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Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
PORTARIA COCAD N° 062 DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 22.04.2024) 

Dispõe sobre o requerimento do registro prévio para fins de aquisição com suspensão do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI por pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora a que se referem os arts. 12 e 13 da Instrução Normativa RFB n° 948/2009. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE CADASTROS E BENEFÍCIOS FISCAIS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
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Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 12, 13 e 15 da Instrução Normativa RFB n° 948, de 15 de junho de 2009, resolve: 

Art. 1° A partir de 1° de maio de 2024 o requerimento do registro prévio a que se refere o art. 15 da 
Instrução Normativa RFB n° 948, de 15 de junho de 2009, para fins de aquisição com suspensão do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI pela pessoa jurídica preponderantemente exportadora a 
que se referem os arts. 12 e 13 da referida Instrução Normativa, deverá ser feito exclusivamente por 
meio do Sistema de Gestão de Benefícios Fiscais - Sisen, disponível no Centro Virtual de Atendimento 
(e-CAC), observado quanto ao acesso e à juntada de documentos o disposto nas Instruções Normativas 
RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021, e n° 2.066, de 24 de fevereiro de 2022. 

Art. 2° A autorização a que se refere o inciso VI do art. 1° do Ato Declaratório Executivo Cocad n° 1, de 
25 de fevereiro de 2021, será aplicada até 30 de abril de 2024, data a partir da qual o referido serviço por 
meio de Processo Dossiê de Atendimento (DDA) será desativado no e-CAC. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

RERITON WELDERT GOMES 

 
1.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
LEI N° 14.846, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 25.04.2024) 

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, para atribuir medida especial de proteção ao trabalho 
realizado em arquivos, em bibliotecas, em museus e em centros de documentação e 
memória. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O caput do art. 200 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

"Art. 200. ....... 

...................... 

IX - trabalho realizado em arquivos, em bibliotecas, em museus e em centros de documentação e 
memória, exposto a agentes patogênicos. 

......................" (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de abril de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

NÍSIA VERÔNICA TRINDADE LIMA 

https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
https://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200_ix
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200_ix
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LUIZ MARINHO 

 

RESOLUÇÃO CNPS/MPS N° 1.363, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
O PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, em sua 303ª Reunião 
Ordinária, realizada em 24 de abril de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 

RESOLVE: 

Art. 1° Recomendar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para as operações de empréstimo 
consignado em benefício previdenciário, em um inteiro e sessenta e oito centésimos por cento (1,68%) e, 
para as operações realizadas por meio de cartão de crédito e cartão consignado de benefício, em dois 
inteiros e quarenta e nove centésimos por cento (2,49%). 

Art. 2° Fica revogada a Resolução CNPS n° 1.362, de 28 de fevereiro de 2024. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor cinco dias úteis após a data da sua publicação. 

CARLOS ROBERTO LUPI 
Presidente do CNPS 

 

PORTARIA MTE N° 612, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
Altera a Portaria MTP n° 672, de 8 de novembro de 2021, para regulamentar a aplicação 
dos exames toxicológicos por motoristas profissionais. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 168, § 6°, e no art. 
235-B, VII, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, no art. 5° da Lei 14.599, de 19 de junho de 2023, no art. 1°, incisos III e VI, do Anexo ao Decreto 
n° 11.779, de 13 de novembro de 2023, e no Processo n° 19964.200861/2024-10, resolve: 

Art. 1° A Portaria MTP n° 672, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 60. A realização dos exames toxicológicos previstos no art. 168, § 6° e § 7°, bem como no art. 235-
B, VII, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1943, por 
motoristas profissionais do transporte rodoviário coletivo de passageiros e do transporte rodoviário de 
cargas, na condição de motorista empregado, é regulamentada por esta Seção. 

Parágrafo único. O registro da aplicação do exame toxicológico de que trata o caput será realizado com 
a transmissão das seguintes informações ao Sistema Simplificado de Escrituração Digital das 
Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial: 

I - identificação do trabalhador pela matrícula e CPF; 

II - data da realização do exame toxicológico; 

III - CNPJ do laboratório; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs24/resolucao_cnps_mps_1362_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art168
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art168_p6
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b_vii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14599_2023.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14599_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art60
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art168
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art168_p6
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art168_p7
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b_vii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art60_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art60_pu_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art60_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art60_pu_iii
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IV - código do exame toxicológico; e 

V - nome e CRM do médico responsável." (NR) 

"Art. 61. Os exames toxicológicos serão custeados pelo empregador e realizados: 

a) previamente à admissão; 

b) periodicamente, no mínimo a cada 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, na forma do Anexo VI; e 

c) por ocasião do desligamento. 

§ 1° ........................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

II - ser realizados e avaliados em conformidade com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito, em especial a Resolução CONTRAN n° 923, de 28 de março de 2022, ou norma 
posterior que a venha substituir e; 

III - ser realizados por laboratórios com acreditação ISO 17025. 

§ 2° ........................................................................................................................... 

I - constar de atestados de saúde ocupacional; e 

II - estar vinculados à definição de aptidão do trabalhador para admissão ou demissão." (NR) 

"Art. 62 ..................................................................................................................... 

§ 1° O exame toxicológico previsto pela Lei n° 9.503, de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que 
realizado nos últimos 60 (sessenta) dias, poderá ser utilizado para os fins do disposto no caput do art. 
61. 

§ 2° O empregador poderá fazer coincidir a realização do exame toxicológico periódico, previsto no art. 
235-B, VII, da CLT, com a realização do exame toxicológico previsto no art. 148-A, § 2°, da Lei n° 9.503, 
de 1997, realizado após a admissão, cujos resultados poderão ser aproveitados para os fins do disposto 
no caput do art. 61, enquanto perdurar o contrato de emprego do motorista profissional. 

§ 3° O empregador custeará o exame toxicológico periódico previsto no art. 148-A, § 2°, da Lei n° 9.503, 
de 1997, caso opte por aproveitar seus resultados para os fins trabalhistas ou, ainda, reembolsar o 
motorista empregado que os tenha assumido." (NR) 

"Art. 62-A. O empregador, diante de resultado positivo em exame toxicológico periódico, providenciará a 
avaliação clínica do motorista empregado quanto à possível existência de dependência química de 
substâncias que comprometam a capacidade de direção. 

§ 1° Quando a avaliação clínica realizada indicar quadro de dependência química, a organização deverá: 

a) emitir a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, caso haja suspeita de que a dependência tenha 
origem ocupacional; 

b) afastar o empregado do trabalho; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art60_pu_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art60_pu_v
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art61
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art61_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art61_b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art61_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art61_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art61_p1_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_contran_923_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art61_p1_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art61_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art61_p2_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art61_p2_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62_p2
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b_vii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art148a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art148a_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art148a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art148a_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62a_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62a_p1_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62a_p1_b
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c) encaminhar o empregado à Previdência Social, para avaliação de incapacidade e definição da 
conduta previdenciária a ser definida após a realização da perícia; e 

d) reavaliar, se for o caso, os riscos ocupacionais e as medidas de prevenção pertinentes no Programa 
de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

§ 2° O empregador poderá desenvolver programa de controle de uso de droga e de bebida alcoólica 
entre seus motoristas profissionais empregados, dando-lhes ampla ciência, conforme previsto no art. 
235-B, VII, da CLT. 

§ 3° O empregador poderá realizar a avaliação do desenvolvimento de quadro de dependência química, 
em relação a qualquer de seus motoristas profissionais empregados, no âmbito do programa de controle 
de uso de droga e de bebida alcoólica, a ser instituído conforme previsto no art. 235-B, VII, da CLT." 
(NR) 

"Art. 62-B. O programa de controle de uso de droga e de bebida alcoólica, previsto no art. 235-B, VII, 
da CLT, a ser instituído pelo empregador, poderá ser contemplado no Programa de Gerenciamento de 
Riscos, conforme disposto na Norma Regulamentadora n° 1 - NR 01, como medida de controle dos 
riscos no ambiente de trabalho correlacionados ao uso de substâncias psicoativas que causem 
dependência ou que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção." (NR) 

"Art. 62-C. A Inspeção do Trabalho, no exercício regular de suas atribuições, verificará o cumprimento 
dos dispositivos que disciplinam a realização de exames toxicológicos previstos nesta Portaria, inclusive 
o registro de sua aplicação, realizado conforme previsto no art. 60, parágrafo único." (NR) 

"Art. 64. .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 5° O relatório médico deve concluir pelo uso indevido, ou não, de substância psicoativa, sem indicação 
de níveis ou tipo de substância identificada. 

........................................................................................................................." (NR) 

Art. 2° Fica revogado parágrafo único do art. 62 da Portaria MTP n° 672, de 2021. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor: 

I - em 1° de agosto de 2024, em relação ao parágrafo único do art. 60 da Portaria MTP n° 672, de 2021; 
e 

II - na data de sua publicação quanto aos demais dispositivos. 

LUIZ MARINHO 

ANEXO VI 
REQUISITOS PARA EXAMES TOXICOLÓGICOS APLICADOS PERIODICAMENTE AOS 

MOTORISTAS EMPREGADOS 

1. Os exames toxicológicos aplicados periodicamente aos motoristas empregados, na forma da alínea 
"b" do art. 61 desta Portaria, deverão ser realizados mediante sistema de sorteio randômico. 

2. O sistema de seleção randômica deverá selecionar os motoristas de forma tal que sejam testados pelo 
menos uma vez no período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62a_p1_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62a_p1_d
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62a_p2
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b_vii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62a_p3
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b_vii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art235b_vii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
https://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art64
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art64_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art62
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art60_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#art60
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#anx6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#anx6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_672_2021.php#anx6
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3. O sistema de seleção randômica não deverá incluir no sorteio os motoristas que estiverem nas 
seguintes situações: 

3.1 com exame pré-admissional nos últimos 60 dias ou; 

3.2 com afastamento de suas funções, seja por qualquer razão. 

4. A critério do empregador, poderá ser incluído no sorteio o trabalhador que já tenha realizado o exame 
randômico dentro do período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, contados da realização do último exame 
randômico. 

5. A cada seleção randômica realizada, o motorista selecionado será notificado por seu empregador para 
realização do exame toxicológico em laboratório devidamente credenciado pela autoridade de trânsito 
competente. 

6. A cada seleção randômica efetivada, o laboratório contratado pelo empregador deverá emitir relatório 
circunstanciado com todos os eventos ocorridos. 

6.1. O sistema deverá registrar as extrações randômicas realizadas, bem como as substituições e/ou 
alterações efetivadas em banco de dados específico e armazená-lo no sistema pelo período de 5 (cinco) 
anos. 

6.2. O sistema deverá gerar certificados para os motoristas que participaram do processo de 
randomização, mas não foram selecionados. 

6.3. Os certificados de que trata o item anterior deverão ser emitidos sem ônus para os motoristas. 

7. Realizado o exame randômico, o laudo respectivo será encaminhado pelo laboratório ao motorista 
empregado. 

7.1. O relatório circunstanciado com a informação do resultado positivo ou negativo deverá ser 
encaminhado ao empregador. 

8. Os laboratórios credenciados deverão manter portal em que seja possível validar a autenticidade dos 
laudos, inserindo o número dos mesmos e o CPF do motorista. 

9. É responsabilidade dos laboratórios manter o sistema permanentemente atualizado de acordo com a 
ISO 24153:2009. 

10. Os empregadores escolherão livremente o laboratório credenciado." (NR) 

 

PORTARIA MTE N° 617, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
Altera a Portaria MTP n° 671, de 08 de novembro de 2021, para acrescentar o registro da 
aplicação do exame toxicológico ao motorista profissional empregado nas informações de 
registro do empregado. 

O MINISTÉRIO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5° da Lei 
14.599, de 19 de junho de 2023, no art. 1°, incisos III e VI, do Anexo ao Decreto n° 11.779, de 13 de 
novembro de 2023, e no Processo n° 19964.200861/2024-10, 
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RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria MTP n° 671, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14 ...... 

...... 

III - ...... 

...... 

"f) informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador e ao exame toxicológico a que deve 
se submeter o motorista profissional empregado, observado o disposto no § 9°. 

...... 

§ 9° Com relação às informações previstas no caput, inciso III, alínea "f", considera-se como data da 
ocorrência: 

a) a da emissão do atestado de saúde ocupacional, exceto em relação ao exame admissional, caso em 
que a data da ocorrência será considerada como sendo a data da admissão do empregado; e 

b) em se tratando de exame toxicológico, a de sua realização, exceto em relação ao exame toxicológico 
pré-admissional, caso em que a data da ocorrência será considerada como sendo a data da admissão 
do empregado." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor no dia 1° de agosto de 2024. 

LUIZ MARINHO 

 

1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.213, DE 22 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 23.04.2024) 

Institui o Programa Acredita no Primeiro Passo, o Programa de Mobilização de Capital 
Privado Externo e Proteção Cambial - Programa Eco Invest Brasil, altera a Lei n° 13.999, de 
18 de maio de 2020, para instituir o Programa de Crédito e Financiamento de Dívidas de 
Microempreendedores Individuais e Microempresas - Procred 360, institui o Programa de 
Renegociação de Dívidas de Microempreendedores Individuais - MEIs, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte -Desenrola Pequenos Negócios, altera a Medida Provisória n° 
2.196-3, de 24 de agosto de 2001, a Lei n° 10.735, de 11 de setembro de 2003, a Lei n° 
12.087, de 11 de novembro de 2009, e a Lei n° 14.042, de 19 de agosto de 2020, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA ACREDITA NO PRIMEIRO PASSO 
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Art. 1° Fica instituído o Programa Acredita no Primeiro Passo, no âmbito do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, com a finalidade de gerar 
oportunidades de inclusão produtiva, aumento da renda pelo trabalho, qualidade de vida e participação 
social para as famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica inscritas no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico. 

Art. 2° O Programa Acredita no Primeiro Passo terá foco em territórios de alta vulnerabilidade 
socioeconômica e priorizará sua atuação junto a mulheres, jovens, negros e membros de populações 
tradicionais e ribeirinhas inscritos no CadÚnico. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre os objetivos, os eixos estruturantes, as 
ações, a governança, a execução e a avaliação do Programa Acredita no Primeiro Passo. 

Art. 3° Para a execução do Programa Acredita no Primeiro Passo, poderão ser firmados contratos, 
convênios, acordos de cooperação, termos de execução descentralizada, instrumentos de transferência 
fundo a fundo, ajustes ou outros instrumentos congêneres com a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios e os seus respectivos órgãos e entidades, inclusive consórcios públicos, e com instituições 
privadas, na forma estabelecida na legislação pertinente. 

Art. 4° As eventuais despesas do Programa Acredita no Primeiro Passo serão de natureza discricionária 
e ficarão sujeitas à disponibilidade orçamentária e financeira. 

§ 1° As despesas decorrentes da implementação e da execução do Programa Acredita no Primeiro 
Passo, nos termos desta Medida Provisória, serão custeadas por aporte da União nas dotações 
orçamentárias relacionadas, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da 
programação orçamentária e financeira anual. 

§ 2° O Programa Acredita no Primeiro Passo poderá ser custeado por outras fontes de recursos 
destinadas pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios ou por instituições privadas, inclusive 
por meio de captação de doações para essa finalidade. ões de crédito no âmbito do Programa Acredita 
no Primeiro Passo 

Art. 5° A garantia a operações de crédito no âmbito do Programa Acredita no Primeiro Passo terá a 
finalidade de garantir, direta ou indiretamente, o risco de operações de crédito concedidas por 
instituições financeiras ou pelas entidades autorizadas a que se refere o art. 3° da Lei n° 13.636, de 20 
de março de 2018, para os beneficiários do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - 
PNMPO, nos termos do disposto no § 1° do art. 1° da referida Lei, inscritos no CadÚnico. 

Art. 6° A garantia de operações de crédito no âmbito do Programa Acredita no Primeiro Passo: 

I - será operacionalizada por meio do Fundo Garantidor de Operações - FGO, de que trata a Lei n° 
12.087, de 11 de novembro de 2009, administrado pelo Banco do Brasil S.A.; e 

II - incidirá sobre operações de financiamento de investimento e de capital de giro isolado e associado, 
observados os prazos das operações, as carências, os valores e as demais condições das operações no 
âmbito do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, instituído pela Lei n° 
13.636, de 2018. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer outras linhas de crédito que 
poderão ser contempladas com garantia no âmbito do Programa Acredita no Primeiro Passo. 

Art. 7° Fica a União autorizada a aumentar sua participação no FGO, no limite de até R$ 
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), exclusivamente para cobertura das operações contratadas no 
âmbito do Programa Acredita no Primeiro Passo. 
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§ 1° A integralização adicional de cotas pela União de que trata este artigo será realizada por ato do 
Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

§ 2° A representação da União na Assembleia de Cotistas do FGO, inclusive quanto às cotas vinculadas 
ao Programa Acredita no Primeiro Passo, ocorrerá na forma estabelecida no inciso V do caput do art. 10 
do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3° Nas operações de crédito concedidas no âmbito do Programa Acredita no Primeiro Passo, o FGO: 

I - responderá por suas obrigações até o limite do valor dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio 
alocados para a finalidade no subprograma de garantia a operações de créditos no âmbito do Programa 
Acredita no Primeiro Passo; 

II - não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do Poder Público; e 

III - deverá conter previsão para a participação de outros cotistas, pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 
de direito público. 

§ 4° Os cotistas do FGO, ou seus agentes públicos, não responderão por qualquer obrigação ou 
eventual prejuízo do Fundo, exceto o cotista pela integralização das cotas que subscrever. 

§ 5° As cotas vinculadas ao Programa Acredita no Primeiro Passo poderão ser adquiridas, nos termos do 
estatuto do FGO, por pessoas físicas e pessoas jurídicas, de direito privado ou público, nacionais ou 
internacionais. 

Art. 8° É autorizada a transferência, nos termos da legislação, para o FGO na modalidade do Programa 
Acredita no Primeiro Passo, de valores não utilizados para garantia de operações com recursos do FGO 
a que se refere o caput do art. 10 da Lei n° 14.690, de 3 de outubro de 2023, não se aplicando o disposto 
no § 2° do art. 10 da referida Lei. 

Parágrafo único. Os recursos previstos no caput não incluem os recursos: 

I - comprometidos para a honra das operações de crédito de que trata a Lei n° 14.690, de 2023, 
contratadas até a data de entrada em vigor desta Medida Provisória; e 

II - necessários para a cobertura dos custos de operacionalização do FGO Desenrola até o seu 
encerramento. 

Art. 9° Poderão aderir ao Programa Acredita no Primeiro Passo e requerer a garantia do FGO as 
instituições financeiras e as entidades autorizadas a que se refere o art. 3° da Lei n° 13.636, de 2018. 

§ 1° As instituições financeiras e as entidades autorizadas a que se refere o caput operarão com 
recursos próprios, ou por elas administrados, e poderão contar com garantia a ser prestada pelo FGO de 
até cem por cento do valor de cada operação garantida, com cobertura pelo FGO da inadimplência 
limitada a vinte por cento da carteira garantida de cada instituição financeira ou entidade autorizada, na 
forma estabelecida no estatuto do FGO. 

§ 2° Nas operações que trata o § 1°, o limite global a ser ressarcido às instituições financeiras e às 
entidades autorizadas fica limitado ao montante destinado pela União e pelos demais cotistas ao FGO 
para o atendimento dos objetivos do Programa Acredita no Primeiro Passo. 

§ 3° O FGO somente prestará garantia a operações de crédito se, no mínimo, cinquenta por cento das 
operações de que trata o § 1°, no âmbito de cada instituição financeira ou entidade autorizada, forem 
contratadas por mulheres ou por empreendimentos individuais de mulheres. 
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Art. 10. Para contar com a garantia do FGO, a contratação de operação de crédito no âmbito do 
Programa Acredita no Primeiro Passo deverá ocorrer na modalidade de crédito orientado, conforme o 
disposto no § 3° do art. 1° da Lei n° 13.636, de 2018, respeitados os limites aprovados pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

§ 1° O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome poderá firmar 
instrumento jurídico com as instituições financeiras e as entidades de que trata o art. 5° para 
subvencionar a contratação de agentes estruturadores de negócio para atendimento do público do 
Programa Acredita no Primeiro Passo, de acordo com critérios a serem estabelecidos em ato do seu 
Ministro de Estado. 

§ 2° O custeio das despesas de serviços de agente estruturador de negócio para o crédito orientado de 
que trata o § 1° ocorrerá à conta do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do órgão. 

Art. 11. Os contratantes das operações de crédito no âmbito do Programa Acredita no Primeiro Passo 
serão isentos do pagamento de comissão pecuniária pela concessão da garantia do FGO. 

Art. 12. Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras e as entidades de que 
trata o art. 5° participantes do Programa Acredita no Primeiro Passo cobrarão a dívida em nome próprio 
e custearão as despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos. 

§ 1° Para fins de recuperação dos créditos no âmbito do Programa Acredita no Primeiro Passo, as 
instituições financeiras e as entidades de que trata o art. 5°: 

I - deverão, em conformidade com as suas políticas de crédito, envidar os melhores esforços e adotar os 
procedimentos necessários para a recuperação dos créditos, vedada a adoção de procedimento menos 
rigoroso do que aquele usualmente empregado para a recuperação de créditos próprios; 

II - serão responsáveis pela veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem 
eventualmente reembolsados; e 

III - adotarão, após a honra da garantia pelo FGO, estratégia de renegociação semelhante à usualmente 
utilizada para créditos próprios, inclusive com a possibilidade de concessão de descontos, observados 
os limites estabelecidos no estatuto do Fundo. 

§ 2° Os créditos não recuperados após a adoção dos procedimentos previstos no § 1° serão: 

I - leiloados pelas instituições financeiras ou pelas entidades no prazo de até vinte e quatro meses, 
contado da data da honra da garantia, observadas as condições estabelecidas no estatuto do FGO; e 

II - quando não arrematados, oferecidos novamente em leilão, no prazo de até doze meses, com a 
possibilidade de serem alienados àquele que oferecer o maior lance, independentemente do valor de 
avaliação. 

§ 3° A parcela do crédito sub-rogada pelo FGO que eventualmente não seja alienada no leilão de que 
trata o inciso II do § 2° poderá ser considerada extinta de pleno direito, nos termos estabelecidos no 
estatuto do Fundo. 

§ 4° O estatuto do FGO estabelecerá os limites, as condições e os prazos para a realização de leilão dos 
créditos de que trata o § 2° e os mecanismos de controle e de aferição de seus resultados. 

Art. 13. Os valores não utilizados para garantia das operações contratadas no âmbito do disposto neste 
Capítulo e os valores recuperados pelas instituições financeiras e pelas entidades de que trata o art. 5°, 
na hipótese de inadimplência, serão destinados para a garantia das operações de crédito do Programa 
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Acredita no Primeiro Passo ou de outros programas no âmbito do FGO, observados os termos 
estabelecidos em ato conjunto dos respectivos Ministérios supervisores de cada programa. 

CAPÍTULO II 
DO APRIMORAMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - PRONAMPE E DA CRIAÇÃO DO PROCRED 360 

Art. 14. A Lei n° 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), vinculado ao Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, cujo objeto é o desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios." (NR) 

"Art. 3° As instituições financeiras participantes do Pronampe poderão formalizar e prorrogar operações 
de crédito em seu âmbito nos períodos e nas condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado do 
Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, observados o prazo total 
máximo de 72 (setenta e dois) meses para pagamento das operações e os seguintes parâmetros: 

...................................................................................................................................... 

IV - carência de até 12 (doze) meses para o início do pagamento das parcelas do financiamento, nos 
termos do regulamento. 

....................................................................................................................................... 

§ 4° O ato do Ministro de Estado do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte de que trata o caput deste artigo definirá também a taxa de juros aplicável à linha de crédito 
concedida no âmbito do Pronampe, observado o máximo previsto no inciso I do caput deste artigo. 

§ 5° Nos casos em que a empresa contratante tenha sido reconhecida pelo Poder Executivo federal com 
o Selo Emprega + Mulher ou tenha como sócia majoritária ou sócia-administradora uma mulher, aplicam-
se os seguintes parâmetros: 

............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 5° ............................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 

§ 5° Os créditos honrados eventualmente não recuperados poderão ser cedidos ou leiloados pelas 
instituições financeiras participantes, no prazo de até 60 (sessenta) meses, contado da data da 
amortização da última parcela passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas no 
estatuto do Fundo. 

........................................................................................................................................ 

§ 9° No caso de inadimplência de operações de crédito do Pronampe, após serem honradas pelo FGO, 
os agentes financeiros deverão adotar estratégia de renegociação semelhante à usualmente utilizada 
para créditos próprios, inclusive com a possibilidade de concessão de descontos, observadas as 
condições estabelecidas no estatuto do Fundo." (NR) 

"Art. 6° ................................................................................................................ 

 ........................................................................................................................................ 
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§ 2° O valor não utilizado para garantia das operações contratadas nos períodos a que se refere o caput 
do art. 3° desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de inadimplência, poderão 
ser utilizados no fundo destinado à concessão de incentivo financeiro-educacional, na modalidade de 
poupança, à permanência e à conclusão escolar de estudantes matriculados no ensino médio público ou 
devolvidos à União, a partir de 1° de janeiro de 2025, nos termos em que dispuser o Poder Executivo 
federal, para serem integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do 
Tesouro Nacional. .............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 6°-C Os valores referentes à participação adicional da União no FGO para a cobertura das 
operações contratadas até 31 de dezembro de 2023, no âmbito do Pronampe, com beneficiários que 
tiveram perdas materiais decorrentes dos eventos climáticos extremos ocorridos em setembro de 2023, 
que estejam situados em Municípios do Estado do Rio Grande do Sul que tiveram estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Poder Executivo federal não utilizados até 31 de dezembro de 2023 serão 
destinados à garantia de novas operações no âmbito do Pronampe. 

Parágrafo único. Os valores de que trata o caput não comprometidos com garantias concedidas 
poderão ser utilizados para a concessão de novas garantias no âmbito do Pronampe." (NR) 

"CAPÍTULO VI-A 
DO PROCRED 360 

Art. 12-A. Fica instituído o Procred 360, vinculado ao Ministério do Empreendedorismo, da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, cujo objeto é o desenvolvimento e o fortalecimento das 
microempresas, em especial dos microempreendedores individuais (MEIs). 

§ 1° O Procred 360 é destinado às pessoas a que se referem o inciso I do caput do art. 3° e o art. 18-A 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, considerada a receita bruta auferida no exercício imediatamente 
anterior ao da contratação. 

§ 2° Para a cobertura das operações contratadas no âmbito do Procred 360, o FGO utilizará recursos 
não utilizados para a garantia das operações a que se refere o art. 10 da Lei n° 14.690, de 3 de outubro 
de 2023, na forma do regulamento, não se aplicando, neste caso, o disposto no § 2° do art. 10 da 
referida Lei. 

§ 3° As instituições participantes do Procred 360 operarão com recursos próprios e poderão contar com 
garantia a ser prestada pelo FGO Procred 360, de até 100% (cem por cento) do valor de cada operação 
garantida, com cobertura pelo Fundo da inadimplência limitada ao valor máximo segregado pelo 
administrador do FGO para a garantia da carteira da instituição participante do Procred 360, vedado 
ultrapassar 60% (sessenta por cento) da carteira à qual esteja vinculada, observado o  disposto no 
estatuto do Fundo. 

§ 4° O estatuto do FGO poderá: 

I - estabelecer as demais condições para as operações de crédito no âmbito do Procred 360, incluído o 
prazo máximo para pagamento das operações; 

II - permitir o pagamento dos juros durante o período de carência; e 

III - estabelecer as contrapartidas para as instituições financeiras interessadas em aderir ao Procred 360 
e requerer a garantia do FGO. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte definirá a taxa de juros aplicável à linha de crédito concedida no âmbito do Procred 360, observado 
o máximo previsto no inciso I do caput do art. 3°. 
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§ 6° Aplicam-se ao Procred 360 as demais disposições aplicáveis ao Pronampe." (NR) 

"Art. 13. Fica o Poder Executivo federal autorizado a adotar o Pronampe como política oficial de crédito 
de caráter permanente com tratamento diferenciado e favorecido, nas mesmas condições estabelecidas 
nesta Lei, com o objetivo de consolidar os pequenos negócios como agentes de sustentação, 
transformação e desenvolvimento da economia nacional." (NR) 

CAPÍTULO III 
DO APRIMORAMENTO DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE ACESSO A CRÉDITO NA 

MODALIDADE DE GARANTIA - PEAC-FGI 

Art. 15. A Lei n° 14.042, de 19 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

§ 5° Para as garantias concedidas no âmbito do Peac-FGI, a comissão pecuniária a que se refere o § 3° 
do art. 9° da Lei n° 12.087, de 2009, será de 20% (vinte por cento) da comissão pecuniária vigente para 
o FGI Tradicional até 31 de dezembro de 2024 e, a partir de 1° de janeiro de 2025, sua cobrança será 
progressiva, nos termos estabelecidos no estatuto do Fundo. 
............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 8° ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

§ 5° Os créditos honrados e não recuperados, contratados no mesmo ano, serão leiloados pelos agentes 
financeiros, em nome do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário RS, no prazo de até 60 (sessenta) 
meses, contado da data prevista para a última parcela de amortização dentre todas as operações de 
crédito da carteira do agente financeiro com garantia do Peac-FGI ou do Peac-FGI Crédito Solidário RS 
contratadas no mesmo ano, observadas as condições estabelecidas no regulamento de operações do 
Peac-FGI. 

............................................................................................................................." (NR) 

CAPÍTULO IV 
DOS INCENTIVOS AO MERCADO DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Art. 16. A Medida Provisória n° 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 7° ................................................................................................................. 

§ 1° A EMGEA tem por objetivos: 

I - adquirir e gerir bens e direitos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das 
entidades da administração pública indireta de todos os entes federativos, bem como de fundos públicos 
ou privados em que a União aporte recursos, podendo, em contrapartida, assumir obrigações deles; e 

II - fomentar o crescimento do mercado imobiliário nacional, provendo maior liquidez aos ativos com 
base em crédito imobiliário. 
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§ 1°-A A EMGEA poderá criar ou participar de estruturas organizacionais, na forma de fundos de 
investimentos, de sociedades de propósitos específicos ou de parcerias público privadas, desde que elas 
tenham como finalidade o desenvolvimento social de interesse público, conforme previsto nos 
respectivos instrumentos de criação. 

§ 1°-B De forma a cumprir o objetivo de que trata o inciso II do § 1°, a EMGEA poderá: 

I - adquirir créditos imobiliários concedidos por instituições financeiras, públicas ou privadas, para 
incorporação em carteira ou para posterior venda ao mercado; 

II - adquirir, no mercado financeiro, títulos e valores mobiliários lastreados em crédito imobiliário; e 

III - ofertar instrumentos financeiros que permitam a proteção de instituições financeiras, públicas ou 
privadas, a exposições de remuneração e prazos oriundos de concessão de crédito imobiliário. 

§ 1°-C A EMGEA poderá atuar como securitizadora, securitizando os créditos imobiliários adquiridos 
conforme o inciso I do § 1°-B em títulos e valores mobiliários, que poderão ter remuneração, prazos e 
montantes diferentes dos créditos imobiliários originais. 

...................................................................................................................................... 

§ 3° O estatuto da EMGEA será aprovado por sua assembleia geral 

............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 9° A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em especial as hipotecas 
a elas vinculadas, ocorrerá por instrumento particular, com força de escritura pública." (NR) 

CAPÍTULO V 
DO PROGRAMA DESENROLA PEQUENOS NEGÓCIOS 

Art. 17. Fica instituído o Programa de Renegociação de Dívidas de Microempreendedores Individuais - 
MEIs, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Desenrola Pequenos Negócios, com objetivo de 
incentivar a renegociação de dívidas de empresas com faturamento bruto anual igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

Seção única 
Dos incentivos aos agentes financeiros 

Subseção I 
Do crédito presumido 

Art. 18. As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil, exceto as cooperativas de crédito e as administradoras de consórcio, que renegociarem, até 
31 de dezembro de 2024, dívidas de empresas com faturamento igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais), apurado pelos agentes financeiros, poderão ter direito à apuração 
de crédito presumido na forma prevista nesta Medida Provisória, em montante total limitado ao menor 
dos seguintes valores: 

I - o saldo contábil bruto das operações de crédito para renegociação de dívidas; ou 

II - o saldo contábil dos créditos decorrentes de diferenças temporárias. 
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§ 1° O disposto neste artigo não se aplica aos créditos decorrentes de diferenças temporárias referentes 
a provisões para créditos de liquidação duvidosa e a provisões passivas relacionadas a ações fiscais e 
previdenciárias. 

§ 2° Para fins do disposto neste artigo: 

I - caracterizam-se como diferenças temporárias as despesas ou as perdas apropriadas contabilmente 
ainda não dedutíveis na apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL cujo aproveitamento futuro seja autorizado pela 
legislação tributária; e 

II - os créditos decorrentes das diferenças temporárias serão apurados por meio da aplicação das 
alíquotas do IRPJ e da CSLL sobre as diferenças entre as despesas ou as perdas decorrentes das 
atividades das instituições a que se refere o caput, reconhecidas de acordo com a legislação contábil 
societária, e as despesas ou as perdas autorizadas como dedução para determinação da base de 
cálculo desses tributos, na forma estabelecida na legislação. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se somente às dívidas inadimplidas até a data de publicação desta 
Medida Provisória, nos termos estabelecidos no regulamento editado por ato do Ministro de Estado da 
Fazenda. 

Subseção II 
Da apuração do crédito presumido 

Art. 19. A apuração do crédito presumido poderá ser realizada a partir do ano-calendário de 2025 até o 
ano-calendário de 2029 pelos agentes financeiros a que se refere o caput do art. 18 que apresentarem, 
de forma cumulativa: 

I - créditos decorrentes de diferenças temporárias oriundos de registros existentes no ano-calendário 
anterior; e 

II - prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior. 

Art. 20. O valor do crédito presumido de que trata o art. 19 desta Medida Provisória será apurado com 
base na fórmula constante do Anexo I à Lei n° 14.257, de 1° de dezembro de 2021. 

§ 1° O crédito decorrente de diferença temporária que originou o crédito presumido apurado na forma 
prevista no caput não poderá ser aproveitado em outros períodos de apuração. 

§ 2° O crédito presumido de que trata o caput fica limitado ao menor dos seguintes valores: 

I - o saldo dos créditos decorrentes de diferenças temporárias existentes no ano-calendário anterior; ou 

II - o valor do prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior. 

§ 3° Os agentes financeiros a que se refere o caput do art. 18 desta Medida Provisória que tenham 
participado do Programa de Capital de Giro para Preservação de Empresas - CGPE, do Programa de 
Estímulo ao Crédito - PEC ou do Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de Pessoas 
Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil deduzirão o valor calculado na forma prevista, respectivamente, 
no art. 3° da Medida Provisória n° 992, de 16 de julho de 2020, no art. 3° da Lei n° 14.257, de 2021, e no 
art. 18 da Lei n° 14.690, de 2023, do valor estabelecido no inciso II do caput do art. 18 desta Medida 
Provisória. 

Art. 21. Na hipótese de falência ou de liquidação extrajudicial do agente financeiro a que se refere o 
caput do art. 18, o valor do crédito presumido corresponderá ao saldo total dos créditos decorrentes de 
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diferenças temporárias existente na data da decretação da falência ou da liquidação extrajudicial, 
observado o disposto nos art. 18 a art. 20. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente às pessoas jurídicas cuja liquidação 
extrajudicial ou falência tenha sido decretada após a data de entrada em vigor desta Medida Provisória. 

Art. 22. Os saldos contábeis a que se referem os art. 18 a art. 21 serão fornecidos pelo Banco Central do 
Brasil à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, quando solicitados, 
com base nos dados disponíveis em seus sistemas de informação, para fins de apuração dos créditos 
presumidos. 

Art. 23. O disposto no art. 19 fica sujeito à previsão nas respectivas leis orçamentárias anuais. 

Subseção III 
Do ressarcimento do crédito presumido 

Art. 24. O crédito presumido de que trata esta Medida Provisória poderá ser objeto de pedido de 
ressarcimento pelo agente financeiro a que se refere o caput do art. 18. 

§ 1° O ressarcimento em espécie será precedido da dedução de ofício de valores de natureza tributária 
ou não tributária devidos à Fazenda Nacional pelos agentes financeiros beneficiários. 

§ 2° O disposto no art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica ao crédito 
presumido de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 25. A partir da dedução de ofício dos débitos para com a Fazenda Nacional ou do ressarcimento a 
que se refere o art. 24 desta Medida Provisória, os agentes financeiros beneficiários observarão o 
disposto no art. 6° da Lei n° 14.257, de 2021. 

Art. 26. Será aplicada multa de vinte por cento sobre o valor deduzido de ofício dos débitos para com a 
Fazenda Nacional ou ressarcido às instituições de que trata o art. 18 que solicitarem o ressarcimento de 
crédito presumido de que trata o art. 24 nas hipóteses em que a dedução ou o ressarcimento for obtido 
com falsidade no pedido por elas apresentado, sem prejuízo da devolução do valor deduzido ou 
ressarcido indevidamente e das sanções cíveis e penais cabíveis pela falsidade apresentada. 

Parágrafo único. Os créditos de multa e de valor deduzido ou ressarcido indevidamente de que trata o 
caput serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional após a constituição 
definitiva de crédito, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 27. A dedução de ofício poderá ser objeto de revisão pela autoridade administrativa, a pedido, 
quando o sujeito passivo alegar inexistência do débito deduzido. 

Art. 28. A Fazenda Nacional poderá verificar a exatidão dos créditos presumidos apurados de acordo 
com o disposto nos art. 18 a art. 21 pelo prazo de cinco anos, contado da data do pedido de 
ressarcimento de que trata o art. 24. 

Art. 29. As instituições de que trata o art. 18 manterão os controles contábeis e a documentação 
necessários para identificar: 

I - os saldos dos créditos decorrentes de diferenças temporárias de que trata esta Medida Provisória; e 

II - os créditos concedidos no âmbito do Programa a que se refere o art. 17. 
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Art. 30. O Banco Central do Brasil deverá, em relação às instituições e às operações de crédito referidas 
no art. 18: 

I - fiscalizar o cumprimento pelas instituições das condições estabelecidas para as operações de crédito; 

II - acompanhar e divulgar mensalmente os dados e as estatísticas relativos às operações de crédito; e 

III - prestar subsídios ao Ministério da Fazenda para avaliação dos resultados obtidos, mediante 
encaminhamento de dados, de informações e de estatísticas relativos às operações de crédito. 

CAPÍTULO VI 
DO PROGRAMA DE MOBILIZAÇÃO DE CAPITAL PRIVADO EXTERNO E PROTEÇÃO CAMBIAL - 

PROGRAMA ECO INVEST BRASIL 

Art. 31. Fica instituído o Programa de Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção Cambial - 
Programa Eco Invest Brasil, no âmbito do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima - FNMC, instituído 
pela Lei n° 12.114, de 9 de dezembro de 2009, com os objetivos de: 

I - fomentar e incentivar investimentos em projetos que promovam a transformação ecológica, sobretudo 
nos eixos da transição para práticas e tecnologias sustentáveis, do adensamento tecnológico, da 
bioeconomia, da economia circular, da transição energética e da infraestrutura e adaptação à mudança 
do clima, entre outros; 

II - atrair investimentos externos ao País; 

III - viabilizar operações no mercado de capitais com vistas à captação de recursos no exterior por 
empresas, investidores e instituições financeiras sediados no País, para fins de financiamento de 
projetos que atendam ao disposto no inciso I; e IV - apoiar o desenvolvimento, a liquidez e a eficiência do 
mercado de proteção (hedge) de longo prazo em moeda estrangeira no País. 

§ 1° O Programa Eco Invest Brasil oferecerá Linha de Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção 
Cambial, no âmbito do FNMC, que contará, dentre outros, com as seguintes sublinhas para empresas ou 
investidores nacionais e estrangeiros, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional: 

I - de financiamento parcial (blended finance); 

II - de liquidez; 

III - destinada à oferta de derivativos cambiais ou outros ativos financeiros; e 

IV - destinada à estruturação de projetos. 

§ 2° A Linha de que trata o § 1° terá contabilidade e governança próprias e contará com recursos 
segregados e apartados dos demais recursos do FNMC. 

§ 3° Excepcionalmente ao disposto no caput do art. 7° da Lei n° 12.114, de 2009, a Linha de que trata o 
§ 1° poderá ser diretamente acessada e operada por instituições financeiras autorizadas a operar pelo 
Banco Central do Brasil, desde que assumam o risco de crédito das operações. 

§ 4° Ato do Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá os critérios para: 

I - a elegibilidade dos investimentos ao Programa Eco Invest Brasil; e 
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II - a demonstração da efetiva captação ou atração de recursos externos por parte das instituições 
financeiras que acessarem os recursos do Programa. 

Art. 32. As instituições financeiras que acessarem a Linha de Mobilização de Capital Privado Externo e 
Proteção Cambial poderão utilizá-la, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional, 
para oferecer ou viabilizar a oferta de: 

I - operações de crédito em montante parcial dos recursos demandados pelo projeto de investimento 
apoiado (blended finance); 

II - operações de crédito para casos relacionados a eventos de volatilidade cambial que possam 
comprometer a liquidez da empresa ou do investidor; 

III - instrumentos derivativos cambiais, incluídos opções, forwards, futuros e swaps, com o objetivo de 
mitigar, parcial ou integralmente, o risco cambial do investidor (hedge cambial); e 

IV - operações de crédito para financiar estudos e projetos voltados à exportação de produtos e serviços, 
à disponibilização de infraestrutura de suporte à exportação de produtos e serviços ou à oferta de 
infraestrutura e serviços para a atração de turismo sustentável internacional ao País. 

Parágrafo único. No caso das operações de que trata o inciso I do caput, a empresa, o investidor ou a 
instituição financeira deverá realizar operação de captação de recursos no mercado externo, 
correspondentes à parcela restante do montante de capitais de terceiros necessária à execução do 
projeto de investimento. 

Art. 33. Para fins de implementação do Programa Eco Invest Brasil, fica a União autorizada a: 

I - repassar às instituições financeiras, por meio do FNMC, os recursos para a Linha de Mobilização de 
Capital Privado Externo e Proteção Cambial e demais instrumentos oferecidos pelo Programa; 

II - celebrar acordos de cooperação, operações de crédito e outros instrumentos afins com organismos 
multilaterais, observado o disposto no inciso V do caput do art. 52 da Constituição, para, dentre outros, 
destinar os recursos ao FNMC com vistas a apoiar os objetivos do Programa; e 

III - abrir conta bancária, no País ou no exterior, em moeda estrangeira, exclusivamente nas instituições 
financeiras oficiais federais. 

Art. 34. A Linha de Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção Cambial será administrada pelo 
Comitê Executivo do Programa Eco Invest Brasil, vinculado ao Ministério da Fazenda, que o coordenará. 

§ 1° As competências e a composição do Comitê Executivo serão estabelecidas em ato do Ministro de 
Estado da Fazenda, que poderá prever a participação de outros órgãos do Poder Executivo federal. 

§ 2° O Comitê Executivo poderá propor mecanismos, a serem estabelecidos em ato do Ministério da 
Fazenda, para incentivar a competição entre os agentes financeiros com vistas a atingir os objetivos do 
Programa Eco Invest Brasil. 

§ 3° Para fins do disposto no § 3° do art. 31, para terem acesso às linhas e aos recursos do Programa 
Eco Invest Brasil, instituições financeiras, públicas ou privadas, poderão ser habilitadas como agentes 
financeiros da Linha, desde que os riscos da atuação sejam suportados por esses agentes financeiros. 

§ 4° Caberá ao Comitê Executivo homologar a habilitação das instituições financeiras como agentes 
financeiros da Linha de Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção Cambial, com detalhamento 
do volume e da alocação dos recursos para cada instituição habilitada. 
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§ 5° O Comitê Executivo submeterá ao Comitê Gestor do FNMC relatório anual consolidado com seus 
atos e atividades e com a síntese dos relatórios de que trata o art. 35. 

Art. 35. Cada agente financeiro apresentará ao Comitê Executivo do Programa Eco Invest Brasil relatório 
circunstanciado sobre as operações realizadas, com parecer de auditoria independente, que conterá 
informe de alocação dos recursos disponibilizados no âmbito do Programa, demonstrativo de repasse 
das condições financeiras obtidas aos projetos elegíveis e levantamento do total de recursos captados 
em moeda estrangeira com uso dos instrumentos de proteção em comparação ao valor utilizado da 
Linha de Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção Cambial. 

Art. 36. Ato do Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá normas regulamentadoras para o Programa 
Eco Invest Brasil e as operações a ele associadas, inclusive quanto: 

I - às condições, aos critérios e ao processo de seleção e habilitação de instituições financeiras como 
agentes financeiros da Linha de Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção Cambial; 

II - aos volumes e aos limites de alocação dos recursos; 

III - à forma e à periodicidade da prestação de contas, da publicização de informações sobre a utilização 
dos recursos e dos relatórios de avaliação de impacto do Programa com vistas a seu aperfeiçoamento; e 

IV - a outras definições, critérios e aspectos operacionais relevantes para o funcionamento e a 
operacionalização da Linha. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o Banco do Brasil S.A. poderá ser contratado, 
mediante dispensa de licitação, para dar apoio operacional ao Programa Eco Invest Brasil. 

Art. 37. O Banco Central do Brasil, com os objetivos de mitigar o risco cambial e de aumentar a 
eficiência do mercado de proteção (hedge cambial) de longo prazo em moeda estrangeira no País, fica 
autorizado a adquirir derivativos cambiais ou outros ativos financeiros de organismos financeiros 
multilaterais e repassá-los, por meio de instrumento contratual pertinente, para instituições financeiras 
autorizadas a operar em câmbio pelo Banco Central do Brasil, mediante requerimento de garantias de 
crédito. 

§ 1° Aplica-se às operações de que trata o caput deste artigo o disposto nos §2° a § 4° do art. 1° e no 
art. 1°-A da Lei n° 11.882, de 23 de dezembro de 2008. 

§ 2° O Banco Central do Brasil disciplinará o disposto neste artigo e poderá dispor, inclusive, sobre 
remuneração, limites, prazos, requisitos para a escolha de contrapartes e outras condições para a 
celebração das operações. 

§ 3° As operações de que trata o caput, assim como as ofertas diretas de swaps e outros derivativos 
financeiros pelo Banco Central do Brasil, poderão ser realizadas independentemente do prazo das 
respectivas operações. 

Art. 38. O Conselho Monetário Nacional, sem prejuízo de suas demais competências, estabelecerá 
normas regulamentadoras da Linha de Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção Cambial e 
demais operações a serem oferecidas no âmbito do Programa Eco Invest Brasil, inclusive quanto: 

I - aos encargos financeiros e aos prazos; 

II - às comissões devidas pelo tomador de recursos da Linha, a título de administração e risco das 
operações; 
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III - aos custos, aos descontos, às remunerações e aos demais critérios necessários para a 
operacionalização dos recursos da Linha, inclusive no caso de aplicação irregular ou em finalidades 
distintas dos objetivos do Programa; e 

IV - às penalidades, aos impedimentos e às demais medidas aplicáveis às instituições financeiras ou ao 
tomador final, conforme o caso, em caso de aplicação irregular ou em finalidades distintas dos objetivos 
do Programa dos recursos provenientes da Linha. 

Art. 39. O Banco Central do Brasil acompanhará e fiscalizará, nos termos da regulamentação do 
Conselho Monetário Nacional, os atos das instituições financeiras no acesso e na operação da Linha de 
Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção Cambial. 

Parágrafo único. Quando, no exercício de suas competências, entidades e órgãos da administração 
pública federal verificarem a ocorrência de aplicação irregular, ou em finalidades distintas dos objetivos 
do Programa Eco Invest Brasil, dos recursos provenientes da Linha de Mobilização de Capital Privado 
Externo e Proteção Cambial, deverão comunicar a irregularidade ao Banco Central do Brasil, que 
informará a ocorrência à instituição financeira que concedeu o financiamento, para fins de cumprimento 
do disposto nas normas do Conselho Monetário Nacional de que trata o art. 38. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. A Lei n° 12.087, de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7° ................................................................................................................. 

I - .......................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

f) pessoas físicas e empreendimentos de pessoas físicas inscritas no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, previsto na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, nos termos 
e nos limites estabelecidos em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome e no estatuto do fundo; 
........................................................................................................................................ 

§ 6°-A O fundo de que trata o inciso III do caput terá também como finalidade a destinação de recursos 
financeiros para a concessão de incentivo financeiro- educacional de que trata a Lei n° 14.818, de 16 de 
janeiro de 2024. 

§ 6°-B Para cumprimento do disposto no § 6°-A, o fundo de que trata o inciso III do caput integralizará 
cotas no Fundo de Incentivo à Permanência no Ensino Médio - FIPEM, no montante de até R$ 
6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), observado no Fundo de Garantia de Operações de Crédito 
Educativo - FGEDUC o montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às garantias 
já contratadas. 

............................................................................................................................." (NR) 

Art. 41. A Lei n° 10.735, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° .............................................................................................................. 

I - ....................................................................................................................... 
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...................................................................................................................................... 

d) pessoas físicas e empreendimentos de pessoas físicas inscritas no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, previsto na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e 
............................................................................................................................." (NR) 

Art. 42. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de abril de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS 

FERNANDO HADDAD 

MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 

LUIZ MARINHO 

 

DECRETO N° 12.002, DE 22 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 23.04.2024) 
Estabelece normas para elaboração, redação, alteração e consolidação de atos 
normativos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto 

Art. 1° Este Decreto estabelece: 

I - as normas para a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação de atos normativos; e 

II - o fluxo de encaminhamento e análise de atos normativos de competência do Presidente da 
República. 

Âmbito de aplicação 

Art. 2° As disposições deste Decreto aplicam-se aos atos normativos de competência do Presidente da 
República e de autoridades hierarquicamente inferiores, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional. 

CAPÍTULO II 
DA ELABORAÇÃO, DA REDAÇÃO, DA ARTICULAÇÃO E DA ALTERAÇÃO DE ATOS 

NORMATIVOS 
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Análise prévia à elaboração de atos normativos 

Art. 3° Compete aos órgãos e às entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, previamente à elaboração do ato normativo, analisar o problema identificado e a solução a 
ser adotada. 

§ 1° O Anexo contém questões a serem avaliadas previamente à elaboração do ato normativo e consiste 
em guia para auxiliar na análise de que trata o caput. 

§ 2° O Anexo não deve ser formalmente preenchido. 

Estrutura dos atos normativos 

Art. 4° O ato normativo será estruturado em três partes básicas: 

I - parte preliminar, com: 

a) a epígrafe; 

b) a ementa; e 

c) o preâmbulo, com: 

1. a autoria; 

2. o fundamento de validade, nas medidas provisórias, nos decretos e nos atos normativos inferiores a 
decreto; e 

3. a ordem de execução, nos decretos e nos atos normativos inferiores a decreto; 

II - parte normativa, com as normas que regulam o objeto; 

III - parte final, com: 

a) se for caso: 

1. as disposições sobre medidas necessárias à implementação das normas constantes da parte 
normativa; 

2. as disposições transitórias; e 

3. a cláusula de revogação; e 

b) a cláusula de vigência; e 

c) o fecho, nas leis, nas medidas provisórias e nos decretos, com a menção: 

1. a “Brasília”, seguida de vírgula e da data de assinatura por extenso com ponto e vírgula após a data; e 

2. aos anos transcorridos desde a Independência e desde a Proclamação da República. 

§ 1° A epígrafe dos atos normativos será constituída pelos seguintes elementos, nesta ordem: 
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I - título designativo da espécie normativa; 

II - nos atos normativos inferiores a decreto, sigla oficial adotada no Sistema de Informações 
Organizacionais do Governo Federal – SIORG: 

a) do órgão ou da entidade; 

b) da unidade administrativa da autoridade signatária, seguida da sigla do órgão ou da entidade a que se 
vincula; ou 

c) da unidade da autoridade signatária, seguida da sigla da unidade superior e da sigla do órgão ou da 
entidade a que se vincula; 

III - numeração sequencial; e 

IV - data de assinatura. 

§ 2° Os decretos regulamentares, fundamentados no art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, terão 
como fundamento de validade a lei ou medida provisória a ser regulamentada. 

§ 3° Ressalvados os decretos de promulgação de atos internacionais, os atos normativos não conterão 
enunciados iniciados pela expressão “considerando”, nem explicações destinadas a justificar a edição do 
ato normativo. 

§ 4° A menção de que trata a alínea “c” do inciso III do caput será realizada com numeração ordinal, 
observados o ano em curso e os aniversários dos eventos históricos a ocorrerem no ano em curso. 

§ 5° Os atos normativos inferiores a decreto conterão fecho com o nome das autoridades signatárias, 
separado do texto por uma linha em branco. 

§ 6° Os decretos, as medidas provisórias e as leis conterão fecho com os nomes do Presidente da 
República e das autoridades que referendarem o ato normativo somente em sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

Ementa 

Art. 5° A ementa expressará, de modo conciso, o objeto do ato normativo. 

Parágrafo único A expressão “e dá outras providências” poderá ser usada para substituir a menção 
expressa a temas do ato normativo somente nas hipóteses de: 

I - atos normativos de extensão excepcional e com multiplicidade de temas; e 

II - questão pouco relevante e relacionada com os demais temas expressos na ementa. 

Objeto e âmbito de aplicação do ato normativo 

Art. 6° Os primeiros dispositivos do texto do ato normativo indicarão o seu objeto e o seu âmbito de 
aplicação. 

Parágrafo único O disposto no caput não se aplica aos atos normativos meramente alteradores ou 
revogadores de outros atos normativos. 

Conteúdo do ato normativo 
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Art. 7° O ato normativo terá apenas um objeto e não conterá matéria: 

I - estranha ao objeto que visa disciplinar; e 

II - não vinculada a ele por afinidade, pertinência ou conexão. 

Atos normativos sobre a mesma matéria 

Art. 8° O ato normativo que dispuser sobre matéria já tratada em ato da mesma espécie normativa será 
editado por meio de: 

I - alteração do ato normativo existente; ou 

II - edição de novo ato normativo, do qual constará a revogação do ato normativo existente. 

Atos normativos inferiores a decreto 

Art. 9° Os atos normativos inferiores a decreto serão editados sob a denominação de: 

I - instruções normativas e portarias - atos normativos editados por uma ou mais autoridades singulares; 
e 

II - resoluções - atos normativos editados por colegiados. 

§ 1° O disposto no caput não afasta a possibilidade de: 

I - uso de outras denominações de atos normativos por força de exigência legal; 

II - edição de instruções normativas, portarias ou resoluções conjuntas; 

III - edição de portarias ou resoluções com atos de pessoal; ou 

IV - manutenção de atos normativos editados anteriormente a 3 de fevereiro de 2020 com outras 
denominações. 

§ 2° Os atos de pessoal de que trata o inciso III do § 1°: 

I - referem-se a agentes públicos nominalmente identificados; 

II - não contêm ementa; e 

III - são designados, na epígrafe, com o título “PORTARIA” ou “RESOLUÇÃO”, seguido da numeração 
sequencial e da data de assinatura. 

Vedação de despacho com conteúdo normativo 

Art. 10 É vedado o uso do despacho de autoridade como meio de aprovação de ato normativo apartado. 

Redação dos atos normativos 

Art. 11 As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, e observarão o 
seguinte: 
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I - para obtenção da clareza: 

a) empregar as palavras e as expressões em seu sentido comum, exceto quando a norma versar sobre 
assunto técnico, hipótese em que se poderá empregar a nomenclatura própria da área sobre a qual 
dispõe o ato normativo; 

b) usar frases curtas e concisas; 

c) usar orações na ordem direta; 

d) evitar preciosismos, neologismos e adjetivações; e 

e) buscar a uniformidade do tempo verbal e usar, preferencialmente, o presente ou o futuro do presente 
do modo indicativo; 

II - para obtenção da precisão: 

a) articular a linguagem mais adequada, comum ou técnica, à compreensão do objetivo, do conteúdo e 
do alcance do ato normativo; 

b) respeitar as regras gramaticais e ortográficas da norma culta da língua portuguesa; 

c) expressar a ideia, quando repetida ao longo do texto, por meio das mesmas palavras, de modo a 
evitar o emprego de sinonímia; 

d) não usar palavra ou expressão: 

1. que possa conferir ambiguidade ao texto; 

2. em língua estrangeira quando houver termo equivalente em língua portuguesa, ressalvadas as 
expressões jurídicas habituais do latim; ou 

3. não reconhecida pelo Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa ou pelos principais dicionários de 
língua portuguesa quando houver termo reconhecido que possa substitui-la; 

e) escolher termos que tenham o mesmo significado na maior parte do território nacional; 

f) quanto às siglas ou aos acrônimos: 

1. não usar para designar órgãos ou unidades da administração pública direta; 

2. usar para designar entidades da administração pública indireta apenas se previstos em lei; 

3. não usar para fazer referência a ato normativo; 

4. usar para designar colegiado, política pública, projeto, programa ou sistema apenas se previstos em 
lei ou no ato normativo que os instituiu; 

5. não estabelecer novos usos para siglas ou acrônimos preexistentes; 

6. usar apenas se consagrados pelo uso geral e não apenas no âmbito de setor da administração pública 
ou de grupo social específico; e 
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7. na primeira menção, grafar o nome por extenso, seguido de travessão e da sigla ou do acrônimo; 

g) usar no penúltimo inciso, alínea, item ou subitem: 

1. a conjunção “e”, se a sequência de dispositivos for cumulativa ou enumerativa; ou 

2. a conjunção “ou”, se a sequência de dispositivos for alternativa; 

h) grafar os números das seguintes formas: 

1. em algarismos arábicos, nas referências a: 

1.1. datas; e 

1.2. numeração de ato normativo; 

2. em algarismos arábicos, seguidos de sua indicação por extenso entre parênteses, nas referências a: 

2.1. números decimais e fracionários; 

2.2. percentuais; e 

2.3. valores monetários; e 

3. por extenso, nas demais referências; 

i) grafar as datas das seguintes formas: 

1. “1° de janeiro de 2024”; e 

2. “2 de janeiro de 2024”; 

j) grafar a indicação do ano sem o ponto entre as casas do milhar e da centena; 

k) grafar a remissão aos atos normativos das seguintes formas: 

1. “Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil”, no caso de códigos; e 

2. “Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990”, nos demais casos; 

l) quanto às remissões: 

1. não fazer remissões desnecessárias a outros atos normativos; 

2. não fazer remissões encadeadas; 

3. não fazer remissões a atos normativos hierarquicamente inferiores; 

4. indicar, expressamente, o dispositivo objeto de remissão, por meio do emprego da abreviatura “art.”, 
seguida do número correspondente, ordinal ou cardinal; 
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5. grafar as remissões aos dispositivos de outros artigos da seguinte forma: “art. 1°, caput, inciso I, alínea 
‘a’”; 

6. grafar as remissões ao próprio artigo da seguinte forma: 

6.1. “inciso I, alínea ‘a’, do caput”; ou 

6.2. “inciso I, alínea ‘a’, item 1, do § 1°”; 

7. com exceção dos códigos, não usar nomes próprios ou apelidos para se referir a atos normativos; e 

8. não usar expressões como “anterior”, “seguinte” ou equivalentes para fazer remissões a outros 
dispositivos; e 

m) referir-se a unidades administrativas de forma completa na primeira menção, com a denominação das 
unidades administrativas superiores e do órgão ou da entidade a que pertençam; e 

III - para a obtenção da ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação – livro, título, capítulo, seção e subseção – apenas as 
disposições relacionadas com a matéria nelas especificada; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo a apenas um assunto ou princípio; 

c) restringir o texto do dispositivo a apenas um período; 

d) expressar por meio dos parágrafos apenas os aspectos complementares à norma enunciada no caput 
do artigo e as exceções à regra por ela estabelecida; e 

e) promover as discriminações e as enumerações por meio dos incisos, das alíneas, dos itens e dos 
subitens. 

§ 1° Os atos normativos não conterão dispositivo com relação de conceitos, exceto quando usarem 
expressão ou palavra: 

I - nova, que não conste de dicionários de língua portuguesa, cujo significado não possa ser reconhecido 
imediatamente pelo intérprete, e que não possa ser substituída por outra já reconhecida; ou 

II - com múltiplos significados, de modo que se torne necessário delimitar o significado empregado no ato 
normativo. 

§ 2° O uso de conceitos a que se refere o § 1° será justificado nos pareceres constantes do processo. 

§ 3° Os conceitos a que se refere o § 1° não poderão gerar antinomia com aqueles estabelecidos por 
entes públicos com competência na matéria. 

§ 4° A expressão “e/ou” não será usada em atos normativos. 

§ 5° O texto do primeiro artigo do ato normativo não formará locução com o verbo constante na ordem de 
execução nem será iniciado com verbo no infinitivo impessoal. 

§ 6° Nos atos normativos que tratem da imposição de licenças ou autorizações como requisito para 
importações ou exportações, em razão de características das mercadorias, constará a identificação das 
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mercadorias que se submetem aos processos de licenciamento ou de autorização, usada como 
referência sua classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul. 

§ 7° O disposto no § 6° não se aplica às normas de natureza tributária ou aduaneira de competência da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

§ 8° Ressalvadas as normas de Direito Financeiro, os atos normativos não conterão textos explicativos, 
dissertativos ou que tenham como objetivo explicar iniciativas ou políticas públicas. 

§ 9° A denominação de cargo público ou função de confiança mencionada em ato normativo poderá ser 
flexionada conforme o gênero da pessoa que a ocupe no momento da proposição do ato normativo. 

§ 10 Alternativamente ao disposto no § 9°, as Ministras de Estado e os Ministros de Estado poderão ser 
referidos como autoridade máxima do órgão. 

Articulação e formatação dos atos normativos 

Art. 12 O texto da proposta de ato normativo observará as seguintes regras: 

I - a unidade básica de articulação é o artigo, indicado pela abreviatura “Art.”, seguida de numeração: 

a) ordinal até o nono artigo; e 

b) cardinal, acompanhada de ponto, a partir do décimo artigo; 

II - a numeração do artigo é separada do texto por dois espaços em branco, sem traços ou outros sinais; 

III - o texto do artigo inicia-se com letra maiúscula e termina com ponto ou, nos casos em que se 
desdobrar em incisos, com dois-pontos; 

IV - o artigo desdobra-se em parágrafos ou em incisos, e o parágrafo desdobra-se em incisos; 

V - o parágrafo único é indicado pela expressão “Parágrafo único”, seguida de ponto e separada do texto 
por dois espaços em branco; 

VI - os parágrafos são indicados pelo símbolo “§”, seguido de numeração: 

a) ordinal até o nono parágrafo; e 

b) cardinal, acompanhada de ponto, a partir do décimo parágrafo; 

VII - a numeração do parágrafo é separada do texto por dois espaços em branco, sem traços ou outros 
sinais; 

VIII - o texto do parágrafo único e dos parágrafos inicia-se com letra maiúscula e termina com ponto ou, 
nos casos em que se desdobrarem em incisos, com dois-pontos; 

IX - os incisos são indicados por algarismos romanos seguidos de hífen, separado do algarismo e do 
texto por um espaço em branco; 

X - o texto do inciso inicia-se com letra minúscula, exceto quando se tratar de nome próprio, e termina 
com: 
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a) ponto e vírgula; 

b) dois-pontos, quando se desdobrar em alíneas; ou 

c) ponto, caso seja o último; 

XI - o inciso desdobra-se em alíneas, indicadas com letras minúsculas, em ordem alfabética, 
acompanhadas de parêntese, separado do texto por um espaço em branco; 

XII - o texto da alínea inicia-se com letra minúscula, exceto quando se tratar de nome próprio, e termina 
com: 

a) ponto e vírgula; 

b) dois-pontos, quando se desdobrar em itens; ou 

c) ponto, caso seja a última e anteceda artigo ou parágrafo; 

XIII - a alínea desdobra-se em itens, que se desdobram em subitens, indicados por algarismos arábicos, 
seguidos de ponto e separados do texto por um espaço em branco; 

XIV - o texto do item e do subitem inicia-se com letra minúscula, exceto quando se tratar de nome 
próprio, e termina com: 

a) ponto e vírgula; ou 

b) ponto, caso seja o último e anteceda artigo ou parágrafo; 

XV - os artigos podem ser agrupados em capítulos; 

XVI - os capítulos podem ser subdivididos em seções, e as seções, em subseções; 

XVII - no caso de códigos ou de atos normativos de excepcional extensão, os capítulos podem ser 
agrupados em títulos, os títulos em livros, e os livros em partes; 

XVIII - os capítulos, os títulos, os livros e as partes são grafados em letras maiúsculas, sem negrito, e 
identificados por algarismos romanos; 

XIX - a parte pode ser subdividida em parte geral e em parte especial, ou em partes expressas em 
numeral ordinal, por extenso; 

XX - as subseções e as seções são indicadas por algarismos romanos, grafadas em letras minúsculas e 
em negrito; 

XXI - os capítulos podem ser subdivididos em “Disposições preliminares”, “Disposições gerais”, 
“Disposições finais” e “Disposições transitórias”; 

XXII - na formatação do texto do ato normativo, usa-se: 

a) fonte Calibri ou Carlito, corpo doze; 

b) margem lateral esquerda de dois centímetros de largura; 
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c) margem lateral direita de um centímetro de largura; 

d) recuo à esquerda de 2,5 cm (dois centímetros e cinco milímetros) nos textos que correspondem a 
alterações no corpo de outros atos normativos; 

e) espaçamento simples entre linhas e de seis pontos após cada parágrafo; e 

f) acréscimo de uma linha em branco: 

1. antes e após a denominação de parte, livro, título, capítulo, seção ou subseção; e 

2. após a epígrafe, a ementa, o preâmbulo e a ordem de execução; 

XXIII - no texto do ato normativo não se usa: 

a) texto sublinhado; 

b) texto tachado; 

c) cabeçalho; 

d) rodapé; 

e) texto colorido; 

f) campos com atualização automática; e 

g) qualquer forma de caracteres ou símbolos não imprimíveis; 

XXIV - os arquivos eletrônicos dos atos normativos são configurados para o tamanho A4 (duzentos e 
noventa e sete milímetros de altura por duzentos e dez milímetros de largura); 

XXV - as palavras e as expressões em latim ou em língua estrangeira são grafadas em itálico; 

XXVI - a epígrafe, formada pelo título designativo da espécie normativa e pela data de assinatura, é 
grafada em letras maiúsculas, sem negrito, de forma centralizada; e 

XXVII - a ementa tem alinhamento justificado, com recuo de nove centímetros à esquerda. 

Parágrafo único Poderá ser adotada a especificação temática do conteúdo de artigo ou de grupo de 
artigos, mediante denominação grafada em letras minúsculas e em negrito, alinhada à esquerda, sem 
numeração, posicionada imediatamente antes do dispositivo ou do grupo de dispositivos. 

Alteração de atos normativos 

Art. 13 A alteração de ato normativo será realizada por meio: 

I - da edição de nova norma, com revogação da norma vigente, quando se tratar de alteração 
substancial; 

II - da revogação parcial; ou 

III - da alteração, da supressão ou do acréscimo de dispositivos. 
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§ 1° A alteração de dispositivo de medida provisória editada anteriormente à Emenda Constitucional n° 
32, de 11 de setembro de 2001, somente poderá ser realizada por meio da edição de novo ato e da 
revogação dos dispositivos relacionados com o tema que constem da referida medida provisória. 

§ 2° A alteração de dispositivo de medida provisória editada posteriormente à Emenda Constitucional n° 
32, de 11 de setembro de 2001, não será realizada. 

Art. 14 Na alteração de ato normativo, serão observadas as seguintes regras: 

I - o texto de cada artigo acrescido ou alterado será transcrito entre aspas, seguido da indicação de nova 
redação, representada pela expressão “(NR)”; 

II - o texto de epígrafe, preâmbulo ou ordem de execução não será alterado; 

III - a expressão “revogado”, ou outra equivalente, não será incluída no corpo da nova redação; 

IV - a renumeração de parágrafo ou de artigo é vedada; 

V - a renumeração de incisos, alíneas, itens ou subitens é permitida se for inconveniente: 

a) o acréscimo da nova unidade ao final da sequência; ou 

b) o uso da sistemática estabelecida no parágrafo único; 

VI - é vedado o aproveitamento de número ou de letra de dispositivo: 

a) revogado; 

b) vetado; 

c) inserido por medida provisória rejeitada ou que perdeu a eficácia; ou 

d) declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja execução tenha sido suspensa pelo 
Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, caput, inciso X, da Constituição; 

VII - nas hipóteses de alteração, supressão ou acréscimo de dispositivos, o ato normativo a ser alterado 
será mencionado pelo título designativo da espécie normativa, pela sua numeração sequencial e pela 
sua data de promulgação, seguidos da expressão “passa a vigorar com as seguintes alterações”, mesmo 
na hipótese de acréscimo ou de alteração de apenas um dispositivo; 

VIII - na alteração parcial de artigo: 

a) o uso de linha pontilhada será obrigatório para indicar: 

1. a manutenção de dispositivo em vigor cujo texto não será alterado; ou 

2. a existência de dispositivo revogado, vetado, inserido por medida provisória rejeitada ou que perdeu a 
eficácia, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja execução tenha sido 
suspensa pelo Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, caput, inciso X, da Constituição; 

b) no caso de manutenção do texto do caput, será empregada linha pontilhada precedida da indicação 
do artigo a que se refere; 
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c) no caso de manutenção do texto do caput e de dispositivos subsequentes, duas linhas pontilhadas 
serão empregadas e a primeira linha será precedida da indicação do artigo a que se refere; 

d) no caso de alteração do texto de unidade inferior dentro de unidade superior do artigo, será 
empregada linha pontilhada precedida da indicação do dispositivo a que se refere; e 

e) a inexistência de linha pontilhada não dispensará a revogação expressa de parágrafo, inciso, alínea, 
item ou subitem; e 

IX - no caso de acréscimo de parágrafos em artigo vigente com parágrafo único: 

a) o parágrafo único será tido como transformado em § 1°, sem necessidade de transcrição do texto do 
parágrafo único vigente; 

b) a linha pontilhada correspondente ao parágrafo único transformado em § 1° será precedida da 
indicação “§ 1°”; e 

c) o parágrafo único transformado em § 1° não será declarado revogado. 

Parágrafo único Nas hipóteses previstas nos incisos IV e V do caput, caso seja necessário o acréscimo 
de dispositivos no ato normativo, será usado o número ou a letra do dispositivo imediatamente anterior, 
seguido de hífen, acompanhado de letra maiúscula, obedecida a ordem alfabética. 

Cláusula de revogação 

Art. 15 A cláusula de revogação relacionará, de forma expressa, todas as disposições que serão 
revogadas. 

§ 1° A expressão “revogam-se as disposições em contrário” não será usada. 

§ 2° Na hipótese de revogação de ato normativo alterado por norma posterior, a revogação expressa 
incluirá os dispositivos constantes da norma alteradora. 

§ 3° A cláusula de revogação será subdividida em incisos, alíneas, itens e subitens quando se tratar de: 

I - mais de um ato normativo; ou 

II - dispositivos não sucessivos do mesmo ato normativo. 

Vigência e vacatio legis 

Art. 16 O texto da proposta indicará, de forma expressa, a vigência do ato normativo. 

§ 1° As propostas de emendas à Constituição dispensam a previsão de entrada em vigor imediata. 

§ 2° As medidas provisórias terão previsão de entrada em vigor imediata, com possibilidade de previsão 
de postergação da produção de efeitos. 

Art. 17 A vacatio legis ou a postergação da produção de efeitos será prevista nos atos normativos: 

I - de maior repercussão; 

II - que demandem tempo para esclarecimento de seu conteúdo aos destinatários; 
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III - que exijam medidas de adaptação pela população; 

IV - que exijam medidas administrativas prévias para sua aplicação de modo ordenado; ou 

V - em que não convenha a produção de efeitos antes da edição de ato normativo inferior ainda não 
publicado. 

Parágrafo único Para estabelecer a vacatio legis, serão considerados: 

I - o prazo necessário para amplo conhecimento pelos destinatários; 

II - o tempo necessário para adaptação da administração pública e dos particulares aos novos 
procedimentos, regras e exigências; e 

III - o período do mês, do ano ou da semana mais adequado para o início da aplicação das novas regras. 

Art. 18 A cláusula de vigência indicará a data de entrada em vigor do ato normativo da seguinte forma: 

I - “[número cardinal por extenso] dias após a data de sua publicação”; 

II - “no [número ordinal por extenso] dia do [número ordinal por extenso] mês subsequente ao de sua 
publicação”; 

III - “em [data por extenso]”; ou 

IV - “na data de sua publicação”, quando não houver previsão de vacatio legis. 

Parágrafo único Alternativamente ao disposto no caput, a cláusula de vigência poderá ser estabelecida 
em dias úteis, semanas, meses ou anos, contados da data de publicação do ato normativo. 

CAPÍTULO III 
DA NUMERAÇÃO E DA NOMENCLATURA DE ATOS NORMATIVOS 

Leis 

Art. 19 As leis complementares, ordinárias e delegadas terão numeração sequencial em continuidade às 
séries iniciadas em 1946. 

Medidas provisórias 

Art. 20 As medidas provisórias terão numeração sequencial, iniciada a partir da data de entrada em vigor 
da Emenda Constitucional n° 32, de 11 de setembro de 2001. 

Decretos 

Art. 21 Os decretos terão numeração sequencial em continuidade à série iniciada em 1991. 

Parágrafo único Os decretos de pessoal não serão numerados e não conterão ementa. 

Atos inferiores a decreto 

Art. 22 As instruções normativas, as portarias e as resoluções terão numeração sequencial em 
continuidade às séries em curso em 3 de fevereiro de 2020. 
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§ 1° Na hipótese de fusão ou de divisão de órgãos, entidades ou unidades administrativas, será admitido 
reiniciar a sequência numérica ou adotar a sequência de um dos órgãos, entidades ou unidades 
administrativas de origem. 

§ 2° A alteração da estrutura organizacional do órgão ou da entidade a que pertença a unidade 
administrativa não acarretará reinício da sequência numérica. 

§ 3° As portarias e as resoluções de pessoal terão numeração sequencial distinta, que será reiniciada 
anualmente. 

CAPÍTULO IV 
DAS REGRAS ESPECIAIS 

Lei penal 

Art. 23 O projeto de lei penal manterá a harmonia da legislação em vigor sobre a matéria, mediante: 

I - a compatibilização das novas penas com aquelas existentes, considerados os bens jurídicos 
protegidos e a semelhança dos tipos penais descritos; e 

II - a definição clara e objetiva dos crimes. 

Parágrafo único A formulação de normas penais em branco deverá ser evitada. 

Lei tributária 

Art. 24 No projeto de lei ou de medida provisória que institua ou majore tributo, serão observados, 
conforme a espécie tributária, os princípios da irretroatividade e da anterioridade tributárias, 
estabelecidos no art. 150, caput, inciso III, e no art. 195, § 6°, da Constituição, ressalvado o disposto no 
art. 150, § 1°, da Constituição. 

Lei processual 

Art. 25 A manifestação da Advocacia-Geral da União é obrigatória nos projetos de lei processual. 

Decreto autônomo 

Art. 26 Serão disciplinados por decreto: 

I - a extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; e 

II - a organização e o funcionamento da administração pública federal, quando não implicar aumento de 
despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos. 

CAPÍTULO V 
DA CONSULTA PÚBLICA 

Consulta pública sobre ato normativo 

Art. 27 A consulta pública poderá ser realizada: 

I - no caso de ato normativo a ser submetido ao Presidente da República, pelos órgãos competentes 
para referendar a proposta final sobre a matéria; e 
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II - no caso de ato normativo inferior a decreto, pelo órgão ou pela entidade competente na matéria, em 
articulação com os órgãos e as entidades afetados pela proposta. 

Competência para autorizar consulta pública de ato presidencial 

Art. 28 Compete à autoridade máxima da Casa Civil da Presidência da República anuir previamente às 
propostas de consulta pública de ato normativo de competência do Presidente da República. 

§ 1° A competência para anuir previamente às propostas de consulta pública de que trata o caput poderá 
ser delegada à Secretária-Executiva da Casa Civil, vedada a subdelegação. 

§ 2° O pedido de anuência a consulta pública será encaminhado à autoridade máxima da Casa Civil 
pelos Ministros de Estado competentes para referendar a proposta de ato normativo decorrente da 
consulta pública. 

§ 3° A competência para encaminhar o pedido de anuência de que trata o § 2° poderá ser delegada às 
autoridades de que trata o Decreto n° 8.851, de 20 de setembro de 2016, vedada a subdelegação. 

§ 4° Ato da autoridade máxima da Casa Civil disporá sobre a forma de encaminhamento do pedido de 
anuência de que trata o § 2°. 

Abertura da consulta pública 

Art. 29 O ato de abertura da consulta pública conterá: 

I - o endereço do sítio eletrônico em que constará a proposta de ato normativo objeto de consulta pública 
e, quando couber, os documentos que a subsidiam; 

II - o endereço do sítio eletrônico em que serão recebidas as manifestações dos interessados; e 

III - o período de realização da consulta pública. 

Sítio eletrônico de realização da consulta pública 

Art. 30 As consultas públicas serão processadas e divulgadas no portal eletrônico Participa + Brasil. 

§ 1° No caso de consulta pública referente a proposta de ato normativo inferior a decreto, a consulta 
pública poderá ser processada e divulgada em portal eletrônico do próprio órgão ou entidade. 

§ 2° O disposto no § 1° não afasta a obrigação de divulgação concomitante no portal eletrônico Participa 
+ Brasil. 

Análise das manifestações recebidas na consulta pública 

Art. 31 As manifestações recebidas serão analisadas pelos órgãos ou pelas entidades responsáveis pela 
consulta pública. 

Parágrafo único Para fins do disposto no caput, o ente público: 

I - não será obrigado a comentar ou considerar individualmente as manifestações recebidas; 

II - poderá agrupar manifestações por pertinência temática e eliminar aquelas repetitivas ou de conteúdo 
não conexo ou irrelevante para a matéria em análise; 
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III - poderá analisar as manifestações sem apresentar, naquele momento, conclusões definitivas; e 

IV - será obrigado a divulgar o conteúdo da sua análise em transparência ativa. 

Caráter não vinculativo da consulta pública 

Art. 32 O resultado da consulta pública não vinculará o ente público. 

CAPÍTULO VI 
DOS COLEGIADOS 

Criação ou alteração de colegiados 

Art. 33 A criação ou a alteração de colegiados será feita por ato normativo inferior a decreto, ressalvados 
os colegiados: 

I - que tenham competência de assessoramento direto ao Presidente da República; ou 

II - criados por lei. 

Competências dos colegiados criados por ato normativo inferior a decreto 

Art. 34 Os colegiados criados por ato normativo inferior a decreto poderão ter as seguintes finalidades: 

I - assessoramento; 

II - articulação; 

III - monitoramento de políticas públicas; 

IV - formulação de propostas; 

V - normatização de questões internas do órgão, da entidade ou da unidade administrativa; e 

VI - deliberação. 

Parágrafo único O colegiado criado por ato normativo inferior a decreto não poderá assumir 
competência atribuída a outro órgão, entidade ou unidade administrativa por ato normativo superior. 

Subscrição de ato normativo de criação de colegiado 

Art. 35 O ato normativo inferior a decreto que criar ou alterar colegiado poderá ser: 

I - subscrito por apenas uma autoridade, quando o colegiado: 

a) tratar de questões restritas às competências do órgão, da entidade ou da unidade administrativa cujo 
titular subscreva o ato; ou 

b) envolver questões relativas às competências de outros órgãos ou entidades cujos titulares tenham 
anuído com o teor do ato; ou 

II - conjunto, subscrito por duas ou mais autoridades, na hipótese prevista no § 1°. 
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§ 1° É obrigatória a subscrição do ato normativo que criar ou alterar colegiado pelos titulares dos órgãos, 
das entidades ou das unidades administrativas que: 

I - presidam, coordenem ou secretariem o colegiado; ou 

II - tenham como competência precípua matéria atribuída ao colegiado. 

§ 2° A não obrigatoriedade de subscrição do ato normativo não afasta a necessidade de anuência prévia: 

I - dos órgãos, das entidades ou das unidades administrativas participantes do colegiado ou diretamente 
afetados por suas discussões; e 

II - dos órgãos, das entidades ou das unidades administrativas participantes do colegiado na condição de 
convidados permanentes. 

Anuência para criação ou alteração de colegiado 

Art. 36 A anuência prevista no art. 35, § 2°, será requerida pelo órgão, pela entidade ou pela unidade 
administrativa proponente por meio de ofício acompanhado de: 

I - minuta do ato normativo; 

II - parecer de mérito ou nota técnica; e 

III - parecer jurídico. 

§ 1° Na resposta ao requerimento de que trata o caput, o órgão, a entidade ou a unidade administrativa 
poderá: 

I - em relação a sua participação no colegiado: 

a) anuir expressamente; 

b) informar que subscreverá o ato em conjunto com a autoridade proponente; 

c) informar que não participará em razão de a temática do colegiado não ter pertinência com as matérias 
de sua competência; ou 

d) manifestar-se contrariamente à criação do colegiado; ou 

II - solicitar alterações na minuta do ato normativo de criação do colegiado. 

§ 2° Nas hipóteses previstas no inciso I, alínea “d”, e no inciso II do § 1°, o colegiado somente poderá ser 
criado por ato normativo inferior a decreto após resolvidas as divergências e obtida a anuência dos 
órgãos ou das entidades públicas participantes em relação ao texto final do ato. 

§ 3° O requerimento de que trata o caput será respondido por meio de documento subscrito: 

I - pela autoridade singular máxima, na hipótese de entidade ou unidade administrativa; ou 

II - por autoridade com nível hierárquico mínimo igual ou superior ao nível 15 de Cargo Comissionado 
Executivo - CCE do Gabinete do Ministro de Estado ou do gabinete das autoridades de que trata o 
Decreto n° 8.851, de 20 de setembro de 2016, na hipótese de órgão. 
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§ 4° O documento de que trata o § 3° poderá ser encaminhado por qualquer meio com comprovação de 
autoria. 

§ 5° O requerimento respondido por Ministério abrangerá as entidades a ele vinculadas. 

§ 6° Caso a resposta ao requerimento de que trata o caput não seja apresentada no prazo de quinze 
dias úteis, contado da data do recebimento pelo órgão ou pela entidade, ficará presumida a anuência do 
órgão, da entidade ou da unidade administrativa. 

Instrução do processo de criação ou alteração de colegiado 

Art. 37 O processo de criação ou alteração de colegiado será instruído com as seguintes informações: 

I - indicação da necessidade ou da conveniência de a questão ser tratada por meio de colegiado e não 
de autoridades singulares; 

II - justificativa sobre a necessidade de o colegiado ser permanente, caso não haja indicação de termo 
final para as atividades; 

III - relação dos colegiados sobre matéria correlata existentes e avaliação sobre a possibilidade de 
sobreposição de competências; 

IV - caso as reuniões não sejam realizadas por videoconferência, estimativa dos custos com 
deslocamentos dos membros do colegiado para outros entes federativos no ano de entrada em vigor do 
ato normativo e nos dois anos subsequentes, com certificação da disponibilidade orçamentária e 
financeira; e 

V - manifestação de anuência dos órgãos ou das entidades públicas participantes do colegiado ou 
diretamente afetados por suas discussões que não tenham subscrito o ato normativo. 

Requisitos do ato normativo de criação ou alteração de colegiado 

Art. 38 O ato normativo que criar ou alterar colegiado indicará: 

I - as competências do colegiado; 

II - a composição do colegiado e a autoridade responsável por presidi-lo ou coordená-lo; 

III - o quórum de reunião e o quórum de aprovação; 

IV - a periodicidade das reuniões ordinárias e a forma de convocação das reuniões extraordinárias; 

V - a possibilidade de os membros participarem das reuniões por meio de videoconferência; 

VI - se for o caso, a possibilidade de criação de subcolegiados por ato do colegiado principal, com a 
indicação: 

a) do número máximo de membros; 

b) do prazo máximo de duração; e 

c) do número máximo de subcolegiados em operação simultânea; 
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VII - o órgão, a entidade ou a unidade administrativa que atuará como secretaria-executiva; 

VIII - se os membros não forem natos, as autoridades responsáveis por indicá-los e designá-los; 

IX - se for o caso, a obrigatoriedade de edição de regimento interno e a autoridade ou a unidade 
administrativa responsável por elaborá-lo e aprová-lo; 

X - se for o caso, a necessidade de apresentação de relatórios periódicos e de relatório final e a 
autoridade à qual serão encaminhados; e 

XI - se o colegiado for temporário, a data prevista para o encerramento das atividades. 

§ 1° A mera necessidade de reuniões eventuais para debate, articulação ou atividade que envolva 
agentes públicos da administração pública federal não será admitida como fundamento para a criação de 
colegiados ou subcolegiados. 

§ 2° A atuação do colegiado criado com a finalidade de formular proposta terminará com a apresentação 
dos resultados das atividades do colegiado à autoridade responsável, os quais serão recebidos como 
sugestões. 

§ 3° A participação dos membros dos colegiados será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 

Colegiados com membros de outros Poderes 

Art. 39 A criação de colegiado que inclua como membros, titulares ou suplentes, com ou sem direito a 
voto, ainda que na condição de convidados, agentes públicos de outros Poderes, de órgãos 
constitucionalmente autônomos ou de outros entes federativos somente será admitida se: 

I - o órgão, a entidade ou a unidade administrativa proponente justificar a necessidade de participação 
dos agentes públicos em razão do objeto e da finalidade do colegiado; 

II - o colegiado não possuir competência para a discussão de atos normativos de competência do 
Presidente da República; e 

III - o Poder, o órgão constitucionalmente autônomo ou o ente federativo concordar quanto à participação 
no colegiado. 

Participação da Advocacia-Geral da União 

Art. 40 É obrigatória a participação de representante da Advocacia-Geral da União nos colegiados: 

I - criados com a finalidade de elaborar sugestões ou propostas de atos normativos a serem submetidos 
ao Presidente da República; ou 

II - que incluam como representante, ainda que na condição de convidado, membro do Poder Judiciário, 
do Ministério Público ou da Defensoria Pública. 

Alteração de colegiados criados por decreto 

Art. 41 A alteração de colegiado criado por decreto será feita por ato normativo inferior a decreto, 
ressalvadas as hipóteses previstas no art. 33. 

Parágrafo único Na hipótese prevista no caput: 
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I - o conteúdo previsto no decreto de criação do colegiado constará integralmente do ato normativo 
inferior a decreto, com a inclusão das alterações pretendidas; 

II - serão observados os requisitos estabelecidos neste Capítulo; 

III - a publicação de ato normativo inferior a decreto que disponha sobre colegiado será comunicada à 
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, no prazo de 
cinco dias úteis, contado da data de publicação do ato, para que a revogação do decreto de criação do 
colegiado seja incluída em consolidação destinada à declaração de revogação de atos normativos; e 

IV - não haverá quebra de continuidade em relação às atividades do colegiado anteriormente previsto em 
decreto. 

Anuência prévia da Casa Civil 

Art. 42 A criação ou a alteração de colegiados por ato inferior a decreto condiciona-se à anuência prévia 
da autoridade máxima da Casa Civil caso o colegiado tenha em sua composição agentes públicos de 
mais de um órgão ou de um órgão e de entidades a ele não vinculadas. 

§ 1° A competência para anuir previamente às propostas de criação ou alteração de colegiados de que 
trata o caput poderá ser delegada à Secretária-Executiva da Casa Civil, vedada a subdelegação. 

§ 2° O pedido de anuência à proposta de criação ou alteração de colegiado será encaminhado à 
autoridade máxima da Casa Civil por Ministro de Estado. 

§ 3° A competência para encaminhar o pedido de anuência de que trata o § 2° poderá ser delegada às 
autoridades de que trata o Decreto n° 8.851, de 20 de setembro de 2016, vedada a subdelegação. 

§ 4° Ato da autoridade máxima da Casa Civil disporá sobre a forma de encaminhamento do pedido de 
anuência de que trata o § 2°. 

Divulgação dos colegiados 

Art. 43 Os órgãos e as entidades manterão atualizada, em seus sítios eletrônicos, a relação de 
colegiados por eles presididos ou coordenados. 

Colegiados inoperantes 

Art. 44 Na hipótese de colegiado permanente e de atuação continuada sem registro de reunião no 
período de um ano, o órgão, a entidade ou a unidade administrativa competente deverá: 

I - providenciar a extinção formal do colegiado, inclusive com a revogação do ato normativo que o criou; 
ou 

II - adotar as medidas, de ordem normativa ou administrativa, necessárias à retomada das atividades do 
colegiado, caso o seu funcionamento seja essencial. 

Sistema eletrônico para colegiados 

Art. 45 A Casa Civil da Presidência da República poderá estabelecer sistema eletrônico para criação, 
monitoramento e alteração de colegiados. 
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CAPÍTULO VII 
DA COMPETÊNCIA PARA PROPOR E EXAMINAR PROPOSTAS DE ATOS NORMATIVOS 

ENCAMINHADAS AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Competência para propor 

Art. 46 Compete privativamente aos Ministros de Estado a proposição de atos normativos ao Presidente 
da República, conforme as competências dos órgãos. 

Competências da Casa Civil 

Art. 47 Compete à Casa Civil: 

I - examinar a constitucionalidade, a legalidade, o mérito, a oportunidade e a conveniência política das 
propostas de atos normativos; 

II - verificar se os Ministros de Estado aos quais está relacionada a matéria da proposta de ato normativo 
referendaram ou, conforme o caso, foram ouvidos sobre a proposta submetida ao Presidente da 
República; 

III - zelar pela observância ao disposto neste Decreto, admitida a restituição aos órgãos de origem das 
propostas de atos normativos em desacordo com as normas nele previstas; e 

IV - coordenar as discussões para resolver impasses entre órgãos quanto ao mérito de propostas de 
atos normativos. 

Análise de mérito 

Art. 48 Compete à Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da 
República: 

I - examinar as propostas de atos normativos quanto ao mérito, à oportunidade, à conveniência e à 
compatibilização da matéria neles tratada com as políticas e as diretrizes do Governo federal e emitir 
parecer a respeito; 

II - articular-se com os órgãos interessados na matéria para efetuar os ajustes necessários nas 
propostas de atos normativos; 

III - solicitar aos órgãos da administração pública federal e ao Banco Central do Brasil informações e 
análises complementares para instruir o exame dos atos normativos sujeitos à apreciação do Presidente 
da República; e 

IV - examinar as informações de que trata o art. 49, caput, inciso IV, e posicionar-se quanto ao mérito 
dos projetos de lei encaminhados pelo Congresso Nacional ao Presidente da República para sanção ou 
veto. 

Parágrafo único Na hipótese prevista no inciso III do caput, os órgãos da administração pública federal 
que não participaram da elaboração da proposta de ato normativo deverão examinar a matéria objeto da 
solicitação no prazo estabelecido pela Secretaria Especial de Análise Governamental, sob pena de se 
presumir concordância com a proposta de ato normativo. 

Análise jurídica 

Art. 49 Compete à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos: 
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I - proceder à revisão final da redação e da técnica legislativa das propostas de atos normativos, 
inclusive para sanar incorreções de técnica legislativa, inadequações de linguagem, imprecisões e 
lapsos manifestos; 

II - coordenar as atividades de elaboração, de redação e de tramitação de atos normativos a serem 
encaminhados ao Presidente da República; 

III - articular-se com os órgãos proponentes e com as suas unidades jurídicas para tratar de assuntos de 
natureza jurídica que envolvam atos presidenciais; 

IV - requerer aos órgãos da administração pública federal e ao Banco Central do Brasil as informações 
que julgar convenientes para instruir o exame de projeto de lei encaminhado pelo Congresso Nacional ao 
Presidente da República; 

V - emitir parecer final sobre a constitucionalidade, a legalidade, a compatibilidade com o ordenamento 
jurídico e a boa técnica legislativa das propostas de atos normativos, observadas as atribuições do 
Advogado-Geral da União previstas no art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 

VI - preparar o despacho presidencial e submetê-lo ao Presidente da República. 

§ 1° O requerimento de que trata o inciso IV do caput: 

I - será atendido no prazo estabelecido pela Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos; e 

II - será respondido e encaminhado no padrão e na forma estabelecidos pela Secretaria Especial para 
Assuntos Jurídicos. 

§ 2° Na resposta ao requerimento de que trata o inciso IV do caput, deverá constar a posição inequívoca 
da autoridade máxima referendante quanto: 

I - à sanção ou ao veto do projeto de lei; 

II - aos dispositivos a serem vetados parcial ou integralmente; ou 

III - à inexistência de competência do órgão para manifestar-se sobre a matéria. 

§ 3° Na hipótese prevista no § 2°, inciso II, o resumo das razões que fundamentaram o pedido de veto 
ao dispositivo deverá constar da resposta ao requerimento. 

§ 4° O disposto nos § 2° e § 3° não se aplica às manifestações da Advocacia-Geral da União. 

Competência do Advogado-Geral da União 

Art. 50 Compete ao Advogado-Geral da União emitir parecer sobre a constitucionalidade e a legalidade 
de propostas de atos normativos a ele submetidas pelo Presidente da República. 

CAPÍTULO VIII 
DO ENCAMINHAMENTO E DO EXAME DE PROPOSTAS DE ATOS NORMATIVOS DE 

COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Meio de encaminhamento de propostas de atos normativos 

Art. 51 As propostas de atos normativos de competência do Presidente da República serão 
encaminhadas à Casa Civil por sistema eletrônico específico, cumpridos os requisitos de autenticidade, 
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integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-
Brasil, por meio de exposição de motivos da autoridade referendante do órgão proponente. 

§ 1° A assinatura eletrônica nas propostas será: 

I - qualificada, nos documentos subscritos por Ministros de Estado; e 

II - avançada ou qualificada, nos documentos subscritos pelas demais autoridades. 

§ 2° Excepcionalmente, o Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da 
República poderá autorizar o encaminhamento da proposta de ato normativo e dos documentos que a 
acompanham em papel ou em outro meio eletrônico, assinados em meio físico ou eletrônico, diverso do 
sistema de que trata o caput, que cumpra os requisitos estabelecidos no § 1°. 

§ 3° Na hipótese de encaminhamento em papel, nos termos do disposto no § 2°, todas as páginas da 
minuta de ato normativo serão rubricadas pelas autoridades autoras ou coautoras. 

Exposição de motivos 

Art. 52 A exposição de motivos: 

I - justificará e fundamentará, de forma clara e objetiva, a edição do ato normativo; 

II - na hipótese de a proposta de ato normativo criar, expandir ou aperfeiçoar ação governamental que 
acarrete aumento de despesas ou implique redução ou renúncia de receitas, demonstrará o atendimento 
ao disposto na legislação fiscal; e 

III - na hipótese de proposta de medida provisória, demonstrará, de modo expresso e objetivo, a 
relevância e a urgência. 

Referenda ministerial 

Art. 53. Compete aos Ministros de Estado, na sua área de competência, referendar os atos subscritos 
pelo Presidente da República. 

§ 1° Compete à autoridade máxima da Casa Civil referendar as propostas de atos submetidas por órgão 
subordinado diretamente ao Presidente da República cujo titular não seja Ministro de Estado. 

§ 2° Compete à autoridade máxima do Ministério da Justiça e Segurança Pública referendar as 
propostas de atos normativos cuja matéria não seja afeta a nenhum outro órgão. 

Exposição de motivos interministerial 

Art. 54. A proposta de ato normativo que tratar de matéria relacionada com dois ou mais órgãos será 
elaborada e referendada conjuntamente. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, serão anexados à exposição de motivos interministerial 
os pareceres de mérito e jurídicos do Ministério autor, dos Ministérios coautores e, se for o caso, do 
Banco Central do Brasil. 

Propostas de atos normativos encaminhadas pelo Presidente do Banco Central do Brasil 

Art. 55. O Presidente do Banco Central do Brasil poderá encaminhar ao Presidente da República 
propostas de atos normativos relacionadas com as matérias de sua competência. 
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§ 1° As propostas encaminhadas pelo Presidente do Banco Central do Brasil: 

I - observarão os procedimentos estabelecidos neste Decreto; e 

II - somente serão válidas se encaminhadas em conjunto com o Ministro de Estado competente para a 
matéria. 

§ 2° A subscrição de propostas de atos normativos pelo Presidente do Banco Central do Brasil não será 
caracterizada como referenda ministerial. 

Documentos que acompanham a exposição de motivos 

Art. 56. Serão encaminhados com a exposição de motivos, além de outros documentos necessários à 
sua análise ou exigidos pelo Congresso Nacional: 

I - a proposta de ato normativo; 

II - o parecer de mérito; 

III - o parecer jurídico; e 

IV - as manifestações e os pareceres aos quais os documentos de que tratam os incisos II e III façam 
remissão. 

Parecer jurídico 

Art. 57. A análise constante do parecer jurídico abrangerá: 

I - o fundamento de validade do ato normativo proposto; 

II - as consequências jurídicas dos principais pontos da proposta de ato normativo; e 

III - o exame e a conclusão a respeito da constitucionalidade, da legalidade e do atendimento à técnica 
legislativa. 

Parecer de mérito 

Art. 58. O parecer de mérito conterá: 

I - a análise do problema que o ato normativo visa solucionar; 

II - os objetivos que se pretende alcançar; 

III - a identificação dos atingidos pelo ato normativo; 

IV - quando aplicável, a estratégia e o prazo para implementação; 

V - a informação orçamentário-financeira, nos termos do disposto nos § 1° e § 2°; 

VI - quando aplicável, a análise do impacto da medida: 

a) sobre o meio ambiente; e 
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b) sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição; e 

VII - na hipótese de medida provisória ou de projeto de lei com adoção do procedimento legislativo de 
urgência previsto no art. 64, § 1°, da Constituição, a análise das consequências que resultariam do uso 
do processo legislativo regular. 

§ 1° A informação orçamentário-financeira de que trata o inciso V do caput explicitará se a proposta cria, 
expande ou aperfeiçoa ação governamental que acarrete aumento de despesas ou implique redução ou 
renúncia de receitas. 

§ 2° Se a proposta criar, expandir ou aperfeiçoar ação governamental que acarrete aumento de 
despesas ou implique redução ou renúncia de receitas, o parecer de mérito demonstrará o atendimento 
ao disposto na legislação fiscal, em especial, o atendimento ou a não aplicação do disposto: 

I - nos art. 167 e art. 169 da Constituição; 

II - no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

III - na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; 

IV - na lei de diretrizes orçamentárias; e 

V - na lei orçamentária anual. 

Propostas legislativas urgentes 

Art. 59. As propostas de projetos de lei com adoção do procedimento legislativo de urgência previsto no 
art. 64, § 1°, da Constituição poderão ser encaminhadas à Casa Civil com pedido de exame da 
possibilidade de serem transformadas em propostas de medidas provisórias. 

Art. 60. As propostas de medidas provisórias encaminhadas à Casa Civil serão convertidas em 
propostas de projetos de lei quando não demonstradas a relevância, a urgência e a impossibilidade de 
aprovação por meio de procedimento legislativo de urgência previsto no art. 64, § 1°, da Constituição. 

Rejeição de proposta de atos normativos 

Art. 61. A proposta de ato normativo objeto de manifestação contrária da Secretaria Especial para 
Assuntos Jurídicos ou da Secretaria Especial de Análise Governamental poderá ser restituída ao órgão 
de origem com a justificativa para o não prosseguimento. 

CAPÍTULO IX 

DA CONSOLIDAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS 

Seção I 

Da Consolidação da Legislação Federal 

Definição de consolidação 

Art. 62. Os atos normativos serão reunidos em codificações e consolidações, com as matérias conexas 
ou afins, de maneira a constituir a Consolidação da Legislação Federal. 
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Parágrafo único. A Consolidação a que se refere o caput consistirá na reunião dos atos normativos 
pertinentes a determinada matéria em um único ato normativo, com a revogação formal dos atos 
incorporados à consolidação e sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos 
dispositivos consolidados. 

Alterações admitidas 

Art. 63. Preservado o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, as consolidações 
conterão apenas as seguintes alterações: 

I - introdução de novas divisões do texto legal básico; 

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 

III - fusão de dispositivos repetitivos ou de valor normativo idêntico; 

IV - atualização: 

a) da denominação de órgãos, entidades e unidades administrativas da administração pública federal; 

b) do fundamento de validade da norma; 

c) de termos e de linguagem antiquados; e 

d) do valor de multas e de penas pecuniárias, com base em indexador padrão; 

V - eliminação de ambiguidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 

VI - adequação para conferir clareza, precisão e ordem lógica à redação original, sem modificação do 
alcance normativo; 

VII - homogeneização terminológica do texto; 

VIII - supressão de dispositivos: 

a) invalidados por determinação judicial com efeito erga omnes; 

b) tidos como ilegítimos por jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou por 
jurisprudência de tribunal superior, na hipótese de a matéria não ser de competência do Supremo 
Tribunal Federal; e 

c) revogados tacitamente por atos normativos posteriores; 

IX - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por atos normativos 
posteriores; e 

X - declaração expressa de revogação de dispositivos de atos normativos de eficácia temporária ou 
cujos efeitos tenham se exaurido no tempo. 

§ 1° As supressões e as revogações a que se referem os incisos VIII a X do caput serão fundamentadas, 
com a indicação precisa das fontes de informação que lhes serviram de embasamento. 
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§ 2° Os dispositivos de atos normativos de eficácia temporária aplicáveis à época da consolidação serão 
incluídos na parte das disposições transitórias. 

Art. 64. A consolidação poderá ser destinada exclusivamente à declaração de revogação de atos 
normativos e de dispositivos implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-se 
prejudicada. 

Seção II 

Dos atos normativos inferiores a decreto 

Competência para revisar e consolidar 

Art. 65. A competência para revisar e consolidar atos normativos inferiores a decreto é do órgão ou da 
entidade: 

I - que os editou; 

II - que assumiu as competências do órgão ou da entidade que os editou; ou 

III - com competência sobre a matéria de fundo, quando não for possível identificar o órgão ou a entidade 
responsável, na forma prevista no inciso II. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à identificação dos órgãos e das entidades 
responsáveis por: 

I - interagir e realizar a revisão e a consolidação de atos normativos conjuntos; e 

II - revogar os atos normativos. 

Revogação de ato normativo conjunto 

Art. 66. A revogação de ato normativo conjunto poderá ser realizada por ato apenas do órgão ou da 
entidade que tiver encaminhado o ato a ser revogado para publicação, desde que haja anuência dos 
demais subscritores. 

Parágrafo único. A revogação de atos normativos antigos e com dificuldades práticas de identificação 
poderá ser realizada pelo órgão ou pela entidade por meio da previsão de revogação de todos os atos 
normativos anteriores a determinada data, desde que: 

I - a data de revogação não abranja atos normativos publicados após 5 de outubro de 1988; e 

II - o ato revogador preveja vacatio legis de, no mínimo, três meses. 

Futuras revisões e consolidações 

Art. 67. É obrigatória a manutenção da consolidação normativa por meio: 

I - da realização de alteração da norma consolidada cada vez que novo ato com temática aderente a ela 
for editado; e 

II - de medidas periódicas de revisão e consolidação normativa, na forma estabelecida em plano de 
trabalho de cada órgão ou entidade. 
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CAPÍTULO X 

DA PUBLICAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS 

Publicação no Diário Oficial da União 

Art. 68. É obrigatória a publicação no Diário Oficial da União de todos os atos normativos que: 

I - sejam subscritos pelo Presidente da República ou pelos Ministros de Estado; 

II - produzam efeitos externos ao órgão ou à entidade; 

III - gerem despesas; 

IV - disponham sobre concessão de direitos a agentes públicos; e 

V - disponham sobre regimento interno. 

§ 1° Não se considerará publicado no Diário Oficial da União o trecho do ato constante de outro meio, 
físico ou eletrônico, para o qual o ato publicado remeta. 

§ 2° O disposto no § 1° aplica-se à remissão a endereços eletrônicos. 

§ 3° Os atos normativos que não se enquadrem nas hipóteses previstas no caput poderão ser publicados 
apenas em boletim interno. 

§ 4° O disposto neste artigo não afasta hipóteses legais de restrição de acesso à informação. 

Forma da divulgação 

Art. 69. Os atos normativos serão divulgados: 

I - com registro, no corpo do ato normativo, das: 

a) alterações realizadas por outros atos normativos; 

b) revogações de dispositivos; e 

c) suspensões ou invalidações por determinação judicial com efeito erga omnes; 

II - em padrão linguagem de marcação de hipertexto; 

III - em endereço de acesso permanente e único por ato; 

IV - para atos inferiores a decreto, em sítio eletrônico que abranja todos os atos do órgão ou da entidade; 

V - no prazo de um dia útil, contado da data de publicação no Diário Oficial da União; e 

VI - no prazo de cinco dias úteis, contado da data de comunicação do órgão ou da entidade, na hipótese 
de suspensão ou de invalidação do ato normativo por determinação judicial. 

Sugestão de revisão ou de divulgação de ato normativo 
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Art. 70. Qualquer pessoa poderá sugerir a: 

I - divulgação de atos normativos no sítio eletrônico do órgão ou da entidade; 

II - inclusão de ato normativo em consolidação normativa; e 

III - adaptação de ato normativo que esteja em desacordo com o disposto neste Decreto. 

§ 1° A sugestão de que trata o caput será realizada, preferencialmente, por meio de formulário disponível 
na Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.BR. 

§ 2° Na hipótese de atos normativos submetidos ao Presidente da República, as sugestões de que 
tratam os incisos II e III do caput serão dirigidas ao órgão competente para encaminhar a proposta. 

Divulgação de decretos e de atos normativos superiores 

Art. 71. Compete à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos manter atualizada na internet a 
divulgação compilada: 

I - dos textos da Constituição, das emendas à Constituição, das leis, dos atos normativos subscritos pelo 
Presidente da República e dos decretos legislativos de que trata o art. 49, caput, inciso I, da 
Constituição; 

II - das propostas de emendas à Constituição e de projetos de lei submetidas ao Congresso Nacional 
pelo Poder Executivo federal; e 

III - das propostas de decretos legislativos submetidas ao Congresso Nacional para fins do disposto no 
art. 84, caput, inciso VIII, da Constituição. 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Propostas de outorga de serviço de radiodifusão 

Art. 72. As propostas de ato de outorga de serviço de radiodifusão deverão ser encaminhadas 
juntamente com a íntegra do processo administrativo que deu origem à exposição de motivos, em 
arquivo eletrônico único no formato portável de documento (portable document format ou PDF). 

Republicação 

Art. 73. O ato publicado no Diário Oficial da União com incorreção em relação ao original será objeto de 
republicação. 

Parágrafo único. A republicação poderá abranger somente o trecho do ato que contenha a incorreção. 

Retificação 

Art. 74. O ato publicado no Diário Oficial da União com lapso manifesto será objeto de retificação. 

§ 1° A retificação abrangerá apenas o trecho que contenha o lapso manifesto. 

§ 2° A retificação será assinada pelas autoridades que subscreveram o ato. 
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§ 3° A correção de erro material de articulação, grafia, concordância verbal ou nominal que não afete a 
substância ou o alcance do ato normativo será realizada por meio de retificação, dispensadas as 
assinaturas de que trata o § 2°. 

§ 4° A retificação de que trata o § 3° dependerá de anuência: 

I - do Secretário Especial para Assuntos Jurídicos, na hipótese de ato normativo de competência do 
Presidente da República; ou 

II - da autoridade que subscreveu o ato ou de autoridade por ela autorizada, nas demais hipóteses. 

Manual de Redação da Presidência da República 

Art. 75. As regras do Manual de Redação da Presidência da República aplicam-se à elaboração dos atos 
normativos de que trata este Decreto. 

Parágrafo único. O Manual de Redação da Presidência da República será aprovado pela autoridade 
máxima da Casa Civil. 

Inobservância ao disposto neste Decreto 

Art. 76. A inobservância ao disposto neste Decreto não constitui escusa válida para o descumprimento 
da norma nem resulta em sua invalidade. 

Revogação 

Art. 77. Ficam revogados: 

I - o Decreto n° 9.191, de 1° de novembro de 2017; 

II - o Decreto n° 9.588, de 27 de novembro de 2018; 

III - o art. 18 do Decreto n° 9.830, de 10 de junho de 2019; 

IV - o Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019; 

V - o Decreto n° 10.420, de 7 de julho de 2020; 

VI - o art. 1° do Decreto n° 10.437, de 22 de julho de 2020; 

VII - o Decreto n° 10.737, de 1° de julho de 2021; 

VIII - o Decreto n° 10.776, de 24 de agosto de 2021; 

IX - o Decreto n° 10.967, de 14 de fevereiro de 2022; 

X - o Decreto n° 11.104, de 24 de junho de 2022; 

XI - o Decreto n° 11.148, de 26 de julho de 2022; 

XII - o Decreto n° 11.187, de 5 de setembro de 2022; 

XIII - o art. 7° do Decreto n° 11.243, de 21 de outubro de 2022; e 
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XIV - o Decreto n° 11.311, de 27 de dezembro de 2022. 

Vigência 

Art. 78. Este Decreto entra em vigor em 1° de junho de 2024. 

Brasília, 22 de abril de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Rui Costa dos Santos 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.4.2024 

ANEXO 

QUESTÕES A SEREM AVALIADAS PREVIAMENTE À ELABORAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 

Diagnóstico 

1. Qual é o problema identificado? 

1.1. Alguma providência deve ser tomada? 

1.2. Qual é o objetivo pretendido? 

1.3. Quais foram as razões que determinaram a iniciativa? 

1.4. Neste momento, como se apresenta a situação no plano fático e no plano jurídico? 

1.5. Que falhas ou distorções foram identificadas? 

1.6. Que repercussões tem o problema que se apresenta no âmbito da economia, da ciência, da técnica 
e da jurisprudência? 

1.7. Qual é o conjunto de destinatários alcançados pelo problema? Qual é o número de casos a 
resolver? 

1.8. O que poderá acontecer se nada for feito? O problema se agravará? Permanecerá estável? Poderá 
ser superado pela própria dinâmica social, sem a intervenção do Estado? Com que consequências? 

Alternativas 

2. Quais são as alternativas disponíveis? 

2.1. Qual foi o resultado da análise do problema? Onde se situam as causas do problema? Sobre quais 
causas pode incidir a ação que se pretende executar? 

2.2. Que instrumentos de ação parecem adequados para a consecução dos objetivos pretendidos, no 
todo ou em parte? (Exemplos: medidas destinadas à aplicação e à execução de dispositivos existentes; 
trabalhos junto à opinião pública; acordos; investimentos; programas de incentivo; auxílio para que os 
próprios destinatários alcançados pelo problema contribuam para a sua resolução; instauração de 
processo judicial com vistas à resolução do problema.) 
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2.3. Que instrumentos de ação parecem adequados, considerados os seguintes aspectos: 

2.3.1. desgastes e encargos para os cidadãos e a economia; 

2.3.2. eficácia (precisão, grau de probabilidade de consecução do objetivo pretendido); 

2.3.3. custos e despesas para o orçamento público; 

2.3.4. efeitos sobre o ordenamento jurídico e sobre as metas estabelecidas; 

2.3.5. efeitos colaterais e outras consequências; 

2.3.6. entendimento e aceitação por parte dos interessados e dos responsáveis pela execução; e 

2.3.7. possibilidade de impugnação no Poder Judiciário? 

Competência legislativa 

3. A União deve adotar alguma medida? A União dispõe de competência constitucional ou legal para 
fazê-lo? 

3.1. Trata-se de competência privativa? 

3.2. Trata-se de caso de competência concorrente? 

3.3. Na hipótese de competência concorrente, a proposta foi formulada de modo a assegurar a 
competência substancial do Estado-membro? 

3.4. A proposta apresenta formulação excessivamente detalhada, que exaure a competência estadual? 

3.5. A matéria é de fato de iniciativa do Poder Executivo federal? Ou seria de iniciativa exclusiva do 
Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores, do Procurador-Geral da República ou do Defensor-
Geral da União? 

Necessidade de edição de lei 

4. Deve ser proposta a edição de lei? 

4.1. A matéria a ser regulada está submetida ao princípio da reserva legal? 

4.2. Por que a matéria deve ser submetida ao Congresso Nacional? 

4.3. Caso não seja proposta a edição de lei, a matéria deve ser disciplinada por decreto? Poderia ser 
disciplinada por portaria? 

4.4. Há fundamento legal suficiente para a edição de ato normativo secundário? Qual? 

Reserva legal 

5. Fórmulas legais excessivamente genéricas foram usadas? 

5.1. Há violação ao princípio da legalidade? 
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5.2. Há conteúdo abdicatório ou demissionário do dever de legislar no ato normativo proposto? 

5.3. Há delegação indevida de competência normativa? 

Norma temporária 

6. O ato normativo deve ter prazo de vigência limitado? 

6.1. Seria o caso de editar norma temporária? 

Medida provisória 

7. Deve ser proposta a edição de medida provisória? 

7.1. O que acontecerá se nada for feito de imediato? 

7.2. A proposta pode ser submetida ao Congresso Nacional sob a forma de projeto de lei com adoção do 
processo legislativo de urgência (art. 64, § 1°, da Constituição)? 

7.3. Trata-se de matéria que pode ser objeto de medida provisória, consideradas as vedações 
estabelecidas no art. 62, § 1°, e no art. 246 da Constituição? 

7.4. A relevância e a urgência necessárias estão caracterizadas? 

7.5. Na hipótese de abertura de crédito extraordinário, o requisito da imprevisibilidade foi atendido? 

Oportunidade de edição do ato normativo 

8. O momento é oportuno? 

8.1. Quais são as situações-problema e os outros contextos correlatos que devem ainda ser 
considerados e pesquisados? Por que, então, deve ser adotada alguma medida neste momento? 

8.2. Por que não podem ser aguardadas outras alterações, necessárias e previsíveis, para que sejam 
contempladas em um mesmo ato normativo? 

Densidade do ato normativo 

9. A densidade que se pretende conferir ao ato normativo é apropriada? 

9.1. A proposta de ato normativo está isenta de disposições programáticas, simbólicas, discursivas, 
principiológicas ou expletivas? 

9.2. É possível e conveniente que a densidade da norma (diferenciação e detalhamento) seja 
flexibilizada por fórmulas genéricas (tipificação e uso de conceitos jurídicos indeterminados ou atribuição 
de competência discricionária)? 

9.3. Os detalhes ou as eventuais alterações podem ser confiados ao poder regulamentar? 

9.4. Para se evitar regras redundantes, certifica-se que a matéria não está regulada em outras 
disposições de hierarquia superior, como: 

9.4.1. ato internacional aprovado pelo Congresso Nacional; 
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9.4.2. lei federal, em relação a regulamento; ou 

9.4.3. regulamento, em relação a portaria? 

9.5. Que regras são afetadas pela disposição pretendida? São regras que podem ser dispensadas? 

Direitos fundamentais 

10. As regras propostas afetam direitos fundamentais ou garantias constitucionais? 

10.1. Os direitos de liberdade podem ser afetados? 

10.1.1. Os direitos fundamentais especiais podem ser afetados? 

10.1.2. Qual é o âmbito de proteção do direito fundamental afetado? 

10.1.3. O âmbito de proteção sofre restrição? 

10.1.4. A proposta preserva o núcleo essencial dos direitos fundamentais afetados? 

10.1.5. Trata-se de direito individual submetido a simples reserva legal? 

10.1.6. Trata-se de direito individual submetido a reserva legal qualificada? 

10.1.7. Qual seria o outro fundamento constitucional para a aprovação da lei? (Exemplo: regulação de 
colisão de direitos.) 

10.1.8. A proposta não usa, de modo excessivo, formulações genéricas? (Exemplo: conceitos jurídicos 
indeterminados.) 

10.1.9. A fórmula proposta não se afigura casuística? 

10.1.10. O princípio da proporcionalidade ou do devido processo legal substantivo foi observado? 

10.1.11. O destinatário pode prever e aferir as limitações ou os encargos que lhe poderão advir? 

10.1.12. As normas previstas preservam o direito aos princípios do contraditório e da ampla defesa no 
processo judicial e administrativo? 

10.2. Os direitos de igualdade foram afetados? 

10.2.1. Os direitos de igualdade especiais foram observados? (Exemplo: proibição absoluta de 
diferenciação.) 

10.2.2. O princípio geral de igualdade foi observado? 

10.2.3. Quais são os pares de comparação? 

10.2.4. Os iguais foram tratados de forma igual e os desiguais de forma desigual? 

10.2.5. Há razões que justifiquem as diferenças decorrentes da natureza das coisas ou de outros 
fundamentos de caráter objetivo? 
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10.2.6. As diferenças existentes justificam o tratamento diferenciado? Os pontos em comum legitimam o 
tratamento igualitário? 

10.3. A proposta pode afetar situações consolidadas? Há ameaça de ruptura ao princípio da segurança 
jurídica? 

10.3.1. O princípio que determina a preservação de direito adquirido foi observado? 

10.3.2. A proposta pode afetar ato jurídico perfeito? 

10.3.3. A proposta contém possível afronta à coisa julgada? 

10.3.4. Trata-se de situação jurídica suscetível de mudança? (Exemplos: institutos jurídicos, situações 
estatutárias, garantias institucionais.) 

10.3.5. A adoção de cláusula de transição entre o regime vigente e o regime proposto seria 
recomendável? 

Norma penal 

11. Trata-se de norma penal? 

11.1. O tipo penal está definido de forma clara e objetiva? 

11.2. A norma penal é necessária? A previsão da conduta apenas como ilícito administrativo não seria 
mais adequada e eficaz? 

11.3. A proposta respeita o princípio da irretroatividade? 

11.4. A pena proposta é compatível com outras figuras penais existentes no ordenamento jurídico? 

11.5. Há agravamento ou melhoria da situação do destinatário da norma? 

11.6. Trata-se de pena mais grave? 

11.7. Trata-se de norma que gera a despenalização da conduta? 

11.8. Há aumento ou redução do prazo de prescrição do crime? 

Norma tributária 

12. Há pretensão de instituir ou majorar tributo? Qual é o fundamento constitucional? 

12.1. A estrita legalidade tributária de que trata o art. 150, caput, inciso I, da Constituição foi observada? 

12.2. Há definição clara de todos os elementos da obrigação tributária? Qual é a hipótese de incidência, 
a base de cálculo, o sujeito passivo e as consequências no caso de não pagamento ou de pagamento 
em atraso? 

12.3. A lei afeta fatos geradores ocorridos antes de sua entrada em vigor (lei retroativa)? 

12.4. A cobrança de tributos será realizada no mesmo exercício financeiro da publicação da lei? 
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12.5. O princípio da imunidade recíproca foi observado? 

12.6. As demais imunidades tributárias foram observadas? 

12.7. Há disposição que assegure o princípio da anterioridade (cobrança somente a partir do exercício 
financeiro seguinte ao da publicação) e o princípio da anterioridade especial (cobrança apenas após o 
prazo de noventa dias, contado da data de publicação)? 

12.8. No caso de imposto instituído ou majorado por medida provisória, foi observado que o ato só 
produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se a medida provisória for aprovada até o último dia do 
exercício em que foi editada? 

12.9. O tributo que se pretende instituir tem caráter confiscatório? 

12.10. No caso de taxa, trata-se de cobrança em razão do exercício do poder de polícia ou da utilização 
de serviço público específico e divisível prestado ou posto à disposição do contribuinte? Há equivalência 
razoável entre o custo da atividade estatal e a prestação cobrada? 

Norma de regulação profissional 

13. Há necessidade social da regulação profissional? 

13.1. Quais danos concretos para a vida, a saúde ou a ordem social podem advir da ausência de 
regulação profissional? 

13.2. A limitação ao livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão é realmente necessária (art. 
5°, caput, inciso XIII, da Constituição)? 

13.3. As exigências de qualificação profissional ou de registro em conselho profissional decorrem de 
necessidade da sociedade ou são tentativa de fechar o mercado para grupo de pressão? 

13.4. A inscrição em conselho profissional é necessária? 

13.4.1. A criação de conselho profissional é necessária? Não bastaria aproveitar a estrutura de conselho 
profissional existente? 

13.4.2. O conselho profissional exercerá a fiscalização efetiva do trabalho prestado pelos inscritos ou se 
limitará ao controle formal do registro? 

13.5. Há clareza na delimitação da área de atuação privativa da profissão regulamentada? Não foram 
incluídas atividades que podem ser exercidas por outras profissões regulamentadas ou por qualquer 
pessoa? 

13.6. Com quais outras profissões, regulamentadas ou não, há possibilidade de conflito de área de 
atuação? Esse conflito poderá causar dano ao restante da sociedade? 

Compreensão do ato normativo 

14. O ato normativo corresponde às expectativas dos cidadãos? 

14.1. O ato normativo será aceito pelos cidadãos? 

14.2. O ato normativo será compreendido por todos? 
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14.3. O vocabulário empregado, a forma como os dispositivos foram organizados, a ordem lógica e o 
nível de abstração permitem que todos compreendam o texto do ato normativo? 

Exequibilidade do ato normativo 

15. O ato normativo é exequível? 

15.1. Por que não se renuncia a novo sistema de controle por parte da administração pública federal? 

15.2. As disposições podem ser aplicadas diretamente? 

15.3. As disposições administrativas que estabelecem normas de conduta ou proíbem determinadas 
práticas podem ser aplicadas com os meios existentes? 

15.4. A inclusão de disposições sobre proteção jurídica é necessária? Por que as disposições gerais não 
são suficientes? 

15.5. Por que não podem ser dispensadas: 

15.5.1. as regras sobre competência e organização; 

15.5.2. a criação de órgãos e colegiados; 

15.5.3. a intervenção da autoridade; 

15.5.4. as exigências relativas à elaboração de relatórios; ou 

15.5.5. outras exigências burocráticas? 

15.6. Que entes devem assumir a responsabilidade pela execução das medidas? 

15.7. Que conflitos de interesse a autoridade incumbida de executar as medidas terá de administrar? 

15.8. A autoridade incumbida de executar as medidas dispõe da discricionariedade necessária? 

15.9. Qual é a opinião das autoridades incumbidas de executar as medidas quanto à clareza dos 
objetivos pretendidos e à possibilidade de sua execução? 

15.10. O ato normativo pretendido foi submetido a testes sobre a possibilidade de sua execução com a 
participação das autoridades incumbidas de aplicá-lo? Por que não? A que conclusão se chegou? 

Análise de custos envolvidos 

16. Há relação equilibrada entre custos e benefícios? Procedeu-se à análise? 

16.1. Qual o ônus a ser imposto aos destinatários do ato normativo? 

16.1.1. Que gastos diretos os destinatários do ato normativo terão? 

16.1.2. Que gastos com procedimentos burocráticos serão acrescidos? (Exemplo: calcular ou, no 
mínimo, avaliar os gastos diretos e os gastos com procedimentos burocráticos, incluída a verificação do 
tempo despendido pelo destinatário do ato normativo com atendimento às exigências formais.) 
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16.2. Os destinatários do ato normativo, em particular as pessoas naturais, as microempresas e as 
empresas de pequeno porte, podem suportar esses custos adicionais? 

16.3. As medidas pretendidas impõem despesas adicionais ao orçamento da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios? Quais são as possibilidades existentes para enfrentamento desses 
custos adicionais? 

16.4. Quais são as despesas indiretas dos entes públicos com a medida? Quantos agentes públicos 
terão de ser alocados para atender às novas exigências? Qual é o custo estimado com eles? Qual é o 
acréscimo previsto para a despesa de custeio? 

16.5. Os gastos previstos podem ser aumentados por força de controvérsias judiciais ou administrativas? 
Qual é o custo potencial com condenações judiciais e com a estrutura administrativa necessária para 
atuar no contencioso judicial e no contencioso administrativo? 

16.6. Há previsão orçamentária suficiente e específica para a despesa? A alteração prévia da legislação 
orçamentária é necessária? 

16.7. Há compatibilidade entre a proposta e os limites individualizados para as despesas primárias de 
que trata o art. 3° da Lei Complementar n° 200, de 30 de agosto de 2023? 

Simplificação administrativa 

17. O ato normativo reduzirá ou aumentará as exigências procedimentais? 

17.1. Em que medida as exigências necessárias à formulação de pedidos perante autoridades podem 
ser simplificadas? 

17.2. Qual é a necessidade das exigências formuladas? Qual é o dano concreto no caso da sua 
dispensa? 

17.2.1. As formalidades e exigências procedimentais cujo custo econômico ou social seja superior ao 
risco envolvido foram eliminadas (art. 3°, caput, inciso XI, da Lei n° 14.129, de 29 de março de 2021)? 

17.3. Que custos os atingidos pelo ato normativo terão com as exigências formuladas? 

17.4. Qual será o tempo despendido pelos particulares com as exigências formuladas? O que pode ser 
feito para reduzir esse tempo? 

17.5. Os atingidos pelo ato normativo compreendem facilmente as exigências formuladas? 

17.6. Foram observadas as garantias legais de: 

17.6.1. não reconhecer firma e não autenticar documentos em cartório (art. 22 da Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999); 

17.6.2. o reconhecimento de firma ou a autenticação de documentos em cartório, caso lei específica os 
exija, serem realizados pelo próprio agente público (art. 22, § 3°, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 
1999; e art. 3°, caput, incisos I e II, da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018); 

17.6.3. não apresentar prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons 
antecedentes (Lei n° 7.115, de 29 de agosto de 1983); 
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17.6.4. não apresentar (art. 37 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999; art. 5°, caput, incisos IX e XV, 
da Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017; art. 3°, § 1° e § 3°, da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018; 
e art. 3°, caput, inciso XIII, da Lei n° 14.129, de 29 de março de 2021): 

17.6.4.1. documentos existentes no âmbito da administração pública federal; 

17.6.4.2. nova prova sobre fato anteriormente comprovado perante o ente público; 

17.6.5. imposição imediata, de uma vez, ao interessado das exigências documentais necessárias à 
prestação dos serviços públicos (art. 3°, caput, inciso XII, da Lei n° 14.129, de 29 de março de 2021); e 

17.6.6. obter decisão final a respeito do requerimento no prazo de trinta dias (art. 49 da Lei n° 9.784, de 
29 de janeiro de 1999)? 

17.7. O interessado poderá demandar e acessar os serviços públicos por meio eletrônico (art. 3°, caput, 
inciso III, da Lei n° 14.129, de 29 de março de 2021)? 

17.7.1. Os sistemas eletrônicos usados e a forma de assinatura dos atos, tanto pelos agentes públicos 
quanto pelos particulares envolvidos, atendem ao disposto na Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 
2020? 

17.7.2. Na hipótese de dificuldade no uso ou de os meios eletrônicos não atenderem aos requisitos 
estabelecidos na Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020, o interessado poderá realizar os atos por 
meio físico (art. 3°, caput, inciso XVI, da Lei n° 14.129, de 29 de março de 2021)? 

17.7.3. A proteção de dados pessoais está garantida (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018)? 

Prazo de vigência e de adaptação 

18. Há necessidade de vacatio legis ou de prazo para adaptação da administração e dos particulares? 

18.1. Qual é o prazo necessário para: 

18.1.1. os destinatários tomarem conhecimento da norma e analisarem os seus efeitos; 

18.1.2. a edição dos atos normativos complementares essenciais para a aplicação da norma; 

18.1.3. a administração pública adaptar-se às medidas; 

18.1.4. a adequação das estruturas econômicas de produção ou de fornecimento dos produtos ou 
serviços atingidos; e 

18.1.5. a adaptação dos sistemas de informática usados pela administração pública ou por particulares? 

18.2. Qual é a redução de custos possível para a administração pública e para os particulares se os 
prazos de adaptação forem prorrogados? 

18.3. Qual é o período do mês, do ano ou da semana mais adequado para o início da aplicação das 
novas regras? 

18.4. Para o cumprimento da nova obrigação, foram especificados tratamento diferenciado, simplificado 
e favorecido e prazo especial para as microempresas e empresas de pequeno porte (art. 1°, § 3° a § 6°, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006)? 
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Avaliação de resultados 

19. Como os resultados do ato normativo serão avaliados? 

19.1. Qual é a periodicidade da avaliação de resultados do ato normativo? 

19.2. Como as medidas serão revertidas, na hipótese de os resultados do ato normativo serem negativos 
ou insuficientes? 

 

RESOLUÇÃO CONTRAN N° 1.008, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 25.04.2024) 
Aprova a Deliberação CONTRAN n° 271, de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
prorrogação de prazos previstos na Resolução CONTRAN n° 789, de 18 de junho de 2020. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe conferem 
os inciso I, X e XV do art. 12 e o art. 99 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e com base no que consta nos autos do processo administrativo n° 
50000.035468/2023-98, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica aprovada a Deliberação CONTRAN n° 271, de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
prorrogação de prazos previstos na Resolução CONTRAN n° 789, de 18 de junho de 2020. 

Art. 2° Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2024, o prazo previsto no § 3° do art. 2° da Resolução 
CONTRAN n° 789, de 2020, para todos os processos de habilitação ativos nos órgãos e entidades 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 3° Fica revogada a Resolução CONTRAN n° 983, de 15 de dezembro de 2022. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ADRUALDO DE LIMA CATÃO 
Presidente do Conselho Em exercício 

GUILHERME COUTINHO CALHEIROS 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

ETHEL LEONOR NOIA MACIEL 
Ministério da Saúde 

ANTÔNIO FERNANDO SOUZA OLIVEIRA 
 Ministério da Justiça e Segurança Pública 

UALLACE MOREIRA LIMA 
 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 

RENATA BUENO MIRANDA 
Ministério da Agricultura e Pecuária 

DENIS EDUARDO ANDIA 
Ministério das Cidades 
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RESOLUÇÃO CD/ANPD N° 015, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
Aprova o Regulamento de Comunicação de Incidente de Segurança. 

O CONSELHO DIRETOR DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD), no uso 
das competências que lhe são conferidas pelo art. 5°, I, do Regimento Interno da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, aprovado pela Portaria n° 1, de 8 de março de 2021, e 

CONSIDERANDO as competências previstas no art. 55-J, XIII, da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, no art. 2°, XIII, do Anexo I do Decreto n° 10.474, de 26 de agosto de 2020, bem como a 
deliberação tomada nos autos do processo n° 00261.000098/2021-67, 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Regulamento de Comunicação de Incidente de Segurança na forma do anexo desta 
Resolução. 

Art. 2° O inciso II do art. 14 do Regulamento de aplicação da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para agentes de tratamento de pequeno porte, 
aprovado pela Resolução CD/ANPD n° 2, de 27 de janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 14. ................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

II - no caso da comunicação, à ANPD e ao titular, da ocorrência de incidente de segurança que possa 
acarretar risco ou dano relevante aos titulares, nos termos do Regulamento de Comunicação de 
Incidente de Segurança, aprovado pela Resolução CD/ANPD n° 15, de 24 de abril de 2024; 

........................................................................................................................." (NR) 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JUNIOR 
Diretor-Presidente 

ANEXO 
REGULAMENTO DE COMUNICAÇÃO DE INCIDENTE DE SEGURANÇA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Este Regulamento tem por objetivo estabelecer os procedimentos para Comunicação de 
Incidente de Segurança, que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, nos termos do art. 
48 da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Art. 2° São objetivos deste Regulamento: 

I - proteger os direitos dos titulares; 

II - assegurar a adoção das medidas necessárias para mitigar ou reverter os efeitos dos prejuízos 
gerados; 
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III - assegurar a efetividade do princípio da responsabilização e da prestação de contas pelos agentes de 
tratamento; 

IV - promover a adoção de regras de boas práticas, de governança, de medidas de prevenção e 
segurança adequadas; 

V - estimular a promoção da cultura de proteção de dados pessoais; 

VI - garantir que os agentes de tratamento atuem de forma transparente e estabeleçam uma relação de 
confiança com o titular; e 

VII - fornecer subsídios para as atividades regulatória, fiscalizatória e sancionatória da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3° Para efeitos deste Regulamento, são adotadas as seguintes definições: 

I - ampla divulgação do incidente em meios de comunicação: providência que pode ser determinada pela 
ANPD ao controlador, nos termos do art. 48, § 2°, I, da LGPD, no âmbito do processo de comunicação 
de incidente de segurança, como a publicação no sítio eletrônico, nas redes sociais do controlador ou em 
outros meios de comunicação; 

II - autenticidade: propriedade pela qual se assegura que a informação foi produzida, expedida, 
modificada ou destruída por uma determinada pessoa física, equipamento, sistema, órgão ou entidade; 

III - categoria de dados pessoais: classificação dos dados pessoais de acordo com o contexto de sua 
utilização, tais como dados de identificação pessoal, dados de autenticação em sistemas, dados 
financeiros; 

IV - comunicação de incidente de segurança: ato do controlador que comunica à ANPD e ao titular de 
dados a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares; 

V - confidencialidade: propriedade pela qual se assegura que o dado pessoal não esteja disponível ou 
não seja revelado a pessoas, empresas, sistemas, órgãos ou entidades não autorizados; 

VI - dado de autenticação em sistemas: qualquer dado pessoal utilizado como credencial para 
determinar o acesso a um sistema ou para confirmar a identificação de um usuário, como contas de 
login, tokens e senhas; 

VII - dado financeiro: dado pessoal relacionado às transações financeiras do titular, inclusive para 
contratação de serviços e aquisição de produtos; 

VIII - dado pessoal afetado: dado pessoal cuja confidencialidade, integridade, disponibilidade ou 
autenticidade tenha sido comprometida em um incidente de segurança; 

IX - dado protegido por sigilo legal ou judicial: dado pessoal cujo sigilo decorra de norma jurídica ou 
decisão judicial; 

X - dado protegido por sigilo profissional: dado pessoal cujo sigilo decorra do exercício de função, 
ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem; 
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XI - disponibilidade: propriedade pela qual se assegura que o dado pessoal esteja acessível e utilizável, 
sob demanda, por uma pessoa natural ou determinado sistema, órgão ou entidade devidamente 
autorizados; 

XII - incidente de segurança: qualquer evento adverso confirmado, relacionado à violação das 
propriedades de confidencialidade, integridade, disponibilidade e autenticidade da segurança de dados 
pessoais; 

XIII - integridade: propriedade pela qual se assegura que o dado pessoal não foi modificado ou destruído 
de maneira não autorizada ou acidental; 

XIV- medidas de segurança: medidas técnicas e/ou administrativas adotadas para proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou difusão; 

XV - natureza dos dados pessoais: classificação de dados pessoais em gerais ou sensíveis; 

XVI- procedimento de apuração de incidente de segurança: procedimento instaurado pela ANPD para 
apurar a ocorrência de incidente de segurança que não tenha sido comunicado pelo controlador; 

XVII - procedimento de comunicação de incidente de segurança: procedimento instaurado no âmbito da 
ANPD após o recebimento de comunicação de incidente de segurança; 

XVIII - processo de comunicação de incidente de segurança: processo administrativo instaurado no 
âmbito da ANPD que abrange o procedimento de apuração incidente de segurança e o procedimento de 
comunicação de incidente de segurança; e 

XIX - relatório de tratamento de incidente: documento fornecido pelo controlador que contém cópias, em 
meio físico ou digital, de dados e informações relevantes para descrever o incidente e as providências 
adotadas para reverter ou mitigar os seus efeitos. 

CAPÍTULO III 
DA COMUNICAÇÃO DE INCIDENTE DE SEGURANÇA 

Seção I 
Dos Critérios para Comunicação de Incidente de Segurança 

Art. 4° O controlador deverá comunicar à ANPD e ao titular a ocorrência de incidente de segurança que 
possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

Art. 5° O incidente de segurança pode acarretar risco ou dano relevante aos titulares quando puder 
afetar significativamente interesses e direitos fundamentais dos titulares e, cumulativamente, envolver, 
pelo menos, um dos seguintes critérios: 

I - dados pessoais sensíveis; 

II - dados de crianças, de adolescentes ou de idosos; 

III - dados financeiros; 

IV - dados de autenticação em sistemas; 

V - dados protegidos por sigilo legal, judicial ou profissional; ou 
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VI - dados em larga escala. 

§ 1° O incidente de segurança que possa afetar significativamente interesses e direitos fundamentais 
será caracterizado, dentre outras situações, naquelas em que a atividade de tratamento puder impedir o 
exercício de direitos ou a utilização de um serviço, assim como ocasionar danos materiais ou morais aos 
titulares, tais como discriminação, violação à integridade física, ao direito à imagem e à reputação, 
fraudes financeiras ou roubo de identidade. 

§ 2° Considera-se incidente com dados em larga escala aquele que abranger número significativo de 
titulares, considerando, ainda, o volume de dados envolvidos, bem como a duração, a frequência e a 
extensão geográfica de localização dos titulares. 

§ 3° A ANPD poderá publicar orientações com o objetivo de auxiliar os agentes de tratamento na 
avaliação do incidente que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

Seção II 
Da Comunicação de Incidente de Segurança à ANPD 

Art. 6° A comunicação de incidente de segurança à ANPD deverá ser realizada pelo controlador no 
prazo de três dias úteis, ressalvada a existência de prazo para comunicação previsto em legislação 
específica. 

§ 1° O prazo a que se refere o caput será contado do conhecimento pelo controlador de que o incidente 
afetou dados pessoais. 

§ 2° A comunicação de incidente de segurança deverá conter as seguintes informações: 

I - a descrição da natureza e da categoria de dados pessoais afetados; 

II - o número de titulares afetados, discriminando, quando aplicável, o número de crianças, de 
adolescentes ou de idosos; 

III - as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados pessoais, adotadas antes 
e após o incidente, observados os segredos comercial e industrial; 

IV - os riscos relacionados ao incidente com identificação dos possíveis impactos aos titulares; 

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido realizada no prazo previsto no caput 
deste artigo; 

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente sobre 
os titulares; 

VII - a data da ocorrência do incidente, quando possível determiná-la, e a de seu conhecimento pelo 
controlador; 

VIII - os dados do encarregado ou de quem represente o controlador; 

IX - a identificação do controlador e, se for o caso, declaração de que se trata de agente de tratamento 
de pequeno porte; 

X - a identificação do operador, quando aplicável; 

XI - a descrição do incidente, incluindo a causa principal, caso seja possível identificá-la; e 
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XII - o total de titulares cujos dados são tratados nas atividades de tratamento afetadas pelo incidente. 

§ 3° As informações poderão ser complementadas, de maneira fundamentada, no prazo de vinte dias 
úteis, a contar da data da comunicação. 

§ 4° A comunicação de incidente de segurança deverá ocorrer por meio de formulário eletrônico 
disponibilizado pela ANPD. 

§ 5° A comunicação de incidente de segurança deverá ser realizada pelo controlador, por meio do 
encarregado, acompanhada de documento comprobatório de vínculo contratual, empregatício ou 
funcional, ou por meio de representante constituído, acompanhada de instrumento com poderes de 
representação junto à ANPD. 

§ 6° Os documentos de que trata o § 5° deverão ser apresentados juntamente com a comunicação do 
incidente de segurança, no prazo previsto no caput deste artigo. 

§ 7° No caso de descumprimento do previsto no § 6°, a ANPD poderá apurar a ocorrência do incidente 
de segurança por meio do procedimento de apuração de incidente de segurança. 

§ 8° Os prazos constantes no caput e no § 3° deste artigo são contados em dobro para os agentes de 
pequeno porte, nos termos do disposto no Regulamento de aplicação da Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), aos agentes de tratamento de pequeno 
porte, aprovado pela Resolução CD/ANPD n° 2, de 27 de janeiro de 2022. 

Art. 7° Cabe ao controlador solicitar à ANPD, de maneira fundamentada, o sigilo de informações 
protegidas por lei, indicando aquelas cujo acesso deverá ser restringido, a exemplo das relativas à sua 
atividade empresarial cuja divulgação possa representar violação de segredo comercial ou industrial. 

Art. 8° A ANPD poderá, a qualquer tempo, solicitar informações adicionais ao controlador, referentes ao 
incidente de segurança, inclusive o registro das operações de tratamento dos dados pessoais afetados 
pelo incidente, o relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD) e o relatório de tratamento do 
incidente, estabelecendo prazo para o envio das informações. 

Seção III 
Da Comunicação de Incidente de Segurança ao Titular 

Art. 9° A comunicação de incidente de segurança ao titular deverá ser realizada pelo controlador no 
prazo de três dias úteis contados do conhecimento pelo controlador de que o incidente afetou dados 
pessoais, e deverá conter as seguintes informações: 

I - a descrição da natureza e da categoria de dados pessoais afetados; 

II - as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos 
comercial e industrial; 

III - os riscos relacionados ao incidente com identificação dos possíveis impactos aos titulares; 

IV - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido feita no prazo do caput deste artigo; 

V - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente, quando 
cabíveis; 

VI - a data do conhecimento do incidente de segurança; e 
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VII - o contato para obtenção de informações e, quando aplicável, os dados de contato do encarregado. 

§ 1° A comunicação do incidente aos titulares de dados deverá atender aos seguintes critérios: 

I - fazer uso de linguagem simples e de fácil entendimento; e 

II - ocorrer de forma direta e individualizada, caso seja possível identificá-los. 

§ 2° Considera-se comunicação de forma direta e individualizada aquela realizada pelos meios 
usualmente utilizados pelo controlador para contatar o titular, tais como telefone, e-mail, mensagem 
eletrônica ou carta. 

§ 3° Caso a comunicação direta e individualizada mostre-se inviável ou não seja possível identificar, 
parcial ou integralmente, os titulares afetados, o controlador deverá comunicar a ocorrência do incidente, 
no prazo e com as informações definidas no caput, pelos meios de divulgação disponíveis, tais como seu 
sítio eletrônico, aplicativos, suas mídias sociais e canais de atendimento ao titular, de modo que a 
comunicação permita o conhecimento amplo, com direta e fácil visualização, pelo período de, no mínimo, 
três meses. 

§ 4° O controlador deverá juntar ao processo de comunicação de incidente uma declaração de que foi 
realizada a comunicação aos titulares, constando os meios de comunicação ou divulgação utilizados, em 
até três dias úteis, contados do término do prazo de que trata o caput deste artigo. 

§ 5° Poderá ser considerada boa prática, para fins do disposto no art. 52, § 1°, IX, da LGPD, a inclusão, 
na comunicação ao titular, de recomendações aptas a reverter ou mitigar os efeitos do incidente. 

§ 6° O prazo constante no caput deste artigo é contado em dobro para os agentes de pequeno porte, nos 
termos do disposto no Regulamento de aplicação da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) aos agentes de tratamento de pequeno porte, aprovado 
pela Resolução CD/ANPD n° 2, de 27 de janeiro de 2022. 

CAPÍTULO IV 
DO REGISTRO DO INCIDENTE DE SEGURANÇA 

Art. 10. O controlador deverá manter o registro do incidente de segurança, inclusive daquele não 
comunicado à ANPD e aos titulares, pelo prazo mínimo de cinco anos, contado a partir da data do 
registro, exceto se constatadas obrigações adicionais que demandem maior prazo de manutenção. 

§ 1° O registro do incidente deverá conter, no mínimo: 

I - a data de conhecimento do incidente; 

II - a descrição geral das circunstâncias em que o incidente ocorreu; 

III - a natureza e a categoria de dados afetados; 

IV - o número de titulares afetados; 

V - a avaliação do risco e os possíveis danos aos titulares; 

VI - as medidas de correção e mitigação dos efeitos do incidente, quando aplicável; 

VII - a forma e o conteúdo da comunicação, se o incidente tiver sido comunicado à ANPD e aos titulares; 
e 
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VIII - os motivos da ausência de comunicação, quando for o caso. 

§ 2° Os prazos de guarda previstos neste artigo não se aplicam às entidades previstas no art. 23 da 
LGPD, desde que sejam observadas as regras aplicáveis aos documentos de guarda permanente 
previstas na tabela de temporalidade própria ou definidas pelo Conselho Nacional de Arquivos. 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO DE COMUNICAÇÃO DE INCIDENTE DE SEGURANÇA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 11. O processo de comunicação de incidente de segurança tem por objeto a fiscalização de atos 
relacionados ao tratamento e resposta ao incidente que possa acarretar risco ou dano relevante aos 
titulares de dados, a fim de salvaguardar os direitos dos titulares. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao processo de comunicação de incidente de segurança regido por este 
Regulamento, no que couber, as disposições do Regulamento do Processo de Fiscalização e do 
Processo Administrativo Sancionador, aprovado pela Resolução CD/ANPD n° 01, de 28 de outubro de 
2021. 

Art. 12. A ANPD poderá, a qualquer momento, realizar auditorias ou inspeções junto aos agentes de 
tratamento, ou determinar a sua realização, para coletar informações complementares ou validar as 
informações recebidas, com o objetivo de subsidiar as decisões no âmbito do processo de comunicação 
de incidente de segurança. 

Art. 13. O processo de comunicação de incidente de segurança inicia-se: 

I - de ofício, no caso de procedimento de apuração de incidente de segurança; ou 

II - com o recebimento da comunicação, devidamente formalizada, na forma do art. 6°, §5°, no caso de 
procedimento de comunicação de incidente de segurança. 

Art. 14. Os processos de comunicação de incidente de segurança poderão ser analisados de forma 
agregada, e as eventuais providências deles decorrentes poderão ser adotadas de forma padronizada, 
em conformidade com o planejamento da atividade de fiscalização e os critérios de priorização definidos 
no Relatório de Ciclo de Monitoramento de que trata o art. 20 do Regulamento do Processo de 
Fiscalização e do Processo Administrativo Sancionador no âmbito da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados, aprovado pela Resolução CD/ANPD n° 1, de 28 de outubro de 2021. 

Art. 15. No curso do processo de comunicação de incidente de segurança, a ANPD poderá determinar 
ao controlador, com ou sem a sua prévia manifestação, a adoção imediata de medidas preventivas 
necessárias para salvaguardar direitos dos titulares, a fim de prevenir, mitigar ou reverter os efeitos do 
incidente e evitar a ocorrência de dano grave e irreparável ou de difícil reparação. 

Parágrafo único. A ANPD poderá fixar multa diária para assegurar o cumprimento da determinação 
prevista no caput, na forma do Regulamento de Dosimetria e Aplicação de Sanções Administrativas, 
aprovado pela Resolução CD/ANPD n° 4, de 24 de fevereiro de 2023. 

Seção II 
Do Procedimento de Apuração de Incidente de Segurança 

Art. 16. A ANPD poderá apurar, por meio do procedimento de apuração de incidente de segurança, a 
ocorrência de incidentes que possam acarretar risco ou dano relevante aos titulares, não comunicados 
pelo controlador, de que venha a tomar conhecimento. 
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§ 1° A ANPD poderá requisitar ao controlador informações para apurar a ocorrência do incidente de 
segurança. 

§ 2° A ANPD avaliará a ocorrência do incidente por meio dos critérios dispostos no art. 5° deste 
Regulamento. 

Art. 17. Constatada a ocorrência de incidente de segurança, a ANPD determinará ao controlador o envio 
da comunicação à Autoridade e aos titulares, observados os prazos e condições descritos nos arts. 6° e 
9° deste Regulamento, respectivamente. 

§ 1° A ANPD poderá, ainda, instaurar processo administrativo sancionador para apurar o 
descumprimento do previsto nos arts. 6° e 9° deste Regulamento. 

§ 2° Realizada a comunicação de incidente de segurança, na forma do caput, aplicar-se-á o 
procedimento de comunicação de incidente de segurança estabelecido na Seção III. 

Seção III 
Do Procedimento de Comunicação de Incidente de Segurança 

Art. 18. O procedimento de comunicação de incidente de segurança será iniciado com o recebimento da 
comunicação do incidente pela ANPD, devidamente formalizada, na forma do art. 6°., §5°. 

Parágrafo único. A comunicação do incidente será recebida, exclusivamente, por meio de canal 
específico, conforme orientação publicada no sítio eletrônico da ANPD. 

Art. 19. Após avaliar a gravidade do incidente de segurança, a ANPD poderá determinar ao controlador 
a adoção de providências para a salvaguarda dos direitos dos titulares, tais como: 

I - ampla divulgação do incidente em meios de comunicação; e 

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente. 

§ 1° A gravidade do incidente será avaliada com base nas informações obtidas e nos critérios de que 
trata o art. 5° deste Regulamento. 

§ 2° As providências citadas no caput devem estar diretamente relacionadas ao incidente. 

§ 3° A ANPD poderá determinar ampla divulgação do incidente em meios de comunicação, às expensas 
do controlador, para a salvaguarda dos direitos dos titulares, nos termos do art. 48, § 2°, I, da LGPD, 
quando a comunicação realizada pelo controlador mostrar-se insuficiente para alcançar parcela 
significativa dos titulares afetados pelo incidente. 

§ 4° A ampla divulgação do incidente em meios de comunicação deverá ser compatível com a 
abrangência de atuação do controlador e a localização dos titulares dos dados pessoais afetados no 
incidente. 

§ 5° A ampla divulgação do incidente poderá ser viabilizada em meio físico ou digital, considerada 
sempre a necessidade de se atingir o maior número possível de titulares afetados, admitidos os 
seguintes meios de veiculação: 

I - mídia escrita impressa; 

II - radiodifusão de sons e de sons e imagens; ou 
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III - transmissão de informações pela Internet. 

§ 6° A ampla divulgação do incidente não se confunde com a sanção de publicização da infração de que 
trata no art. 52, IV, da LGPD. 

§ 7° Na determinação das medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente, serão consideradas 
aquelas que possam garantir a confidencialidade, a integridade, a disponibilidade e a autenticidade dos 
dados pessoais afetados, bem como minimizar os efeitos decorrentes do incidente para os titulares. 

Art. 20. Como medida de transparência ativa, a ANPD poderá divulgar, em seu sítio eletrônico, 
informações estatísticas agregadas relativas aos incidentes de segurança. 

Art. 21. A ANPD poderá instaurar processo administrativo sancionador caso o controlador não adote as 
medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente de segurança no prazo e nas condições 
determinadas pela Autoridade. 

Art. 22. As providências descritas no art. 19 deste Regulamento não constituem sanções ao agente 
regulado, sendo equiparadas às medidas decorrentes da atividade preventiva, nos termos do 
Regulamento do Processo de Fiscalização e do Processo Administrativo Sancionador no âmbito da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, aprovado pela Resolução CD/ANPD n° 1, de 28 de outubro 
de 2021. 

Seção IV 
Da Extinção do Processo de Comunicação de Incidente de Segurança 

Art. 23. O processo de comunicação de incidente de segurança será declarado extinto nas seguintes 
hipóteses: 

I - caso não sejam identificadas evidências suficientes da ocorrência do incidente, ressalvada a 
possibilidade de reabertura caso surjam fatos novos; 

II - caso a ANPD considere que o incidente não possui potencial para acarretar risco ou dano relevante 
aos titulares, nos termos do art. 5° deste Regulamento; 

III - caso o incidente não envolva dados pessoais; 

IV - caso tenham sido tomadas todas as medidas adicionais para mitigação ou reversão dos efeitos 
gerados; ou 

V - realização da comunicação aos titulares e adoção das providências pertinentes pelo controlador, em 
conformidade com a LGPD, as disposições deste Regulamento e as determinações da ANPD. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II do caput, mesmo com a declaração da extinção do processo 
de comunicação de incidente de segurança, a ANPD poderá determinar a adoção de medidas de 
segurança diretamente relacionadas ao incidente, com o intuito de salvaguardar os direitos dos titulares. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. As disposições constantes deste Regulamento aplicam-se aos processos de comunicação de 
incidentes de segurança em curso quando da sua entrada em vigor, respeitados os atos processuais 
praticados e consolidados. 
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ATO COTEPE/ICMS N° 052, DE 18 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 22.04.2024) 
Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 43/23, que estabelece os requisitos e relaciona 
os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n° 199/22 e no 
Convênio ICMS n° 15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o regime de 
tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos 
da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 
e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de 
dezembro de 1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 6° da cláusula décima do Convênio 
ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022, e no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 15, de 31 
de março de 2023, 

CONSIDERANDO as solicitações recebidas da Secretaria de Fazenda do Estado do Amazonas, nos 
dias 16 e 18 de abril de 2024, registradas no Processo SEI n° 12004.100550/2023-71, torna público: 

Art. 1° Os itens 4 e 5 ficam acrescidos ao campo referente ao Estado do Amazonas do Anexo II do Ato 
COTEPE/ICMS n° 43, de 27 de abril de 2023, com as seguintes redações: 

AMAZONAS 

ITE
M UF 

TIPO DE COMBUSTÍVE
L (Diesel, B100, GLP, 

Gasolina, EAC) 

TIPO DE DIFERIMENT
O (IMPORTAÇÃO / 
TRANSFERÊNCIA) 

CNPJ 

 
INSCRIÇÃ

O 
ESTADUA

L 

 
RAZÃO 
SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 
VIGÊNCIA 

DA 
CONCESSÃ

O 

4 A
M Diesel, GLP, Gasolina Importação/Transferênci

a 
  33.000.167/0381

-84   54367646 
 PETROLEO 
BRASILEIR

O S.A 
1°.01.2024 

5 A
M  Diesel, GLP, Gasolina Importação/Transferênci

a 
 33.000.167/1119

-57 41050380 
 PETROLEO 
BRASILEIR

O S.A 
1°.01.2024 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
  

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
RESOLUÇÃO CMN N° 5.131, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.03.2024) 

Altera a Resolução CMN n° 5.051, de 25 de novembro de 2022, que dispõe sobre a 
organização e o funcionamento de cooperativas de crédito. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 25 de abril de 2024, com 
base no art. 4°, inciso VIII, da referida lei, e na Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009, 

RESOLVEU: 

Art. 1° A Resolução CMN n° 5.051, de 25 de novembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 



 

  78 
 

"Art. 2° ................................................................................................................... 

I - cooperativa de crédito plena: quando autorizada a realizar as operações e atividades previstas nos 
incisos I a XV do caput do art. 3°; 

II - cooperativa de crédito clássica: quando autorizada a realizar as operações e atividades previstas nos 
incisos I a XV do caput do art. 3°, observado o disposto no art. 5°; e 

III - cooperativa de crédito de capital e empréstimo: quando autorizada a realizar as operações e 
atividades previstas nos incisos II a VIII, na alínea "b" do inciso IX, nos incisos X, XI e XIII do caput do 
art. 3°, observado o disposto no art. 5°." (NR) 

"Art. 3° .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

XIII - realizar operações de crédito com o compartilhamento de recursos e de riscos em conjunto com 
outras cooperativas de crédito integrantes do mesmo sistema cooperativo; 

XIV - gerir disponibilidades financeiras do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 
(Sescoop); e 

XV - gerir recursos oficiais ou de fundos públicos ou privados destinados à concessão de garantias aos 
associados em operações com a própria cooperativa gestora ou com terceiros. 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 3°-A São atividades específicas de cooperativa central de crédito e de confederação de crédito, 
prestar: 

I - a cooperativas filiadas ou não, serviços de caráter técnico, inclusive os referentes às atribuições 
definidas no Capítulo VII; 

II - a cooperativas filiadas, serviço de administração de recursos de terceiros, na realização de 
aplicações por conta e ordem da cooperativa titular dos recursos, observadas a legislação e as normas 
aplicáveis a essa atividade; e 

III - a cooperativas filiadas, serviço de aplicação centralizada de recursos, subordinado a política própria, 
aprovada pelo conselho de administração, contendo diretrizes relativas à captação, à aplicação e à 
remuneração dos recursos transferidos pelas filiadas, observada, na remuneração, proporcionalidade em 
relação à participação de cada filiada no montante total aplicado." (NR) 

"Art. 3°-B As cooperativas de crédito devem observar as seguintes condições na realização das 
operações de créditos com o compartilhamento de recursos e de riscos de que trata o inciso XIII do 
caput do art. 3°: 

I - o proponente da operação deve ser associado à cooperativa singular de crédito estruturadora da 
operação; 

II - a cooperativa estruturadora da operação deve ter, obrigatoriamente, participação no 
compartilhamento de recursos e de riscos da operação de crédito; 

III - a cooperativa estruturadora da operação é responsável pela formalização do instrumento 
representativo da operação de crédito; 
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IV - o prazo, a periodicidade de reembolsos e as taxas previstas no contrato devem ser idênticas para 
todas as cooperativas que compartilham os recursos e riscos da operação de crédito; 

V - as cooperativas credoras devem concorrer aos mesmos instrumentos garantidores da operação, na 
proporção de seus créditos; e 

VI - o montante correspondente ao somatório das exposições de cooperativa de crédito na condição de 
não estruturadora nas operações mencionadas no caput fica limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 
total da sua carteira de operações de crédito. 

§ 1° Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se cooperativa estruturadora da operação a 
cooperativa de crédito que realiza a operação com seu associado e propõe o compartilhamento de 
recursos e de riscos com outras cooperativas de crédito integrantes do mesmo sistema. 

§ 2° A operação mencionada no caput deve: 

I - ser reconhecida nas demonstrações financeiras de cada cooperativa participante como operação de 
crédito, no montante de sua exposição; e 

II - estar sujeita aos limites máximos de exposição por cliente e de exposições concentradas e aos 
requerimentos de capital previstos na regulamentação prudencial. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto neste artigo, a cooperativa central de crédito, no caso de sistema de dois 
níveis, ou a confederação, no caso de sistema de três níveis, poderá complementar a política ou 
estabelecer regramento sistêmico para a realização de operações mencionadas no caput e para 
participação nessas operações das cooperativas filiadas." (NR) 

"Art. 10. ................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

II - cooperativa de crédito de capital e empréstimo: integralização inicial de capital social de R$10.000,00 
(dez mil reais) e Patrimônio Líquido de R$100.000,00 (cem mil reais); 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 14. A estrutura de governança e gestão das cooperativas de crédito deve ser integrada, no mínimo, 
pelo conselho de administração e pela diretoria executiva a ele subordinada. 

................................................................................................................................. 

§ 2° O conselho de administração será eleito pela assembleia geral e composto: 

I - no caso de cooperativa singular de crédito, por pessoas naturais a ela associadas; 

II - no caso de cooperativa central de crédito, por cooperativas singulares de crédito a ela filiadas, 
representadas por seus associados pessoas naturais; e 

III - no caso de confederação de crédito, por cooperativas centrais de crédito a ela filiadas, 
representadas por pessoas naturais associadas às cooperativas singulares de crédito integrantes do 
mesmo sistema cooperativo. 

§ 3° O conselho de administração deverá ser renovado a cada eleição em, pelo menos, um terço de 
seus membros associados, exceto para as cooperativas centrais de crédito e para as confederações de 
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crédito cujos conselhos de administração tenham participação equitativa de todas as suas cooperativas 
associadas. 

§ 4° Os membros da diretoria executiva devem ser eleitos pelo conselho de administração entre pessoas 
naturais, nos termos do art. 5° da Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009, sendo vedado o 
exercício simultâneo de cargos no conselho de administração e na diretoria executiva na mesma 
cooperativa de crédito." (NR) 

"Art. 14-A. As cooperativas de crédito devem implementar e manter política de renovação dos membros 
do conselho de administração, que: 

I - estabeleça limite de permanência dos membros no conselho de administração; 

II - seja consistente com a política de sucessão de administradores da cooperativa; e 

III - considere os riscos envolvidos, principalmente o de continuidade da cooperativa. 

§ 1° A política de que trata o caput deve ser aprovada pelo conselho de administração e comunicada aos 
associados na primeira assembleia geral realizada após sua aprovação. 

§ 2° Enquanto a cooperativa não implementar a política de que trata o caput, o período máximo de 
permanência de membro no conselho de administração será de doze anos consecutivos, 
independentemente do prazo do mandato. 

§ 3° No cômputo do período máximo de permanência de membro no conselho de administração previsto 
no § 2° não são considerados os mandatos anteriores à data de entrada em vigor desta Resolução ou 
em andamento nessa data. 

§ 4° O membro que exercer mandato no conselho de administração sujeito ao limite definido nos termos 
do § 2° somente poderá integrar novamente o conselho de administração após transcorrido, no mínimo, 
o período de um mandato. 

§ 5° O Banco Central do Brasil poderá determinar a revisão da política de que trata o caput, inclusive do 
limite de permanência dos membros do conselho de administração da cooperativa de crédito, caso 
considere a política inadequada ou incompatível com os riscos aos quais a instituição está exposta. 

§ 6° As cooperativas de crédito devem manter à disposição do Banco Central do Brasil a documentação 
relativa à política de que trata o caput, contemplando os estudos e justificativas para sua definição. 

§ 7° As cooperativas de crédito devem observar o disposto neste artigo a partir de 1° de janeiro de 
2026." (NR) 

"Art. 14-B. Fica admitida a contratação de conselheiro de administração independente não associado, na 
forma prevista no estatuto social, desde que a maioria do conselho seja composta de pessoas 
associadas, nos termos do § 2° do art. 14. 

§ 1° Aos conselheiros de administração independentes são: 

I - aplicadas as mesmas normas estabelecidas para os membros do conselho de administração 
associados, exceto quanto à exigência de eleição pela assembleia geral de que trata o § 2° do art. 14; e 

II - atribuídas as mesmas competências e responsabilidades definidas para os membros do conselho de 
administração associados. 
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§ 2° Para fins do disposto nesta Resolução, não é considerado conselheiro de administração 
independente a pessoa natural que: 

I - seja associada a cooperativa singular de crédito integrante do mesmo sistema cooperativo; 

II - seja, ou tenha sido nos últimos seis meses, contados da data da posse do conselheiro, membro de 
órgão estatutário, exceto na condição de conselheiro de administração independente, ou possua vínculo 
empregatício ou de prestação de serviços continuado em: 

a) cooperativa de crédito ou confederação de serviço integrantes do mesmo sistema cooperativo; ou 

b) sociedade controlada pelas instituições de que trata a alínea "a"; 

III - seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o segundo grau das pessoas de 
que trata o inciso II. 

§ 3° A eventual aprovação de conselheiro independente por assembleia geral deve ocorrer em processo 
específico, apartado do processo para eleição de conselheiros de administração associados. 

§ 4° A cooperativa de crédito deve comunicar ao Banco Central do Brasil eventual desligamento, por 
iniciativa da cooperativa, de conselheiro de administração independente antes do término do seu 
mandato." (NR) 

"Art. 16. ................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Quando prevista a contratação de conselheiro de administração independente, o 
estatuto deve estabelecer: 

I - as diretrizes para sua contratação; 

II - o número máximo desses conselheiros; e 

III - as condições para sua recondução." (NR) 

"Art. 18. A cooperativa central de crédito deve estabelecer, em seu estatuto social e normas 
operacionais, dispositivos que possibilitem prevenir e corrigir situações que possam configurar infrações 
a normas legais ou regulamentares ou acarretar risco para a solidez das cooperativas filiadas e do 
sistema cooperativo. 

Parágrafo único. As atribuições da cooperativa central de crédito em relação às cooperativas singulares 
de crédito filiadas e às correspondentes obrigações de que trata este Capítulo podem ser delegadas total 
ou parcialmente à confederação de crédito ou à confederação de serviço, mediante disposições nos 
respectivos estatutos sociais que especifiquem a distribuição de atividades e correspondentes 
responsabilidades perante o Banco Central do Brasil." (NR) 

"Art. 36. O estatuto social deve estabelecer a área de atuação da cooperativa singular de crédito, 
composta pela área de ação e área de admissão de associados, em conformidade com o disposto na Lei 
Complementar n° 130, de 2009." (NR) 

"Art. 36-A. As políticas para captação de novos associados ou para aumento do capital social pelo 
quadro de associados devem considerar, no mínimo: 
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I - a aderência à estratégia de expansão da cooperativa; 

II - a preservação dos interesses econômicos dos associados; 

III - a inclusão financeira da população integrante da sua área de atuação; e 

IV - as diretrizes do sistema cooperativo, se for o caso. 

Parágrafo único. Observado o disposto neste artigo, as políticas de que trata o caput poderão ser 
complementadas pela cooperativa central de crédito ou pela confederação constituída por cooperativas 
centrais de crédito." (NR) 

"Art. 36-B. As cooperativas de crédito, na realização de campanhas e na oferta ou distribuição de 
bonificações, prêmios ou outras vantagens com a finalidade de captação de novos associados ou para 
aumento do capital social pelo quadro de associados, devem observar as políticas de que trata o art. 36-
A e definir, no mínimo: 

I - os objetivos; 

II - o público-alvo; 

III - a racionalidade econômica; 

IV - os mecanismos de acompanhamento de sua eficácia; e 

V - a forma de divulgação dos resultados aos associados. 

Parágrafo único. As ações de que trata o caput poderão ser definidas pela cooperativa central de crédito 
ou pela confederação constituída por cooperativas centrais de crédito, quando forem realizadas 
campanhas sistêmicas." (NR) 

"Art. 37. ................................................................................................................... 

I - cooperativa central de crédito, no caso de cooperativa singular de crédito, e de confederação de 
crédito ou de serviço, no caso de cooperativa central de crédito; 

.................................................................................................................................. 

III - cooperativas ou sociedades controladas por cooperativa de crédito ou por confederação de serviço 
que atuem majoritariamente na prestação de serviços e fornecimento de bens a instituições do setor 
cooperativista de crédito, desde que necessários ao seu funcionamento ou complementares aos serviços 
e produtos oferecidos aos associados; e 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 38-A. Desde que não haja conflito de interesses, fica permitida a acumulação de cargos de diretor 
executivo, em cooperativas distintas integrantes do mesmo sistema cooperativo, para desempenhar 
atividades de caráter técnico-operacional, conforme definido pelo Banco Central do Brasil." (NR) 

"Art. 39-A. A realização de assembleia geral formada por delegados representantes dos associados das 
cooperativas singulares de crédito deve ser estabelecida em estatuto e observar o disposto neste artigo. 

§ 1° A reunião seccional dos associados representados por delegados deliberará, no mínimo, sobre as 
seguintes matérias, quando incluídas na pauta para decisão em assembleia geral: 
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I - prestação de contas dos órgãos de administração; 

II - destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas; 

III - eleição dos membros do conselho de administração associados; 

IV - fusão, incorporação ou desmembramento; 

V - mudança do objeto da sociedade; 

VI - dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes; e 

VII - filiação a cooperativa central de crédito. 

§ 2° A deliberação dos associados na reunião seccional vinculará a votação do delegado na assembleia 
geral. 

§ 3° O voto do delegado deve ter valor proporcional à quantidade de associados vinculados à seccional 
representada por ele na assembleia geral. 

§ 4° O delegado deve ser associado da cooperativa, pertencer à seccional que representa, estar no gozo 
de seus direitos sociais, não ser membro de órgão estatutário nem possuir vínculo de emprego na 
cooperativa, bem como atender a outros requisitos previstos na regulamentação interna da cooperativa. 

§ 5° Não será admitida a representação por delegados quando a assembleia geral houver sido 
convocada diretamente por pelo menos um quinto dos associados da cooperativa, em pleno gozo de 
seus direitos, ou por percentual menor, se assim dispuser o estatuto. § 6° Excepcionalmente, na 
impossibilidade de participação do delegado na assembleia geral e de seu suplente, quando houver, 
qualquer associado da respectiva seccional poderá apresentar a votação das deliberações, a fim de que 
seja computada na assembleia geral. 

§ 7° As cooperativas de crédito devem observar o disposto neste artigo a partir de 1° de janeiro de 
2026." (NR) 

"Art. 40-A. A assembleia geral da cooperativa singular de crédito que estiver enquadrada nos limites 
prudenciais exigidos pela regulamentação vigente pode destinar sobras para a recomposição de 
recursos dos fundos garantidores de que trata o inciso IV do art. 12 da Lei Complementar n° 130, de 
2009, recebidos pela respectiva cooperativa em operações de assistência e de suporte financeiro." (NR) 

"Art. 43-A. O Banco Central do Brasil poderá autorizar a cooperativa central de crédito, a confederação 
de crédito ou a confederação de serviço a assumir, em caráter temporário, a administração de 
cooperativa de crédito integrante do mesmo sistema, quando se verificar pelo menos uma das seguintes 
condições: 

I - deficiências na gestão ou na estrutura de controles internos e de gerenciamento de riscos da 
cooperativa filiada ou outras situações que ponham em risco a continuidade da cooperativa filiada ou que 
causem ou possam causar perdas aos associados; 

II - não atendimento aos requisitos prudenciais por prazo que sinalize risco à continuidade da filiada; 

III - descumprimento de plano instituído pela cooperativa central ou confederação responsável por sua 
supervisão com o objetivo de assegurar a solidez, a estabilidade, a regularidade da gestão e da estrutura 
de controles internos e de gerenciamento de riscos e o regular funcionamento da cooperativa de crédito 
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supervisionada; ou IV - risco decorrente de instabilidade na administração da cooperativa de crédito que 
afete a reputação da própria sociedade cooperativa e possa levá-la à descontinuidade. 

§ 1° A autorização de trata o caput decorrerá de solicitação fundamentada ao Banco Central do Brasil, 
que relate as situações ocorridas e as respectivas ações já tomadas pela cooperativa central de crédito 
ou pela confederação responsável pela supervisão da cooperativa de crédito. 

§ 2° O ato que autorizar a administração temporária estabelecerá: 

I - a data de início; 

II - o prazo inicial de duração do regime, não superior a um ano; e 

III - a periodicidade de prestação de informações ao Banco Central do Brasil. 

§ 3° O prazo de que trata o inciso II do § 2° poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período. 

§ 4° Caso a cooperativa encarregada pela administração temporária decida pela substituição dos 
administradores da cooperativa supervisionada, os administradores indicados devem ser autorizados 
pelo Banco Central do Brasil, exceto os já autorizados a exercerem cargo em órgão estatutário na 
cooperativa encarregada da administração temporária ou em outra cooperativa de crédito, observadas 
as restrições legais e regulamentares. 

§ 5° A cooperativa encarregada pela administração temporária prestará contas de seus atos aos 
associados da cooperativa sob sua administração por ocasião da assembleia geral ordinária." (NR) 

Art. 2° Fica revogado o inciso XII do caput do art. 3° da Resolução CMN n° 5.051, de 2022. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2024. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 
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ATO COTEPE/ICMS N° 053, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 22.04.2024) 
Altera os Atos COTEPE/ICMS n° 174/23 e n° 44/24, que divulga os prazos de transmissão 
eletrônica de informações a que se referem o § 1° da cláusula vigésima sexta do Convênio 
ICMS n° 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária relativo ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de 
Transporte Interestadual Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido pelas operações 
com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, relacionados no Anexo VII 
do Convênio ICMS 142/18, e estabelece os procedimentos para o controle, apuração, 
repasse, dedução, ressarcimento e complemento do imposto, o § 1° da cláusula vigésima 
segunda do Convênio ICMS n° 199/22, que dispõe sobre o regime de tributação 
monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos da Lei 
Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o 
controle, apuração, repasse e dedução do imposto, e o § 1° da cláusula vigésima segunda 
do Convênio ICMS n° 15/23, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS 
a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos termos da Lei 
Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o 
controle, apuração, repasse e dedução do imposto. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 
1997, na sua 339ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 19 de abril de 2024, em Brasília, DF, tendo 
em vista o disposto no § 1° da cláusula vigésima sexta do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007, no § 1° da cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022 e 
no disposto no § 1° da cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 2023, 
considerando que em virtude de as Refinarias de Petróleo não terem sido consideradas nos ajustes de 
prazos alterados pelo Ato COTEPE/ICMS n° 44, de 8 de abril de 2024, e não terem tido tempo hábil para 
processar seus relatórios e recolhimentos, incluindo as informações transmitidas no dia 8 de abril de 
2024, pelos estabelecimentos indicados nos incisos III e IV, em face da relevância e urgência, resolveu: 

Art. 1° Os prazos de transmissão eletrônica de informações a que se referem o § 1° da cláusula 
vigésima sexta do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 2007, o § 1° da cláusula vigésima 
segunda do Convênio ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022, e o § 1° da cláusula vigésima 
segunda do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 2023, a serem observados a partir de 1° de 
janeiro de 2024, referentes ao "MÊS DE TRANSMISSÃO" abril de 2024, divulgados no Ato 
COTEPE/ICMS n° 174, de 1° de dezembro de 2023, passam a vigorar com as seguintes redações: 

" 

CALENDÁRIO 2024 

INCISOS DO § 1° DA CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA DO CONVÊNIO ICMS 
110/07; 
INCISOS DO § 1° DA CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DO CONVÊNIO ICMS 
199/22; 
INCISOS DO § 1° DA CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DO CONVÊNIO ICMS 
15/23 

MÊS DE 
TRANSMISSÃO 

I 1 
II 2 e 3 
III 4 e 8 
IV 1,2,3,4,8 

V - a Até dia 22 
V - b Até dia 23 

". 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl26_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl26
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl22_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl22_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/24/ato_cotepe_icms_044_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl26_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl26
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl26
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl22_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl22_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_174_2023.php#abr
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_174_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_174_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_174_2023.php#2024


 

  86 
 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - Rafael 
Cardoso Caetano, PGFN - Átila Nedi Leães Sonego, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - 
Gabriela Albuquerque Ribeiro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia -Sandra Urania Silva 
Andrade, Distrito Federal - Leonardo de Sá dos Santos, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira 
Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - 
Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel Antonio Marcon, Minas Gerais - Fausto 
Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - 
Tarsila Camargo Nardelli do Valle, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Rio de Janeiro - Guilherme 
Alcantara de Buarque de Holanda, Rio Grande do Sul - Marcela Bomfim Tavares Behling, Santa Catarina 
- Erich Rizza Ferraz, Roraima - Larissa Góes de Souza, São Paulo - Henrique dos Santos Andrade, 
Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Presidente da Comissão 

 

ATO COTEPE/ICMS Nº 54, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024  
Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 48/19 que, dispõe sobre os Grupos e Subgrupos de Trabalho 
da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XVI do art. 9º do seu regimento, divulgado pela Resolução nº 3, de 12 
de dezembro de 1997, na sua 339ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 19 de abril de 2024, 
em Brasília, DF, resolveu: 

Art. 1º - O item 40 fica acrescido ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS nº 48, de 4 de 
setembro de 2019, com a seguinte redação: 

" 

ITEM NOME OBJETIVO 

40 GT76 - Loterias 
Estaduais 

Debater, promover estudos, propor normas e 
estabelecer cooperação entre a União, representada 
pela Secretaria de Prêmios e Apostas e a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, os Estados e o 
Distrito Federal, para realização de ações conjuntas 
voltadas . à adoção das melhores práticas para 
regulamentação, estruturação e gestão das modalidades 
lotéricas previstas na legislação; Promover discussões 
acerca da tributação incidente sobre a exploração das 
apostas de quota fixa no território nacional e nos 
Estados e no Distrito Federal; sobre a . regulamentação 
e da exploração de loterias pelos Estados e pelo Distrito 
Federal, no âmbito de seus respectivos territórios, 
observado o disposto no § 1º do art. 2º do Decreto-lei 
nº 6.259/1944, e no Cap. V-A da Lei nº 13.756/2018; 

Promover discussões e desenvolver ações conjuntas de 

javascript:link('1')
javascript:link('1')
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conscientização sobre o jogo responsável e a adoção de 
medidas voltadas à proteção dos apostadores e à 
prevenção à lavagem de dinheiro, corrupção, 
manipulação de resultados e outras fraudes na 
realização de apostas. 

Conferir segurança jurídica, previsibilidade e eficiência 
ao processo de regulamentação das apostas de quota 
fixa no território. nacional, como medida necessária à 
preservação do pacto federativo e da harmonia entre os 
entes federativos, nos termos da legislação vigente e da 
decisão proferida pelo STF nos autos das ADPF 492 e 
493. 

". 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do 
Brasil - Rafael Cardoso Caetano, PGFN - Átila Nedi Leães Sonego, Acre - Breno Geovane 
Azevedo Caetano, Alagoas - Gabriela Albuquerque Ribeiro, Amapá - Robledo Gregório Trindade, 
Bahia -Sandra Urania Silva Andrade, Distrito Federal - Leonardo de Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luis 
Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - 
Miguel Antonio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Tarsila Camargo Nardelli do Valle, 
Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Rio de Janeiro - Guilherme Alcantara de Buarque de 
Holanda, Rio Grande do Sul - Marcela Bomfim Tavares Behling, Santa Catarina - Erich Rizza 
Ferraz, Roraima - Larissa Góes de Souza, São Paulo - Henrique dos Santos Andrade, Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho. 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 055, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 24.04.2024) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados 
pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 
03/18. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 
e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de 
dezembro de 1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS 
n° 3, de 16 de janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo, no dia 
22 de abril de 2024, na forma do inciso I do § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS n° 3/18, registrada 
no Processo SEI n° 12004.100012/2020-34, torna público: 

Art. 1° Os itens 19 a 25 ficam acrescidos ao campo referente ao Estado do Espírito Santo do Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS n° 5, de 10 de janeiro de 2020, com as seguintes redações: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_19
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_25
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php
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" 

Unidade Federada: ESPÍRITO SANTO 

ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

19 ES 35.723.994/0001-
59 083.692.30-4 SEACREST SPE CRICARÉ S/A 

20 ES 35.723.994/0002-
30 083.782.80-0 SEACREST SPE CRICARÉ S/A 

21 ES 40.875.704/0001-
22 084.049.71-5 SEACREST PETRÓLEO SPE NORTE 

CAPIXABA LTDA 
22 ES 40.875.704/0002-

03 084.185.48-1 SEACREST PETRÓLEO SPE NORTE 
CAPIXABA LTDA 

23 ES 02.031.413/0014-
83 084.187.50-6 PETRO RIO JAGUAR PETROLEO S/A 

24 ES 02.031.413/0011-
30 084.187.51-4 PETRO RIO JAGUAR PETROLEO S/A 

25 ES 04.672.503/0007-
50 084.135.81-6 BW ENERGY MAROMBA DO BRASIL LTDA 

". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N° 009, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 
22.04.2024) 

Altera o Ato Declaratório Executivo Codar n° 21, de 14 de dezembro de 2023, que institui 
código de receita para recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte incidente 
sobre os rendimentos de aplicações em fundos de investimentos, de que tratam os arts. 27 
e 28 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no § 8° do 
art. 27 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023, 

DECLARA: 

Art. 1° O Ato Declaratório Executivo Codar n° 21, de 14 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art.1°........................................................................................................................ 

................................................................................................................................... 

II - 6222 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de Transição - Opção de Pagamento com Alíquota 
Reduzida a 8% (Lei n° 14.754/2023, art. 28, Inciso II); 

III - 6239 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de transição - Pagamento à Alíquota de 15% (Lei n° 
14.754/2023, art. 27); e 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_19
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_20
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_21
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_23
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_24
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#es_25
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IV - 6336 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de transição - Amortização/Resgate/Alienação de 
Cotas - Pagamento à Alíquota de 15% (Lei n° 14.754/2023, art. 27, § 8°)." (NR) 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

ERITON LIMA DE OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N° 010, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 
22.04.2024) 

Institui código de receita para recolhimentos de valores decorrentes da transação de que 
trata o art. 13 da Lei n° 14.789, de 29 de dezembro de 2023. 

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 
16 e 17 da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, no art. 13 da Lei n° 14.789, de 29 de dezembro de 
2023, e no § 2° do art. 6° da Portaria MF n° 1.584, de 13 de dezembro de 2023, declara: 

Art. 1° Fica instituído o código de receita 6320 - Transação por Adesão no Contencioso Tributário de 
Relevante e Disseminada Controvérsia Jurídica - Subvenção, para ser utilizado em Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais (Darf) no recolhimento de valores decorrentes da transação de que 
trata o art. 13 da Lei n° 14.789, de 29 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

ERITON LIMA DE OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 011, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 25.04.2024) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do 
art. 5° do Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.000392/2024-31, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 1ª 
de maio de 2024, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis 
referidos no Convênio ICMS n° 110/07: 

ITEM UF QAV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL 
    (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg) 
1 AC - *4,7284 - - - - 
2 AL 3,4910 *4,3770 **4,7650 - - - 
3 AM - *4,2892 *2,9529 *1,9264 - - 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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4 AP - 5,1900 - - - - 
5 BA - 4,5900 3,6940 - - - 
6 CE - **4,4637 4,9963 - - - 
7 DF - *3,9800 6,7800 - - - 
8 ES - *4,0725 **5,0167 - - - 
9 GO - *3,7652 - - - - 
10 MA - *4,2200 - - - - 
11 MG 5,9864 *3,9886 *4,8843 - - - 
12 MS *5,7347 *3,6814 *4,2462 - - - 
13 MT 6,6993 3,3204 3,5400 3,3000 - - 
14 PA - *4,1803 - - - - 
15 PB **4,8023 *4,1057 **4,7899 - 4,6500 4,6500 
16 PE - *4,2800 - - - - 
17 PI 7,2000 4,1000 - - - - 
18 PR - 3,7600 5,0690 - - - 
19 RJ 2,4456 3,9800 4,5500 - - - 
20 RN - 4,4700 4,7800 - - - 
21 RO - 4,7020 - - 4,0864 - 
22 RR **6,7400 **4,7800 - - - - 
23 RS - *4,1632 **4,5461 - - - 
24 SC - **4,1700 4,9900 - - - 
25 SE **5,4630 *4,3950 **4,8840 - - - 
26 SP - 3,4300 - - - - 
27 TO 7,6100 4,0900 - - - - 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 012, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
Altera o Ato COTEPE/PMPF n° 11/24, que divulga o Preço médio ponderado ao consumidor 
final (PMPF) de combustíveis. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do 
art. 5° do Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, 
recebida por meio de mensagem eletrônica no dia 24.04.2024, registrada no processo SEI n° 
12004.000392/2024- 1, torna público: 

Art. 1° O item 26 do Ato COTEPE/PMPF n° 11, de 24 de abril de 2024, referente ao Estado de São 
Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/24/ato_cotepe_pmpf_011_2024.php#it26
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/24/ato_cotepe_pmpf_011_2024.php
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ITEM  UF  QAV AEHC  GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL 
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg) 

26  SP  - *3,6700 -  - -  - 

". 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT N° 006, DE 26 DE ABRIL DE 2024 - (Publicada 
na página da Receita Federal do Brasil) 

Divulga a Agenda Tributária do mês de maio de 2024. 

A COORDENADORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUSBTITUTA, no 
exercício da atribuição prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 284, de 27 de julho de 2020, 

DECLARA: 

Art. 1° O pagamento de tributo e a apresentação de declarações, demonstrativos ou documentos 
exigidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) devem ser efetuados, no mês de 
maio de 2024, nas datas previstas na Agenda Tributária constante do Anexo Único deste Ato 
Declaratório Executivo, sem prejuízo do disposto na legislação específica de cada tributo. 

§ 1° Em caso de feriado estadual ou municipal, a data prevista na Agenda Tributária para o cumprimento 
da obrigação deverá ser antecipada ou prorrogada de acordo com a legislação específica de cada 
tributo. 

§ 2° O pagamento a que se refere o caput deverá ser efetuado por meio de: 

I - Guia da Previdência Social (GPS), se tiver por objeto contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, 
“b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, contribuições instituídas a 
título de substituição ou contribuições devidas a outras entidades ou fundos; ou 

II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), se tiver por objeto outros tributos 
administrados pela RFB. 

§ 3° A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet, no endereço eletrônico 
<www.gov.br/receitafederal>. 

Art. 2° As Entidades financeiras e equiparadas a que se refere a Agenda Tributária, obrigadas ao 
pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), são as pessoas jurídicas enumeradas pelo § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Art. 3° Em caso de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em situação ativa no ano 
do evento, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, incorporadas, fusionadas ou cindidas deverão 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/24/ato_cotepe_pmpf_011_2024.php#it26


 

  92 
 

apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15° 
(décimo quinto) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao do Parágrafo único. A obrigatoriedade de 
apresentação da DCTF Mensal, na forma prevista no caput, não se aplica à pessoa jurídica 
incorporadora nos casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o 
ano-calendário anterior ao do evento. 

Art. 4° Verificada a hipótese prevista no art. 3°, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, 
incorporadas, fusionadas ou cindidas deverão apresentar o Demonstrativo de Crédito Presumido do IPI 
(DCP) até o último dia útil: 

I - do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1° de fevereiro a 31 de dezembro. 

Art. 5° Em caso de extinção da pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou 
cisão total, deverá ser apresentada Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) em nome da 
pessoa jurídica extinta, relativa ao ano-calendário em que o evento ocorrer, até o último dia útil: 

I - do mês de março, se o evento ocorrer no mês de janeiro; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1° de fevereiro a 31 de dezembro. 

Art. 6° Dirf de fonte pagadora pessoa física deverá ser apresentada: 

I - em caso de saída definitiva do País, até a data de saída em caráter permanente, ou em até 30 (trinta) 
dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses consecutivos de 
ausência, em caso de saída do País em caráter temporário; e 

II - no caso de encerramento de espólio, até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento, 
exceto se este ocorrer no mês de janeiro, hipótese em que a Dirf poderá ser apresentada até o último dia 
útil do mês de março. 

Art. 7° A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada: 

I - ao da decisão judicial sobre a partilha dos bens inventariados, desde que esta tenha transitado em 
julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente ou, se o trânsito em julgado 
se der a partir de 1° de março, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao do 
trânsito em julgado; ou 

II - até o último dia do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da lavratura da escritura pública 
de inventário e partilha. 

Art. 8° A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que o declarante tenha 
permanecido na condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 

I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da 
saída definitiva; ou 

II - no ano-calendário em que a condição de não-residente se confirmar, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da confirmação. 

§ 1° Deverão ser apresentadas no prazo previsto no inciso I do caput as declarações referentes a anos-
calendário anteriores que ainda não tenham sido entregues, se obrigatórias.  
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§ 2° A pessoa física residente no Brasil que se retirar do território nacional deverá apresentar, além da 
declaração a que se refere o caput, a Comunicação de Saída Definitiva do País: 

I - a partir da data da saída até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se esta 
ocorreu em caráter permanente; ou 

II - a partir da data em que a condição de não-residente se confirmar até o último dia do mês de fevereiro 
do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 

Art. 9° Em caso de extinção, fusão, incorporação ou cisão total de pessoa jurídica sujeita à obrigação de 
apresentar a Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob), nos termos do art. 1° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.115, de 28 de dezembro de 2010, a declaração de Situação Especial deve 
ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente à ocorrência do evento. 

Art. 10 Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação da pessoa jurídica, a 
Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) de que trata o art. 72 da Resolução 
CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, deverá ser apresentada até o último dia do mês subsequente ao 
do evento, exceto se este ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a 
apresentação deve ser efetuada até o último dia do mês de junho. 

Parágrafo único Em caso de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, a Declaração a que se refere o caput, referente ao ano-calendário em que a 
exclusão se verificou, deve ser apresentada até o último dia do mês de março do ano-calendário 
subsequente. 

Art. 11 Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica sujeita à 
obrigação de apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) de que trata a Instrução Normativa RFB n° 
2.003, de 18 de janeiro de 2021, a apresentação deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, 
cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras nos seguintes prazos: 

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro e maio, a ECD deve ser entregue até o 
último dia útil do mês de junho do mesmo ano; e 

II - se o evento ocorrer no período compreendido entre junho e dezembro, a ECD deve ser entregue até 
o último dia útil do mês subsequente ao do evento. 

Parágrafo único A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à 
incorporadora nos casos em que esta e a incorporada estavam sob o mesmo controle societário desde o 
ano-calendário anterior ao do evento. 

Art. 12 Em caso de extinção ou encerramento de CNPJ de empresário individual, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá ser 
entregue até: 

I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-
calendário; ou 

II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos.  

Art. 13 A EFD-Contribuições deve ser transmitida mensalmente ao Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped) até o 10° (décimo) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao mês a que a escrituração 
se refere, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial. 
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Art. 14 A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil do 
mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que ela se refere. 

§ 1° Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica, a 
apresentação da ECF deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento. 

§ 2° A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 1°, não se aplica à incorporadora nos 
casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 

§ 3° Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação ocorrida durante os meses de 
janeiro a abril do ano-calendário, o prazo a que se refere o § 1° será até o último dia útil do mês de julho 
do referido ano. 

Art. 15 A DCTFWeb Diária, utilizada para prestação de informações relativas a receita de espetáculos 
desportivos realizados por associação desportiva que mantém clube de futebol profissional, deve ser 
transmitida pela entidade promotora até o 2° (segundo) dia útil após a realização do evento desportivo. 

Art. 16 A DCTFWeb Aferição de Obras deverá ser transmitida até o último dia útil do mês em que as 
informações referentes à obra forem prestadas por meio do Sero, mesmo quando não forem apurados 
créditos tributários na aferição da obra. 

Parágrafo único O valor das contribuições previdenciárias constantes na DCTFWeb Aferição de Obras 
deverá ser recolhido por meio de Darf gerado pelo sistema, até o dia 20 do mês subsequente ao do 
envio da DCTFWeb Aferição de Obras, ou no dia útil imediatamente anterior se não houver expediente 
bancário no dia 20. 

Art. 17 Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação na Internet. 

MAIRA NERY LEMOS 

ANEXO 

ata de 
Apresentação  

Declarações, Demonstrativos e Documentos 
de Interesse Principal das Pessoas Jurídicas  

Período de 
Apuração  

10 Envio, pelo Município, da relação de todos os 
alvarás para construção civil e documentos de 
habite-se concedidos. 

1º a 
30/abril/2024 

15 DCP - Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI Janeiro a 
Março/2024 

15 EFD-Contribuições - Escrituração Fiscal Digital 
das Contribuições incidentes sobre a Receita. - 
Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins - 
Pessoas Jurídicas sujeitas à tributação do 
Imposto sobre a Renda. - Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita - Pessoas 
Jurídicas que desenvolvam as atividades 

Março/2024 
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ata de 
Apresentação  

Declarações, Demonstrativos e Documentos 
de Interesse Principal das Pessoas Jurídicas  

Período de 
Apuração  

relacionadas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 
2011. (Consulte a Instrução Normativa RFB nº 
1.252, de 1º de março de 2012) 

15 DCTFWeb - Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos 

Abril/2024 

15 EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de 
Retenções e Outras Informações Fiscais 
(Consulte a Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 
14 de março de 2017) 

Abril/2024 

20 PGDAS-D - Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional 

Abril/2024 

22 DCTF Mensal - Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais - Mensal 

Março/2024 

31 DASN-SIMEI - Declaração Anual do Simples 
Nacional para o Microempreendedor Individual 

Ano-
calendário de 

2023 

31 DME - Declaração de Operações Liquidadas com 
Moeda em Espécie 

Abril/2024 

31 DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias  Abril/2024 

  

Data de 
Apresentação  

Declarações, Demonstrativos e 
Documentos de Interesse Principal das 

Pessoas Físicas  

Período de 
Apuração  

31 Declaração Inicial e Intermediária de 
Espólio 

Ano-calendário 
de 2023 

31 DIRPF - Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda da Pessoa Física 

Ano-calendário 
de 2023 

31 DME - Declaração de Operações 
Liquidadas com Moeda em espécie 

Abril/2024 
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Data de 
Apresentação  

Declarações, Demonstrativos e 
Documentos de Interesse Principal das 

Pessoas Físicas  

Período de 
Apuração  

31 DOI - Declaração sobre Operações 
Imobiliárias 

Abril/2024 

Compartilhe:  Compartilhe por Facebook Compartilhe por Twitter Compartilhe por 

LinkedIn Compartilhe por WhatsApplink para Copiar para área de transferência 

 

PORTARIA CODAR N° 046, DE 18 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 22.04.2024) 
Disponibiliza o serviço de Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial 
Transitada em Julgado, no Centro Virtual de Atendimento (e- CAC), a ser requerido 
mediante processo digital formalizado com base no art. 19 da Instrução Normativa RFB n° 
2.022, de 16 de abril de 2021. 

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no exercício da 
atribuição prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 102 
da Instrução Normativa RFB n° 2.055, de 6 de dezembro de 2021, e no art. 19 da Instrução Normativa 
RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1° O pedido de habilitação de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, previsto 
no art. 102 da Instrução Normativa RFB n° 2.055, de 2021, deverá ser formalizado por meio de processo 
digital no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), nos termos da Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 
2021, mediante acesso à aplicação "Requerimentos Web". 

Parágrafo único. O "Requerimentos Web" está disponível no e-CAC por meio da opção "Legislação e 
Processo", sendo que, após o acesso, deve ser selecionada a área de concentração de serviço 
"Restituição, Ressarcimento, Reembolso e Compensação" e o serviço "Habilitação de Crédito Judicial". 

Art. 2° O acompanhamento da solicitação de serviço deverá ser feito por meio do processo digital aberto 
para a formalização da demanda, na forma estabelecida pelo art. 1°. 

Art. 3° A utilização do serviço a que se refere o art. 1° dispensa o preenchimento do formulário a que se 
refere o art. 102, § 1°, inciso I, da Instrução Normativa RFB n° 2.055, de 2021. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ERITON LIMA DE OLIVEIRA 
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PORTARIA MF N° 686, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
Estabelece condições para a elegibilidade de dívidas para usufruto do benefício de que 
trata o art. 18 da Medida Provisória N° 1.213, de 22 de abril de 2024. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no § 3° do Art. 18 da Medida 
Provisória N° 1.213, de 22 de abril de 2024, resolve: 

Art. 1° Esta Portaria estabelece condições para a elegibilidade de dívidas para usufruto do benefício de 
que trata o § 3° art. 18 da Medida Provisória N° 1.213, de 22 de abril de 2024. 

Art. 2° As instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, exceto as cooperativas de crédito e as administradoras de consórcio, poderão usufruir do 
benefício de que trata o art. 18 da Medida Provisória n° 1.213, de 22 de abril de 2024, para operações 
que estiverem inadimplidas há mais de noventa dias da data de vigência da Medida Provisória N° 1.213, 
de 22 de abril de 2024. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

FERNANDO HADDAD 

 

1.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 83, DE 9 DE ABRIL DE 2024 
DOU de 24/04/2024  

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
INSTRUMENTOS FINANCEIROS NO EXTERIOR. MERCADO FOREX. TRATAMENTO 
TRIBUTÁRIO ATÉ 31/12/2023. GANHO DE CAPITAL. BENS E DIREITOS DE PEQUENO VALOR. 
LIMITE DE ISENÇÃO. 

Até 31 de dezembro de 2023, era isento do imposto sobre a renda o ganho de capital 
auferido no Mercado Forex cujo valor total de alienação de todas as operações efetuadas no 
mês fosse igual ou inferior a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

O limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) deveria ser considerado em relação a 
determinado instrumento financeiro ou ao valor do conjunto dos instrumentos financeiros 
utilizados, Mercado Forex ou não, alienados no Brasil ou no exterior, na hipótese de diversas 
alienações ocorridas no mesmo mês. 

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO A PARTIR DE 1º/01/2024. RENDIMENTOS SUJEITOS À 
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA NO AJUSTE ANUAL À ALÍQUOTA DE QUINZE POR 
CENTO. AUSÊNCIA DE ISENÇÃO. 

A partir de 1º de janeiro de 2024, não mais se aplica a isenção estabelecida no art. 22 da 
Lei nº 9.250, de 1995, aos rendimentos auferidos em aplicações financeiras no exterior, entre 
eles os obtidos no Mercado Forex. 
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Os rendimentos do capital aplicado no exterior na modalidade de aplicações financeiras 
ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda, no ajuste anual, à alíquota de 15% 
(quinze por cento) sobre a parcela anual dos rendimentos, hipótese em que não será aplicada 
nenhuma dedução da base de cálculo. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 22, inciso II; Lei nº 
14.754, de 12 de dezembro de 2023, art. 2º, §§ 1º e 2º, e art. 3º; e Regulamento do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), art. 133, § 2º, aprovado pelo 
Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 86, DE 16 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024 

Assunto: Simples Nacional. 
TRIBUTAÇÃO. REMUNERAÇÃO PELA CESSÃO ONEROSA DE CRIPTOATIVOS FUNGÍVEIS. 

As receitas de juros remuneratórios pagos em razão de mútuo feneratício de criptoativos 
não integram a base de cálculo do Simples Nacional, mas são tributadas pelo imposto de renda 
a título de rendimento em aplicação de renda fixa. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 1º, V; IN RFB nº 1.585, de 
2015, art. 47, II. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 91, DE 17 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
Ementa: IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. 
NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA. DANOS MORAIS. 
INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

O IRPJ apurado com base no lucro presumido não incide sobre o montante da 
indenização por dano patrimonial que não ultrapassar o valor do dano sofrido. Essa hipótese é, 
contudo, condicionada ao fato de a pessoa jurídica não haver reduzido anteriormente a base 
de cálculo desse imposto, mediante reconhecimento de custo ou despesa relacionado ao 
sinistro, em apuração do lucro real no período correlato. 

A indenização por lucros cessantes ou por dano moral é tributável pelo IRPJ, visto que 
constitui acréscimo patrimonial. 

Não é permitida a submissão de valores recebidos a título de indenização por lucros 
cessantes ou por danos morais aos percentuais de presunção, quando da apuração do lucro 
presumido, devendo-se adicioná-los diretamente à base de cálculo do IRPJ. 
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Os juros de mora e a correção monetária incidentes sobre indenização a título de dano 
material, lucros cessantes ou dano moral constituem receitas financeiras, pelo que, portanto, 
devem ser computados na apuração do lucro presumido. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA 
COSIT Nº 76, DE 20 DE MARÇO DE 2019, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, 
de 2014; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 25 e 53. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
Ementa: CSLL. RESULTADO PRESUMIDO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS 
MATERIAIS. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA. DANOS 
MORAIS. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

A CSLL apurada com base no resultado presumido não incide sobre o montante da 
indenização por dano patrimonial que não ultrapassar o valor do dano sofrido. Essa hipótese é, 
contudo, condicionada ao fato de a pessoa jurídica não haver reduzido anteriormente a base 
de cálculo dessa contribuição, mediante reconhecimento de custo ou despesa relacionado ao 
sinistro, em apuração da base ajustada no período correlato. 

A indenização por lucros cessantes ou por dano moral é tributável pela CSLL, visto que 
constitui acréscimo patrimonial. 

Não é permitida a submissão de valores recebidos a título de indenização por lucros 
cessantes ou por danos morais aos percentuais de presunção, quando da apuração do 
resultado presumido, devendo-se adicioná-los diretamente à base de cálculo da CSLL. 

Os juros de mora e a correção monetária incidentes sobre indenização a título de dano 
material, juros cessantes ou dano moral constituem receitas financeiras, pelo que, portanto, 
devem ser computados na apuração do resultado presumido. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA 
COSIT Nº 76, DE 20 DE MARÇO DE 2019, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, 
de 2014; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 
25, 28, 29 e 53. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
Ementa: REGIME CUMULATIVO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS, JUROS CESSANTES E DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. RECEITAS FINANCEIRAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

Os valores relativos à indenização por danos materiais, juros cessantes e danos morais, 
bem como os juros de mora e a correção monetária sobre eles incidentes, enquanto receitas 
financeiras, não compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de 
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apuração cumulativa, na medida em que, na espécie dos autos, não constituem receitas 
oriundas do exercício das atividades empresariais. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA 
COSIT Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2016, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, 
de 2014; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, II 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
Ementa: REGIME CUMULATIVO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS, JUROS CESSANTES E DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. RECEITAS FINANCEIRAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

Os valores relativos à indenização por danos materiais, juros cessantes e danos morais, 
bem como os juros de mora e a correção monetária sobre eles incidentes, enquanto receitas 
financeiras, não compõem a base de cálculo da Cofins no regime de apuração cumulativa, na 
medida em que, na espécie dos autos, não constituem receitas oriundas do exercício das 
atividades empresariais. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA 
COSIT Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2016, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, 
de 2014; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, II. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 92, DE 17 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 26/04/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
IRPJ. RESCISÃO DE CONTRATO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. INDENIZAÇÃO POR LUCROS 
CESSANTES. INCIDÊNCIA. 

A indenização decorrente de rescisão de contrato entre pessoas jurídicas, inclusive de 
contratos de concessão de vendas e serviços de veículos automotores, quando destinada a 
compensar perda de lucros futuros (lucros cessantes), sujeita-se à tributação do IRPJ, já que, 
nessa hipótese, a indenização destina-se a compensar a elevação patrimonial que 
presumivelmente ocorreria não fosse a rescisão contratual. 

INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. 

Não se sujeita à incidência do IRPJ a indenização destinada a reparar danos até o 
montante da efetiva perda patrimonial. O valor recebido excedente ao dano objeto da 
indenização é acréscimo patrimonial e deve ser computado na base de cálculo do imposto. 
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Não se caracteriza como indenização por dano patrimonial o valor deduzido como 
despesa e recuperado em qualquer época, devendo esse valor recuperado ser computado na 
apuração do lucro real. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 311, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
21, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 1964, arts. 44, inciso III; Lei nº 5.172, de 1966 (Código 
Tributário Nacional), art. 43; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 53 e 70; Decreto nº 3.000, de 1999 
(RIR/99), art. 681; Decreto nº 9.580, de 2018 (RIR/2018), art. 740; Decisão Cosit nº 8, de 2000; e 
Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 215, § 3º, inciso IV. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
CSLL. RESCISÃO DE CONTRATO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. INDENIZAÇÃO POR LUCROS 
CESSANTES. INCIDÊNCIA. 

A indenização decorrente de rescisão de contrato entre pessoas jurídicas, inclusive de 
contratos de concessão de vendas e serviços de veículos automotores, quando destinada a 
compensar perda de lucros futuros (lucros cessantes), sujeita-se à tributação da CSLL, já que, 
nessa hipótese, a indenização destina-se a compensar a elevação patrimonial que 
presumivelmente ocorreria não fosse a rescisão contratual. 

INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. 

Não se sujeita à incidência da CSLL a indenização destinada a reparar danos até o 
montante da efetiva perda patrimonial. O valor recebido excedente à efetiva perda patrimonial 
objeto da indenização é acréscimo patrimonial e deve ser computado na base de cálculo da 
contribuição. 

Não se caracteriza como indenização por dano patrimonial o valor deduzido como 
despesa e recuperado em qualquer época, devendo esse valor recuperado ser computado na 
apuração do resultado ajustado. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 311, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
21, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 1964, arts. 44, inciso III; Lei nº 5.172, de 1966 (Código 
Tributário Nacional), art. 43; Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 
9.430, de 1996, art. 53; Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; Decisão Cosit nº 8, de 2000; e Instrução 
Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 215, § 3º, inciso IV. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
REGIME NÃO CUMULATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL OU POR LUCROS 
CESSANTES. INCIDÊNCIA. 
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As indenizações destinadas a reparar dano patrimonial ou lucros cessantes compõem a 
base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, em seu regime de apuração não cumulativa. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 

REGIME NÃO CUMULATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL OU POR LUCROS 
CESSANTES. INCIDÊNCIA. 

As indenizações destinadas a reparar dano patrimonial ou lucros cessantes compõem a 
base de cálculo da Cofins, em seu regime de apuração não cumulativa. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 93, DE 18 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 22/04/2024 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
SERVIÇOS ADQUIRIDOS COM OS BENEFÍCIOS DO REIDI. CARACTERIZAÇÃO. 

Os serviços de natureza técnica ou executiva prestados por pessoa jurídica estabelecida 
no País a pessoa jurídica habilitada no Reidi fazem jus aos benefícios do referido regime desde 
que sejam aplicados em obras de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado de seu 
tomador, além de atenderem aos demais requisitos da legislação de regência. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.488, de 2007, art. 4º; Decreto nº 6.144, de 2007, art. 2º. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
SERVIÇOS ADQUIRIDOS COM OS BENEFÍCIOS DO REIDI. CARACTERIZAÇÃO. 

Os serviços de natureza técnica ou executiva prestados por pessoa jurídica estabelecida 
no País a pessoa jurídica habilitada no Reidi fazem jus aos benefícios do referido regime desde 
que sejam aplicados em obras de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado de seu 
tomador, além de atenderem aos demais requisitos da legislação de regência. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.488, de 2007, art. 4º; Decreto nº 6.144, de 2007, art. 2º. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. 
INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produz efeitos a consulta que não contém descrição precisa e completa do fato a 
que se referir. 
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Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, XI. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 94, DE 18 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 22/04/2024  
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
ALÍQUOTA ZERO. INAPLICABILIDADE. SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
EM AERONAVES. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES. DISTINÇÃO. 

A prestação de serviços de abastecimento de combustíveis em aeronaves não se 
qualifica como prestação de serviços de manutenção de aeronaves, para fins da redução a zero 
da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no art. 28, inciso IV, da Lei nº 10.865, de 
2004. 

ALÍQUOTA ZERO. INAPLICABILIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO. 
COMBUSTÍVEIS. MANUTENÇÃO DE AERONAVES. INSUMOS. DISTINÇÃO. 

Como a prestação de serviços de transporte aéreo não se confunde com a conservação 
ou a manutenção de aeronaves, os combustíveis utilizados naquela atividade não se qualificam 
como insumos utilizados nestas duas últimas atividades, para fins da redução a zero da 
alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no art. 28, inciso IV, da Lei nº 10.865, de 
2004. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art. 28, IV; Regulamento Brasileiro da Aviação 
Civil - RBAC nº 1; Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 43; Resolução Anac nº 116, 
de 2009. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
ALÍQUOTA ZERO. INAPLICABILIDADE. SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
EM AERONAVES. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES. DISTINÇÃO. 

A prestação de serviços de abastecimento de combustíveis em aeronaves não se 
qualifica como prestação de serviços de manutenção de aeronaves, para fins da redução a zero 
da alíquota da Cofins prevista no art. 28, inciso IV, da Lei nº 10.865, de 2004. 

ALÍQUOTA ZERO. INAPLICABILIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO. 
COMBUSTÍVEIS. MANUTENÇÃO DE AERONAVES. INSUMOS. DISTINÇÃO. 

Como a prestação de serviços de transporte aéreo não se confunde com a conservação 
ou a manutenção de aeronaves, os combustíveis utilizados naquela atividade não se qualificam 
como insumos utilizados nestas duas últimas atividades, para fins da redução a zero da 
alíquota da Cofins prevista no art. 28, inciso IV, da Lei nº 10.865, de 2004. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art. 28, IV; Regulamento Brasileiro da Aviação 
Civil - RBAC nº 1; Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 43; Resolução Anac nº 116, 
de 2009. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal. 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA. 
Não produz efeitos o questionamento que não contém a descrição precisa e completa do 
fato a que se referir. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, XI. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 95, DE 18 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS RECONHECIDOS POR DECISÃO JUDICIAL. DÉBITOS DE TRIBUTOS 
ADMINISTRADOS PELA RFB. RESTRIÇÕES. 

Como regra, desde que observadas as restrições previstas na legislação vigente, os 
débitos próprios relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil (RFB) podem ser compensados com os créditos relativos a tributos administrados 
pela RFB reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado, mesmo que essa decisão 
tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie.'' 

TAXA CACEX. CRÉDITO RECONHECIDO POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. 
COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RFB. POSSIBILIDADE. 

Na hipótese de crédito da taxa CACEX decorrente de decisão judicial transitada em 
julgado, se esta garantir o direito à compensação dos valores, a taxa deverá ser considerada 
tributo administrado pela RFB para fins de habilitação e compensação do crédito. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 29, DE 30 DE MARÇO DE 2016. 

Dispositivos Legais: CTN, art. 170; Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 66; Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 74; e IN RFB nº 2.055, de 6 de dezembro de 2021, art. 
102. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 96, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 22/04/2024  
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
EXCLUSÃO DO ICMS DESTACADO NAS NOTAS FISCAIS DA BASE DE CÁLCULO DE INCIDÊNCIA 
DA CONTRIBUIÇÃO. REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO DO ICMS. APLICAÇÃO DE 
PERCENTUAL FIXO SOBRE A RECEITA BRUTA AUFERIDA. POSSIBILIDADE. 

O ICMS destacado nos documentos fiscais não integra a base de cálculo de incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep, ainda quando for apurado mediante a aplicação de percentual 
fixo sobre a receita bruta auferida, com vedação ao aproveitamento de quaisquer créditos do 
imposto, em sistemática especial de tributação instituída pela legislação estadual substitutiva 
do regime normal de apuração. 

Dispositivos legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 1º a 
3º; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, inciso VI, alínea "a" , e 19-A, inciso III, § 1º; Lei nº 10.637, de 
2002, art. 1º, §§ 1º a 3º, inciso XIV; Medida Provisória nº 1.159, de 2023; Instrução Normativa 
RFB nº 2.121, de 2022, art. 25, incisos I e II, § 3º, e art. 26, inciso XII, parágrafo único - Pareceres 
SEI/PGFN nº 7.698/2021/ME e nº 14.483/2021/ME; Convênio ICMS nº 91, de 2012; Decreto 
Estadual nº 51.597, de 2007; Portaria CAT nº 31, de 2001. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
EXCLUSÃO DO ICMS DESTACADO NAS NOTAS FISCAIS DA BASE DE CÁLCULO DE INCIDÊNCIA 
DA CONTRIBUIÇÃO. REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO DO ICMS. APLICAÇÃO DE 
PERCENTUAL FIXO SOBRE A RECEITA BRUTA AUFERIDA. POSSIBILIDADE. 

O ICMS destacado nos documentos fiscais não integra a base de cálculo de incidência da 
Cofins, ainda quando for apurado mediante a aplicação de percentual fixo sobre a receita bruta 
auferida, com vedação ao aproveitamento de quaisquer créditos do imposto, em sistemática 
especial de tributação instituída pela legislação estadual substitutiva do regime normal de 
apuração. 

Dispositivos legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 1º a 
3º; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, inciso VI, alínea "a" , e 19-A, inciso III, § 1º; Lei nº 10.833, de 
2003, art. 1º, §§ 1º a 3º, inciso XIII; Medida Provisória nº 1.159, de 2023; Instrução Normativa 
RFB nº 2.121, de 2022, art. 25, incisos I e II, § 3º, e art. 26, inciso XII, parágrafo único - Pareceres 
SEI/PGFN nº 7.698/2021/ME e nº 14.483/2021/ME; Convênio ICMS nº 91, de 2012; Decreto 
Estadual nº 51.597, de 2007; Portaria CAT nº 31, de 2001. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 97, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 22/04/2024 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
CONTRIBUÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. PATRONAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 
RETENÇÃO. BASE DE CÁLCULO. GLOSA. NOTA FISCAL. 

O valor da base de cálculo da retenção é o valor bruto da nota fiscal ou recibo original. 
Caso haja emissão de uma nova nota fiscal ou recibo, dentro dos limites permitidos pela 
legislação de regência dos documentos fiscais, a base de cálculo da retenção será o valor 
constante do novo documento fiscal. 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.110, de 2022, art. 33, II; e art. 37, II. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 22/04/2024  

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 

O crédito tributário decorrente de ação judicial pode ser executado na própria ação 
judicial para pagamento via precatório ou requisição de pequeno valor ou, por opção do sujeito 
passivo, ser objeto de compensação com débitos tributários próprios na via administrativa. Ao 
fazer a opção pela compensação na via administrativa, o sujeito passivo sujeita-se ao 
disciplinamento da matéria feito pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

O uso do eSocial para apurar débitos de contribuição previdenciária permite que tais 
débitos sejam compensados com crédito da mesma espécie relativo a período de apuração 
anterior à utilização do eSocial. 

Na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, a declaração 
de compensação será recepcionada pela RFB somente depois de prévia habilitação do crédito 
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou pela Delegacia Especializada da RFB com 
jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 

O deferimento judicial da repetição de indébito à matriz da pessoa jurídica centralizadora 
do recolhimento da contribuição previdenciária não impede que esta habilite e compense 
administrativamente os créditos relativos às suas filiais, exceto se a decisão judicial inadmitir tal 
compensação. 

Não é possível, em sede de solução de consulta, antecipar o resultado de pedido de 
habilitação a ser formulado pelo contribuinte. 

Tendo ocorrido transmissão de GFIP, a obrigação acessória de correção de GFIP 
vinculada à execução administrativa, mediante compensação tributária, de direito creditório 
previdenciário reconhecido por sentença judicial transitada em julgado, goza da mesma 
atualidade do exercício do direito creditório, uma vez que nasce com o exercício da nova 
relação jurídica imposta pela sentença condenatória em face da Fazenda Pública. 
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Não há que se falar em prescrição ou decadência do direito de a RFB exigir tais deveres 
instrumentais ou lançar os créditos relativos a penalidades pecuniárias correspondentes, ainda 
que em relação à correção de GFIP apresentada há mais de cinco anos da apresentação da 
declaração de compensação ou da protocolização da consulta. 

A retificação ocorre relativamente aos períodos em que a GFIP era obrigação acessória 
do contribuinte, caso alcançados pela decisão judicial. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 77, DE 3 DE JULHO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 74; Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 170 e 170-A; Instrução Normativa 
RFB nº 2.055, de 6 de dezembro de 2021, arts. 11, 64 e 100 a 108; Instrução Normativa RFB nº 
1.999, de 23 de dezembro de 2020; Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 
2022, arts. 25 e 34, I e XXXIII; Parecer Normativo Cosit nº 11, de 22 de dezembro de 2014; 
Soluções de Consulta Cosit nº 132, de 1º de setembro de 2016; nº 77, de 3 de julho de 2018; e 
nº 336, de 28 de dezembro de 2018. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 100, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024  
Assunto: Obrigações Acessórias. 
IMPORTAÇÃO. AUTOPEÇAS NÃO PRODUZIDAS. IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO. 
ISENÇÃO. RESOLUÇÃO GECEX Nº 285, DE 2021. ANEXO I. REVOGAÇÃO. RESOLUÇÃO GECEX 
Nº 545, DE 2023. 

No período de vigência dos arts. 20 a 26 da Lei nº 13.755, de 2018, e da Resolução Gecex 
nº 285, de 2021, a importação de autopeças novas, destinadas à industrialização de produtos 
automotivos, que compõem a Lista de Autopeças Não Produzidas compreendida no Anexo I da 
Resolução Gecex nº 285, de 2021, com isenção do imposto sobre a importação dependia de a 
empresa possuir habilitação específica no Siscomex, sem prejuízo da necessidade de ela estar 
habilitada para operar no comércio exterior e da observância das demais obrigações 
estabelecidas pela legislação de regência do imposto. 

As características dos bens importados devem corresponder exatamente à descrição dos 
que estão listados no Anexo I da Resolução Gecex nº 285, de 2021, e se amoldar perfeitamente 
às especificações constantes dos destaques de Ex-tarifário nele referidos, observadas as 
condições e demais requisitos estipulados na legislação aplicável. 

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 1.205, de 2023, art. 31; Lei nº 13.755, de 2018, 
arts. 20 a 26 e 28; Decreto nº 9.557, de 2018, arts. 34 a 38; Resolução Gecex nº 285, de 2021, 
arts. 1º, 3º, §§ 3º e 4º, 4º, §§ 1º e 2º, 5º, incisos I e II e § 1º; Resolução Gecex nº 545, de 2023. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

javascript:link('1')
javascript:link('1')


 

  108 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 103, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024  
Assunto: Obrigações Acessórias. 
PORTAL SISCOMEX. MÓDULO DE CONTROLE DE CARGA E TRÂNSITO DE EXPORTAÇÃO. 
MANIFESTAÇÃO DE EMBARQUE. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. INTERVENIENTE. 
TRANSPORTADOR. REFERÊNCIA ÚNICA DE CARGA-MASTER (MRUC). 

O transportador, na condição de interveniente em operação de comércio exterior, fica 
obrigado a prestar informações, no módulo Controle de Carga e Trânsito de exportação (CCT) 
do Portal Siscomex, na funcionalidade manifestação de embarque, referente a cargas por ele 
transportadas ou a serem transportadas para o exterior, cujo despacho de exportação seja 
processado por meio de Declaração Única de Exportação (DUE), observadas as hipóteses de 
dispensa previstas na legislação de regência. 

Na hipótese de carga consolidada por agente de carga, consolidador ou Non-Vessel 
Operating Common Carrier (NVOCC), o registro dessas informações pelo transportador será 
feito com base no código identificador conhecido como Referência Única de Carga-Master 
(MRUC) gerado por ocasião da consolidação pelo consolidador da carga ou pelo Portal 
Siscomex, ao qual deve obrigatoriamente estar vinculada a carga consolidada que lhe foi 
entregue para ser transportada ao exterior. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.702, de 2017, arts. 1º, 2º, incisos VIII, IX, 
XII e XIV, 24, 29, 30, § 1º, 31, incisos III e V, 37 a 41, 43, 47, § 2º, 50 a 52, 82 e 87. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 104, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 25/04/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. LIMITE PARA DEDUÇÃO 
DE PREJUÍZO. NÃO SUJEIÇÃO. 

O ganho decorrente de renegociação de dívidas auferido por pessoa jurídica em 
processo de recuperação judicial deverá compor a base de cálculo do IRPJ. Contudo, a pessoa 
jurídica poderá utilizar prejuízo fiscal acumulado para reduzir a tributação do referido ganho 
sem a limitação dos 30% (trinta por cento) previstos na legislação. 

Não se aplica o limite percentual de 30% à compensação de prejuízos na apuração do 
imposto sobre a renda sobre a parcela do lucro decorrente de ganho de capital resultante da 
alienação judicial de bens ou direitos pela pessoa jurídica em recuperação judicial ou com 
falência decretada. 

As disposições normativas contidas nos arts. 6ºB e 50-A da Lei nº 11.101, de 2005, 
introduzidas por meio do art. 2º da Lei nº 14.112, de 2020, são aplicáveis após a vacatio 
legis independentemente de eventual regulamentação pelo Poder Executivo. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.101, de 2005, arts. 6ºB e 50-A. 
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Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. LIMITE PARA DEDUÇÃO 
DE PREJUÍZO. NÃO SUJEIÇÃO. 

O ganho decorrente de renegociação de dívidas auferido por pessoa jurídica em 
processo de recuperação judicial deverá compor a base de cálculo da CSLL. Contudo, a pessoa 
jurídica poderá utilizar base de cálculo negativa de CSLL acumulada para reduzir a tributação 
do referido ganho sem a limitação dos 30% (trinta por cento) previstos na legislação. 

Não se aplica o limite percentual de 30% à compensação de prejuízos na apuração da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre a parcela do lucro decorrente de ganho de 
capital resultante da alienação judicial de bens ou direitos pela pessoa jurídica em recuperação 
judicial ou com falência decretada. 

As disposições normativas contidas nos arts. 6ºB e 50-A da Lei nº 11.101, de 2005, 
introduzidas por meio do art. 2º da Lei nº 14.112, de 2020, são aplicáveis após a vacatio 
legis independentemente de eventual regulamentação pelo Poder Executivo. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.101, de 2005, arts. 6ºB e 50-A. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. NÃO CÔMPUTO NA BASE 
DE CÁLCULO. 

A receita decorrente de renegociação de dívidas auferida por pessoa jurídica em 
processo de recuperação judicial não será computada na apuração da base de cálculo da 
Cofins. 

As disposições normativas contidas nos arts. 6ºB e 50-A da Lei nº 11.101, de 2005, 
introduzidas por meio do art. 2º da Lei nº 14.112, de 2020, são aplicáveis após a vacatio 
legis independentemente de eventual regulamentação pelo Poder Executivo. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, § 1º e art. 10, inciso II; Lei nº 9.718, de 
1998, arts. 2º e 3º; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. NÃO CÔMPUTO NA BASE 
DE CÁLCULO. 

A receita decorrente de renegociação de dívidas auferida por pessoa jurídica em 
processo de recuperação judicial não será computada na apuração da base de cálculo da 
Contribuição para o Pis/Pasep. 

As disposições normativas contidas nos arts. 6ºB e 50-A da Lei nº 11.101, de 2005, 
introduzidas por meio do art. 2º da Lei nº 14.112, de 2020, são aplicáveis após a vacatio 
legis independentemente de eventual regulamentação pelo Poder Executivo. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, § 1º e art. 8º, inciso II; Lei nº 9.718, de 
1998, arts. 2º e 3º; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
São ineficazes os questionamentos formulados quando o fato estiver definido ou 
declarado em disposição literal de lei. 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso IX. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 106, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 26/04/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 

Nos casos de importação por encomenda, à luz do art. 14 da Lei nº 11.281, de 2006, 
aplicam-se ao importador e ao encomendante as regras de preço de transferência, quando 
verificada a existência de vinculação entre ambos e o exportador, ou quando o domicílio deste 
for em país ou dependência com tributação favorecida ou que estiver amparado por regime 
fiscal privilegiado. 

O efetivo ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL e sua respectiva declaração 
deverá ser realizado uma única vez, em razão de ser decorrente de uma única operação de 
importação que é objeto de controle de preços de transferência. 

Considerando que o encomendante é o principal interessado na operação de 
importação, sobre ele inicialmente recairá a exigência tributária decorrente da importação. 

O efetivo ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL deve ser realizado pelo 
importador quando o encomendante não o fizer por qualquer razão, incluindo a falta de 
obrigatoriedade de tributação pelo lucro real. 

Tanto para o importador quanto para o encomendante, o preço praticado é único, 
calculado com base no valor da importação efetuada, mas o preço parâmetro pode ser 
apurado por qualquer um dos métodos, observadas as respectivas limitações. No caso de 
adoção do método o PRL, deve-se utilizar a própria margem de lucro, considerando as vendas 
para não vinculadas. 

Dispositivos legais: Lei nº 11.281, de 2006, arts. 11 e 14; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 18 a 
24-A; IN RFB nº 1.312, de 2012. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA. APLICAÇÃO DAS REGRAS. 
IMPORTADOR E ENCOMENDANTE. 
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Nos casos de importação por encomenda, à luz do art. 14 da Lei nº 11.281, de 2006, 
aplicam-se ao importador e ao encomendante as regras de preço de transferência, quando 
verificada a existência de vinculação entre ambos e o exportador, ou quando o domicílio deste 
for em país ou dependência com tributação favorecida ou que estiver amparado por regime 
fiscal privilegiado. 

O efetivo ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL e sua respectiva declaração 
deverá ser realizado uma única vez, em razão de ser decorrente de uma única operação de 
importação que é objeto de controle de preços de transferência. 

Considerando que o encomendante é o principal interessado na operação de 
importação, sobre ele inicialmente recairá a exigência tributária decorrente da importação. 

O efetivo ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL deve ser realizado pelo 
importador quando o encomendante não o fizer por qualquer razão, incluindo a falta de 
obrigatoriedade de tributação pelo lucro real. 

Tanto para o importador quanto para o encomendante, o preço praticado é único, 
calculado com base no valor da importação efetuada, mas o preço parâmetro pode ser 
apurado por qualquer um dos métodos, observadas as respectivas limitações. No caso de 
adoção do método o PRL, deve-se utilizar a própria margem de lucro, considerando as vendas 
para não vinculadas. 

Dispositivos legais: Lei nº 11.281, de 2006, arts. 11 e 14; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 18 a 
24-A; IN RFB nº 1.312, de 2012. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
RESOLUÇÃO SFP N° 013, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 25.04.2024) 

Dispõe sobre a 9ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no 
âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico 
de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no parágrafo único 
do artigo 84 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, e na Resolução SFP 67/21, de 29 de 
dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Artigo 1° A 9ª Rodada de Autorização de Transferências de Crédito Acumulado no âmbito do Programa 
de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de Aquisições de Bens Destinados 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
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ao Ativo Imobilizado - ProAtivo” será realizada no período de 25 de abril de 2024 a 30 de novembro de 
2024. 

§ 1° O Limite Global de valores passíveis de autorização para transferência na 9ª Rodada do ProAtivo 
será de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais). 

§ 2° A Subsecretaria da Receita Estadual, além do Limite Global previsto no § 1°, deverá limitar os 
valores autorizados ao montante mensal de R$ 67.000.000,00 (sessenta e sete milhões de reais), 
devendo o cronograma para liberação de transferências iniciar-se em junho de 2024. 

§ 3° Eventuais saldos não utilizados do montante mensal previsto no § 2° poderão ser acrescidos aos 
meses subsequentes para fins de definição do cronograma de autorizações. 

Artigo 2° A rodada de autorização de que trata esta resolução destina-se exclusivamente a atender 
pedidos de empresas produtoras de proteína animal que possuam ao menos um estabelecimento ativo 
situado no Estado de São Paulo, que tenha como atividade econômica principal declarada no Cadastro 
de Contribuintes de ICMS do Estado de São Paulo - CADESP constante da relação de subclasses da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE contida no Anexo Único. 

Artigo 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANEXO ÚNICO 

CNAE/Subclasse  Descrição da atividade 
0151-2/01 Criação de bovinos para corte 
0152-1/01 Criação de bufalinos 
0153-9/01 Criação de caprinos 
0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
0154-7/00 Criação de suínos 
0155-5/01 Criação de frangos para corte 
0155-5/02 Produção de pintos de um dia 
0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos 
0321-3/01 Criação de peixes em água salgada e salobra 
0321-3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra 
0321-3/03 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 
0322-1/01 Criação de peixes em água doce 
0322-1/02 Criação de camarões em água doce 
0322-1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce 

 
 

RESOLUÇÃO SFP N° 014, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 25.04.2024) 

Dispõe sobre a 10ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no 
âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico 
de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no parágrafo único 
do artigo 84 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
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aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, e na Resolução SFP 67/21, de 29 de 
dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Artigo 1° A 10ª Rodada de Autorização de Transferências de Crédito Acumulado no âmbito do 
Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de Aquisições de Bens 
Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo será realizada no período de 25 de abril de 2024 a 30 de 
novembro de 2024. 

§ 1° O Limite Global de valores passíveis de autorização para transferência na 10ª Rodada do ProAtivo 
será de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 

§ 2° A Subsecretaria da Receita Estadual, além do Limite Global previsto no § 1°, deverá limitar os 
valores autorizados ao montante mensal de R$ 34.000.000,00 (trinta e quatro milhões de reais), devendo 
o cronograma para liberação de transferências iniciar-se em junho de 2024. 

§ 3° Eventuais saldos não utilizados do montante mensal previsto no § 2° poderão ser acrescidos aos 
meses subsequentes para fins de definição do cronograma de autorizações. 

Artigo 2° A rodada de autorização de que trata esta resolução destina-se exclusivamente a atender 
pedidos de empresas que possuam ao menos um estabelecimento ativo situado no Estado de São 
Paulo, que tenha como atividade econômica principal declarada no Cadastro de Contribuintes de ICMS 
do Estado de São Paulo - CADESP uma subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
- CNAE pertencente ao grupo 283 - “fabricação de tratores e de máquinas e equipamentos para a 
agricultura e pecuária”. 

Artigo 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento  

 
PORTARIA SRE N° 025, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 19.04.2024) 

Altera a Portaria SRE 94/22, de 17 de novembro de 2022, que disciplina a coleta de dados e 
regras para apuração dos índices de participação dos municípios paulistas no produto da 
arrecadação do ICMS e dispõe sobre a apresentação de impugnação pelas prefeituras. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, considerando as disposições da Lei Complementar 
Federal n° 63, de 11 de janeiro de 1990, da Lei n° 3.201, de 23 de dezembro de 1981, e do inciso 
IV do artigo 253 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
SRE 94/22, de 17 de novembro de 2022: 

I - o inciso I do “caput” do artigo 10: 

“I - quanto à população de cada município e a população total do Estado, de acordo com o último 
recenseamento geral realizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 
quando da extração dos dados para cálculo dos índices de participação preliminar ou definitivo;” (NR); 

II - o “caput” do artigo 12: 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc63_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc63_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei3201_sp_1981.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art253_iv
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art253_iv
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art253
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_094_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_094_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_094_2022.php#art10
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_094_2022.php#art12
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“Artigo 12 - Os municípios poderão impugnar o índice de participação preliminar, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme disposto no 
“Roteiro para apresentação da impugnação do Índice de Participação dos Municípios de São Paulo”, 
disponível para consulta e “download” no Portal da SEFAZ-SP, com instruções, interpretação e 
complementação das regras dispostas nesta Portaria.” (NR); 

III - os §§ 2° e 3° do artigo 14: 

“§ 2° - Não serão consideradas solicitações diversas relativas a ano base cujo índice de participação 
definitivo já tenha sido publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

§ 3° - Não serão consideradas solicitações diversas apresentadas após o prazo para o envio das 
impugnações ao índice de participação preliminar ou após prazo específico constante no Manual da 
DIPAM.” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
à Portaria SRE 94/22, de 17 de novembro de 2022: 

I - o § 6° ao artigo 9°: 

“§ 6° - O Manual da DIPAM definirá os códigos de receitas extraídos dos dados disponíveis no Portal da 
Transparência Municipal na página do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que serão 
considerados para o cálculo da DREMU.” (NR); 

II - os §§ 2° e 3° ao artigo 10, passando o parágrafo único a denominar-se § 1°: 

“§ 2° - Os dados de que trata o “caput” e incisos serão encaminhados pelas respectivas Secretarias 
responsáveis pela apuração de cada componente, no formato de planilha eletrônica, ao endereço 
eletrônico dipam@fazenda.sp.gov.br até 30 de abril do ano seguinte ao ano base a ser apurado. 

§ 3° - Salvo disposição em contrário, alterações nas regras de cômputo do Valor Adicionado, inclusive 
passando a considerar ou desconsiderar novas operações ou situações, não retroagirão aos anos-base 
que já tiveram índices de participação publicados.” (NR). 

Artigo 3° Ficam revogados os dispositivos adiante indicados da Portaria SRE 94/22, de 17 de novembro 
de 2022: 

I - o parágrafo único do artigo 8°; 

II - os §§ 3°, 4° e 5° do artigo 12. 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para o cálculo do 
índice de participação dos municípios a partir do ano base de 2023, que será apurado em 2024. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 19 DE ABRIL DE 2024. 

LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 

 
 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_094_2022.php#art14
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_094_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_094_2022.php#art9
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https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_094_2022.php
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https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_094_2022.php#art12


 

  115 
 

PORTARIA SRE N° 026, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 25.04.2024) 
Disciplina a 9ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no âmbito 
do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de 
Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
84 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, no artigo 3° da Resolução SFP 67/21, de 
29 de dezembro de 2021, e na Resolução SFP 13/24, de 24 de abril de 2024, expede a seguinte 
portaria:  

DO CRONOGRAMA E DO PERÍODO DA RODADA DE AUTORIZAÇÃO 

Artigo 1° As empresas produtoras de proteína animal, observado o disposto no artigo 7°, poderão 
protocolar pedido de adesão à 9ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no 
âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com histórico de Aquisições 
de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo no período de 25 de abril de 2024 até 17 de maio de 
2024. 

Artigo 2° O Subsecretário da Receita Estadual decidirá sobre os pedidos de adesão válidos, com base 
nesta portaria e na legislação aplicável. 

Artigo 3° A transferência autorizada de crédito acumulado será feita mediante solicitação realizada no 
Sistema e-CredAc a partir de datas fixadas no cronograma a ser estabelecido nos termos do artigo 15. 

Parágrafo único. As transferências autorizadas e não efetuadas até 31 de dezembro de 2024 serão 
canceladas, sendo o valor reservado restituído à conta corrente do estabelecimento no Sistema e- 
CredAc. 

DO VALOR MÁXIMO AUTORIZADO 

Artigo 4° O valor máximo autorizado na presente rodada será de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais) por empresa. 

Parágrafo único. O valor autorizado de cada pedido de adesão poderá ser transferido em parcelas 
mensais de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

DO PEDIDO DE ADESÃO 

Artigo 5° O pedido de adesão deverá ser feito mediante o preenchimento da solicitação “Pedido de 
Transferência de Crédito Acumulado - 9ª Rodada ProAtivo - Proteína Animal” disponível no Sistema de 
Peticionamento Eletrônico - SIPET, de que trata a Portaria CAT 83/20, de 23 de setembro de 2020, no 
endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/, que deverá conter, no mínimo: 

I - identificação do estabelecimento requerente; 

II - o valor postulado; 

III - caso a solicitação não seja feita por meio de certificado digital da empresa, identificação e assinatura 
do representante legal do contribuinte detentor do crédito acumulado ou procurador devidamente 
constituído; 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_013_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_083_2020.php
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IV - procuração válida, assinada digitalmente, em favor do procurador solicitante, se for o caso. 

§ 1° O contribuinte poderá anexar documentos e informações complementares que entenda necessários 
para avaliação do pedido. 

§ 2° O pedido de adesão poderá conter, a critério do contribuinte, o CNPJ do destinatário do crédito 
acumulado. 

§ 3° Na hipótese de não informar o CNPJ do destinatário do crédito acumulado no pedido de adesão, o 
contribuinte deverá apresentar essa informação por ocasião do pedido de autorização eletrônica para 
transferência de crédito acumulado, nos termos do inciso II do artigo 21 da Portaria SRE 65/23, de 10 de 
outubro de 2023. 

Artigo 6° O estabelecimento requerente, detentor de crédito acumulado disponível, protocolará um único 
pedido de adesão para cada destinatário, com as informações relacionadas no artigo 5°, conforme 
disposto a seguir: 

I - caso encaminhados diversos pedidos de adesão, o total solicitado pelos estabelecimentos 
requerentes deverá observar o limite máximo por empresa disposto no artigo 4°; 

II - na hipótese de o estabelecimento requerente encaminhar mais de um pedido para o mesmo 
destinatário, apenas o último será considerado válido, ficando nulos todos os anteriores.  

Artigo 7° Os pedidos de adesão devem observar os seguintes requisitos: 

I - a empresa requerente deve possuir ao menos um estabelecimento situado no Estado de São Paulo, 
que tenha como atividade principal declarada no Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado de São 
Paulo - CADESP uma das subclasses da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 
relacionadas no Anexo Único da Resolução SFP 13/24, de 24 de abril de 2024; 

II - a empresa requerente deve ter todos os estabelecimentos situados no Estado de São Paulo em 
situação regular no Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado de São Paulo - CADESP na data de 
protocolo do pedido de adesão; 

III - valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), suportado, na data de protocolo, por saldo de crédito 
acumulado apropriado disponível no sistema e-CredAc em valor igual ou superior ao valor postulado em 
nome do estabelecimento identificado no pedido; 

IV - a empresa requerente não deve ter débitos impedientes nos termos do artigo 82 do Regulamento do 
ICMS; 

V - a empresa requerente não deve apresentar omissão na entrega da Guia de Informação e Apuração 
do ICMS - GIA e da Escrituração Fiscal Digital - EFD no período disposto no artigo 9° em nenhum de 
seus estabelecimentos; 

VI - preenchimento de formulário específico disponível no SIPET com as informações constantes no 
artigo 5°; 

VII - ter sido protocolado no prazo disposto no artigo 1°. 

Parágrafo único. Pedidos que não atendam aos requisitos deste artigo serão indeferidos sumariamente. 

Artigo 8° Atendidas as condições estabelecidas no artigo 7°, o menor valor entre o saldo disponível na 
conta corrente e-CredAc e o valor postulado será reservado na conta corrente do crédito acumulado, 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_065_2023.php#art21_ii
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_065_2023.php#art21
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_065_2023.php
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mediante registro específico em lançamento a débito no sistema e-CredAc, realizado pela autoridade 
competente, considerando-se o saldo disponível existente na data da reserva, com a aposição da 
expressão “ProAtivo - 9ª Rodada” após o número do processo. 

Parágrafo único. A autoridade fiscal que recepcionar o pedido deverá: 

1 - juntar pesquisas de débitos impedientes, nos termos do artigo 82 do Regulamento do ICMS, 
consultando, quando for o caso, a Delegacia Regional Tributária de jurisdição do interessado a respeito 
da suficiência de garantias apresentadas a débitos eventualmente existentes; 

2 - juntar extrato da conta corrente de crédito acumulado constante no sistema e-CredAc, contendo a 
reserva prevista no “caput”; 

3 - tomar as providências indicadas conforme a decisão relativa à admissibilidade do pedido, instruindo e 
arquivando o processo. 

DO LIMITE PROATIVO 

Artigo 9° O Limite ProAtivo será apurado com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas 
Guias de Informação e Apuração do ICMS - GIAs, constantes na base de dados tributários interna à 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, compreendendo o período de 48 (quarenta e oito) meses 
encerrados em dezembro de 2023. 

§ 1° Para período em que a empresa esteja dispensada da entrega da GIA, nos termos do § 4° do artigo 
1° do Anexo IV da Portaria CAT 92/98, de 23 de dezembro de 1998, as informações serão extraídas da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

§ 2° Para o cálculo do Limite ProAtivo serão consideradas as operações do conjunto de 
estabelecimentos da empresa localizados em território paulista, desde o início de suas atividades, 
observado o período de apuração disposto no “caput”. 

§ 3° O limite ProAtivo não será calculado caso seja constatada omissão na entrega da GIA em qualquer 
dos estabelecimentos da empresa no período disposto no “caput”, ressalvado o disposto no § 1°. 

Artigo 10 O Limite ProAtivo do requerente é único e corresponde ao valor anual médio das aquisições 
destinadas ao ativo imobilizado, multiplicado pela razão entre compras internas e importações em 
relação às compras totais do mesmo período de apuração. 

Artigo 11 Será aplicada a seguinte fórmula para determinação do Limite ProAtivo - Lpro da empresa 
requerente: Lpro = VCAI * [VCCI / VCCT] * [12 / N] - VA Onde: Lpro: Limite ProAtivo; VCAI: Valor 
Contábil de Compra de bem destinado ao ativo imobilizado, observado o mínimo de 20% (vinte por 
cento) do VCCI, no período de apuração; VCCI: Valor Contábil das Compras, consideradas as 
operações internas e as importações de mercadorias, insumos e bens destinados ao ativo imobilizado, 
com desembarque e desembaraço em território paulista; VCCT: Valor Contábil das Compras, 
consideradas todas as operações, incluindo as interestaduais, as internas e as importações de 
mercadorias, insumos e bens destinados ao ativo imobilizado; N: quantidade de meses que compõem o 
período de apuração do Limite Lpro; VA: Valor Autorizado no âmbito do Programa ProAtivo em rodadas 
previamente iniciadas no ano corrente. 

§ 1° Para o cálculo do VCAI serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos Códigos 
Fiscais das Operações - CFOPs 1551, 2551 e 3551, subtraídos do valor contábil de suas devoluções, 
vendas e transferências para outros estados, lançadas em GIA nos CFOPs 5551, 5553, 6551, 6552, 
6553, 7551 e 7553. 
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§ 2° Para o cálculo do VCCI serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 
1101, 1102, 1111, 1113, 1116, 1117, 1118, 1120, 1121, 1122, 1124, 1125, 1128, 1132, 1135, 1159, 
1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1301, 1302, 1303, 1304, 1305, 1306, 1351, 1352, 1353, 
1354, 1355, 1356, 1360, 1401, 1403, 1407, 1456, 1501, 1551, 1556, 1651, 1652, 1653, 1931, 1932, 
3101, 3102, 3126, 3127, 3128, 3129, 3301, 3551, 3556, 3651, 3652, 3653 e 3930, subtraídos dos valores 
contábeis lançados em GIA nos CFOPs 5201, 5202, 5205, 5206, 5207, 5210, 5214, 5216, 5410, 5411, 
5413, 5503, 5553, 5556, 5557, 5660, 5661, 5662, 7201, 7202, 7211, 7553 e 7930. 

§ 3° Para o cálculo do VCCT serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 
1101, 1102, 1111, 1113, 1116, 1117, 1118, 1120, 1121, 1122, 1124, 1125, 1128, 1132, 1135, 1159, 
1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1301, 1302, 1303, 1304, 1305, 1306, 1351, 1352, 1353, 
1354, 1355, 1356, 1360, 1401, 1403, 1407, 1456, 1501, 1551, 1556, 1651, 1652, 1653, 1931, 1932, 
2101, 2102, 2111, 2113, 2116, 2117, 2118, 2120, 2121, 2122, 2124, 2125, 2126, 2128, 2132, 2151, 
2152, 2153, 2154, 2159, 2251, 2252, 2253, 2254, 2255, 2256, 2257, 2301, 2302, 2303, 2304, 2305, 
2306, 2351, 2352, 2353, 2354, 2355, 2356, 2401, 2403, 2407, 2408, 2409, 2501, 2551, 2556, 2557, 
2561, 2652, 2653, 2658, 2659, 2931, 2932, 3101, 3102, 3126, 3127, 3128, 3129, 3301, 3551, 3556, 
3651, 3652, 3653 e 3930, subtraídos dos valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 5201, 5202, 
5205, 5206, 5207, 5210, 5214, 5216, 5410, 5411, 5413, 5503, 5553, 5556, 5557, 5660, 5661, 5662, 
6251, 6252, 6253, 6257, 6410, 6411, 6413, 6503, 6553, 6556, 6557, 6660, 6661, 6662, 7201, 7202, 
7211, 7553 e 7930. 

DA AUTORIZAÇÃO 

Artigo 12 Serão considerados os pedidos de adesão protocolados por empresas com Limite ProAtivo 
igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Artigo 13 O Valor Autorizado preliminar atribuído ao requerente corresponde ao menor entre os 
seguintes valores: 

I - somatório do Valor Reservado no sistema e-CredAc nos termos do artigo 8° para todos os 
estabelecimentos da empresa; 

II - o Limite ProAtivo; 

III - o valor máximo por empresa disposto no artigo 4°. 

Parágrafo único. Quando couber, o Subsecretário da Receita Estadual decidirá sobre a distribuição do 
valor autorizado preliminar entre os estabelecimentos da empresa. 

Artigo 14 O Valor Autorizado será apurado de forma que o Limite Global previsto para a rodada seja 
observado, conforme o disposto no § 1° do artigo 1° da Resolução SFP 13/24, de 24 de abril de 2024. 

Parágrafo único. Para atender ao disposto no “caput”, o Valor Autorizado preliminar, calculado nos 
termos do artigo 13, poderá ser reduzido mediante a aplicação do fator resultante da razão entre o limite 
global em relação ao somatório dos valores autorizados preliminares. 

DAS ALÇADAS E DO CRONOGRAMA PARA TRANSFERÊNCIA DO LIMITE GLOBAL 

Artigo 15 O Subsecretário da Receita Estadual, nos termos do artigo 5° da Resolução SFP 67/21, de 29 
de dezembro de 2021, também definirá, para cada estabelecimento o mês de referência em que as 
parcelas do valor autorizado poderão ser transferidas, respeitando-se os limites previstos no parágrafo 
único do artigo 4° desta Portaria. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_013_2024.php#art1_p1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_013_2024.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_013_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
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§ 1° O cronograma para liberação da transferência dos valores autorizados será definido em ordem 
decrescente da razão entre o Limite ProAtivo - Lpro e o Valor Autorizado da empresa requerente, 
ressalvada a hipótese prevista no § 3°. 

§ 2° Para as empresas cujo Limite ProAtivo - Lpro seja igual ao valor autorizado, o cronograma para 
liberação da transferência de valores autorizados será definido em ordem decrescente do valor do Limite 
ProAtivo. 

§ 3° Caso o Valor Autorizado seja fracionado em parcelas, independentemente da aplicação dos critérios 
estabelecidos nos §§ 1° e 2°, a primeira parcela deverá ser liberada de forma que o cronograma a ser 
estabelecido respeite o disposto no parágrafo único do artigo 4°. 

§ 4° O valor total das transferências autorizadas nos pedidos atendidos não poderá ultrapassar o limite 
mensal disposto no § 2° do artigo 1° da Resolução SFP 13/24, de 24 de abril de 2024. 

§ 5° Caso o valor total da transferência autorizada nos pedidos a serem atendidos em um determinado 
mês não alcance o limite mensal, a diferença será acrescida ao limite mensal do mês subsequente, 
conforme o disposto no § 3° do artigo 1° da Resolução SFP 13/24, de 24 de abril de 2024. 

§ 6° O contribuinte interessado será comunicado pelo Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC da 
decisão sobre os pedidos de adesão.  

Artigo 16 Deverão ser observadas, naquilo que não conflitar com esta portaria, as demais disposições 
da legislação, em especial o disposto na Portaria SRE 65/23, de 10 de outubro de 2023. 

Artigo 17 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 24 DE ABRIL DE 2024. 

LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 

PORTARIA SRE N° 027, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 25.04.2024) 
Disciplina a 10ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no 
âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico 
de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
84 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, no artigo 3° da Resolução SFP 67/21, de 
29 de dezembro de 2021, e na Resolução SFP 14/24, de 24 de abril de 2024, expede a seguinte 
portaria: 

DO CRONOGRAMA E DO PERÍODO DA RODADA DE AUTORIZAÇÃO 

Artigo 1° As empresas fabricantes de tratores e de máquinas e equipamentos para a agricultura e 
pecuária, observado o disposto no artigo 7°, poderão protocolar pedido de adesão à 10ª Rodada de 
Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez 
de Créditos a Contribuintes com histórico de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - 
ProAtivo no período de 25 de abril de 2024 até 17 de maio de 2024. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_013_2024.php#../resolucao/res_sfp_013_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_013_2024.php#../resolucao/res_sfp_013_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_013_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_013_2024.php#../resolucao/res_sfp_013_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_013_2024.php#../resolucao/res_sfp_013_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_013_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_065_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_014_2024.php
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Artigo 2° O Subsecretário da Receita Estadual decidirá sobre os pedidos de adesão válidos, com base 
nesta portaria e na legislação aplicável. 

Artigo 3° A transferência autorizada de crédito acumulado será feita mediante solicitação realizada no 
Sistema e-CredAc a partir de datas fixadas no cronograma a ser estabelecido nos termos do artigo 15. 

Parágrafo único. As transferências autorizadas e não efetuadas até 31 de dezembro de 2024 serão 
canceladas, sendo o valor reservado restituído à conta corrente do estabelecimento no Sistema e- 

Artigo 4° O valor máximo autorizado na presente rodada será de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais) por empresa. 

Parágrafo único. O valor autorizado de cada pedido deadesão poderá ser transferido em parcelas 
mensais de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

DO PEDIDO DE ADESÃO 

Artigo 5° O pedido de adesão deverá ser feito mediante o preenchimento da solicitação “Pedido de 
Transferência Créd. Acumulado - 10ª Rodada ProAtivo - Máquinas para Agricultura e Pecuária” 
disponível no Sistema de Peticionamento Eletrônico - SIPET, de que trata a Portaria CAT 83/20, de 23 
de setembro de 2020, no endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/, que deverá conter, 
no mínimo: 

I - identificação do estabelecimento requerente; 

II - o valor postulado; 

III - caso a solicitação não seja feita por meio de certificado digital da empresa, identificação e assinatura 
do representante legal do contribuinte detentor do crédito acumulado ou procurador devidamente 
constituído; IV - procuração válida, assinada digitalmente, em favor do procurador solicitante, se for o 
caso. 

§ 1° O contribuinte poderá anexar documentos e informações complementares que entenda necessários 
para avaliação do pedido. 

§ 2° O pedido de adesão poderá conter, a critério do contribuinte, o CNPJ do destinatário do crédito 
acumulado. 

§ 3° Na hipótese de não informar o CNPJ do destinatário do crédito acumulado no pedido de adesão, o 
contribuinte deverá apresentar essa informação por ocasião do pedido de autorização eletrônica para 
transferência de crédito acumulado, nos termos do inciso II do artigo 21 da Portaria CAT 65/23, de 10 de 
outubro de 2023. 

Artigo 6° O estabelecimento requerente, detentor de crédito acumulado disponível, protocolará um único 
pedido de adesão para cada destinatário, com as informações relacionadas no artigo 5°, conforme 
disposto a seguir: 

I - caso encaminhados diversos pedidos de adesão, o total solicitado pelos estabelecimentos 
requerentes deverá observar o limite máximo por empresa disposto no artigo 4°; 

II - na hipótese de o estabelecimento requerente encaminhar mais de um pedido para o mesmo 
destinatário, apenas o último será considerado válido, ficando nulos todos os anteriores. 

Artigo 7° Os pedidos de adesão devem observar os seguintes requisitos: 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_083_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_083_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_065_2023.php#art21_ii
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_065_2023.php#art21
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_065_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_065_2023.php
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I - a empresa requerente deve possuir ao menos um estabelecimento ativo situado no Estado de São 
Paulo, que tenha como atividade principal declarada no Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado 
de São Paulo - CADESP uma das subclasses da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 
CNAE pertencente ao grupo 283 - “fabricação de tratores e de máquinas e equipamentos para a 
agricultura e pecuária”; 

II - a empresa requerente deve ter todos os estabelecimentos situados no Estado de São Paulo em 
situação regular no Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado de São Paulo - CADESP na data de 
protocolo do pedido de adesão; 

III - valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), suportado, na data de protocolo, por saldo de crédito 
acumulado apropriado disponível no sistema e-CredAc em valor igual ou superior ao valor postulado em 
nome do estabelecimento identificado no pedido; 

IV - a empresa requerente não deve ter débitos impedientes nos termos do artigo 82 do Regulamento do 
ICMS; 

V - a empresa requerente não deve apresentar omissão na entrega da Guia de Informação e Apuração 
do ICMS - GIA e da Escrituração Fiscal Digital - EFD no período disposto no artigo 9° em nenhum de 
seus estabelecimentos; 

VI - preenchimento de formulário específico disponível no SIPET com as informações constantes no 
artigo 5°; 

VII - ter sido protocolado no prazo disposto no artigo 1°. 

Parágrafo único. Pedidos que não atendam aos requisitos deste artigo serão indeferidos 
sumariamente.  

Artigo 8° Atendidas as condições estabelecidas no artigo 7°, o menor valor entre o saldo disponível na 
conta corrente e-CredAc e o valor postulado será reservado na conta corrente do crédito acumulado, 
mediante registro específico em lançamento a débito no sistema e-CredAc, realizado pela autoridade 
competente, considerando-se o saldo disponível existente na data da reserva, com a aposição da 
expressão “ProAtivo - 10ª Rodada” após o número do processo. 

Parágrafo único. A autoridade fiscal que recepcionar o pedido deverá: 

1 - juntar pesquisas de débitos impedientes, nos termos do artigo 82 do Regulamento do ICMS, 
consultando, quando for o caso, a Delegacia Regional Tributária de jurisdição do interessado a respeito 
da suficiência de garantias apresentadas a débitos eventualmente existentes; 

2 - juntar extrato da conta corrente de crédito acumulado constante no sistema e-CredAc, contendo a 
reserva prevista no “caput”; 

3 - tomar as providências indicadas conforme a decisão relativa à admissibilidade do pedido, instruindo e 
arquivando o processo. 

DO LIMITE PROATIVO 

Artigo 9° O Limite ProAtivo será apurado com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas 
Guias de Informação e Apuração do ICMS - GIAs, constantes na base de dados tributários interna à 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, compreendendo o período de 48 (quarenta e oito) meses 
encerrados em dezembro de 2023. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art82
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art82
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§ 1° Para período em que a empresa esteja dispensada da entrega da GIA, nos termos do § 4° do artigo 
1° do Anexo IV da Portaria CAT 92/98, de 23 de dezembro de 1998, as informações serão extraídas da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

§ 2° Para o cálculo do Limite ProAtivo serão consideradas as operações do conjunto de 
estabelecimentos da empresa localizados em território paulista, desde o início de suas atividades, 
observado o período de apuração disposto no “caput”. 

§ 3° O limite ProAtivo não será calculado caso seja constatada omissão na entrega da GIA em qualquer 
dos estabelecimentos da empresa no período disposto no “caput”, ressalvado o disposto no § 1°.  

Artigo 10 O Limite ProAtivo do requerente é único e corresponde ao valor anual médio das aquisições 
destinadas ao ativo imobilizado, multiplicado pela razão entre compras internas e importações em 
relação às compras totais do mesmo período de apuração. 

Artigo 11 Será aplicada a seguinte fórmula para determinação do Limite ProAtivo - Lpro da empresa 
requerente: Lpro = VCAI * [VCCI / VCCT] * [12 / N] - VA Onde: Lpro: Limite ProAtivo; VCAI: Valor 
Contábil de Compra de bem destinado ao ativo imobilizado, observado o mínimo de 20% (vinte por 
cento) do VCCI, no período de apuração; VCCI: Valor Contábil das Compras, consideradas as 
operações internas e as importações de mercadorias, insumos e bens destinados ao ativo imobilizado, 
com desembarque e desembaraço em território paulista; VCCT: Valor Contábil das Compras, 
consideradas todas as operações, incluindo as interestaduais, as internas e as importações de 
mercadorias, insumos e bens destinados ao ativo imobilizado; N: quantidade de meses que compõem o 
período de apuração do Limite Lpro; VA: Valor Autorizado no âmbito do Programa ProAtivo em rodadas 
previamente iniciadas no ano corrente. 

§ 1° Para o cálculo do VCAI serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos Códigos 
Fiscais das Operações - CFOPs 1551, 2551 e 3551, subtraídos do valor contábil de suas devoluções, 
vendas e transferências para outros estados, lançadas em GIA nos CFOPs 5551, 5553, 6551, 6552, 
6553, 7551 e 7553. 

§ 2° Para o cálculo do VCCI serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 
1101, 1102, 1111, 1113, 1116, 1117, 1118, 1120, 1121, 1122, 1124, 1125, 1128, 1132, 1135, 1159, 
1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1301, 1302, 1303, 1304, 1305, 1306, 1351, 1352, 1353, 
1354, 1355, 1356, 1360, 1401, 1403, 1407, 1456, 1501, 1551, 1556, 1651, 1652, 1653, 1931, 1932, 
3101, 3102, 3126, 3127, 3128, 3129, 3301, 3551, 3556, 3651, 3652, 3653 e 3930, subtraídos dos valores 
contábeis lançados em GIA nos CFOPs 5201, 5202, 5205, 5206, 5207, 5210, 5214, 5216, 5410, 5411, 
5413, 5503, 5553, 5556, 5557, 5660, 5661, 5662, 7201, 7202, 7211, 7553 e 7930. 

§ 3° Para o cálculo do VCCT serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 
1101, 1102, 1111, 1113, 1116, 1117, 1118, 1120, 1121, 1122, 1124, 1125, 1128, 1132, 1135, 1159, 
1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1301, 1302, 1303, 1304, 1305, 1306, 1351, 1352, 1353, 
1354, 1355, 1356, 1360, 1401, 1403, 1407, 1456, 1501, 1551, 1556, 1651, 1652, 1653, 1931, 1932, 
2101, 2102, 2111, 2113, 2116, 2117, 2118, 2120, 2121, 2122, 2124, 2125, 2126, 2128, 2132, 2151, 
2152, 2153, 2154, 2159, 2251, 2252, 2253, 2254, 2255, 2256, 2257, 2301, 2302, 2303, 2304, 2305, 
2306, 2351, 2352, 2353, 2354, 2355, 2356, 2401, 2403, 2407, 2408, 2409, 2501, 2551, 2556, 2557, 
2561, 2652, 2653, 2658, 2659, 2931, 2932, 3101, 3102, 3126, 3127, 3128, 3129, 3301, 3551, 3556, 
3651, 3652, 3653 e 3930, subtraídos dos valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 5201, 5202, 
5205, 5206, 5207, 5210, 5214, 5216, 5410, 5411, 5413, 5503, 5553, 5556, 5557, 5660, 5661, 5662, 
6251, 6252, 6253, 6257, 6410, 6411, 6413, 6503, 6553, 6556, 6557, 6660, 6661, 6662, 7201, 7202, 
7211, 7553 e 7930. 

DA AUTORIZAÇÃO 

Artigo 12 Serão considerados os pedidos de adesão protocolados por empresas com Limite ProAtivo 
igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anx4_art1_p4
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Artigo 13 O Valor Autorizado preliminar atribuído ao requerente corresponde ao menor entre os 
seguintes valores: 

I - somatório do Valor Reservado no sistema e-CredAc nos termos do artigo 8° para todos os 
estabelecimentos da empresa; 

II - o Limite ProAtivo; 

III - o valor máximo por empresa disposto no artigo 4°. 

Parágrafo único. Quando couber, o Subsecretário da Receita Estadual decidirá sobre a distribuição do 
valor autorizado preliminar entre os estabelecimentos da empresa. 

Artigo 14 O Valor Autorizado será apurado de forma que o Limite Global previsto para a rodada seja 
observado, conforme o disposto no § 1° do artigo 1° da Resolução SFP 14/24, de 24 de abril de 2024. 

Parágrafo único. Para atender ao disposto no “caput”, o Valor Autorizado preliminar, calculado nos 
termos do artigo 13, poderá ser reduzido mediante a aplicação do fator resultante da razão entre o limite 
global em relação ao somatório dos valores autorizados preliminares. 

DAS ALÇADAS E DO CRONOGRAMA PARA TRANSFERÊNCIA DO LIMITE GLOBAL 

Artigo 15 O Subsecretário da Receita Estadual, nos termos do artigo 5° da Resolução SFP 67/21, de 29 
de dezembro de 2021, também definirá, para cada estabelecimento o mês de referência em que as 
parcelas do valor autorizado poderão ser transferidas, respeitando-se os limites previstos no parágrafo 
único do artigo 4° desta Portaria. 

§ 1° O cronograma para liberação da transferência dos valores autorizados será definido em ordem 
decrescente da razão entre o Limite ProAtivo - Lpro e o Valor Autorizado da empresa requerente, 
ressalvada a hipótese prevista no § 3°. 

§ 2° Para as empresas cujo Limite ProAtivo - Lpro seja igual ao valor autorizado, o cronograma para 
liberação da transferência de valores autorizados será definido em ordem decrescente do valor do Limite 
ProAtivo. 

§ 3° Caso o Valor Autorizado seja fracionado em parcelas, independentemente da aplicação dos critérios 
estabelecidos nos §§ 1° e 2°, a primeira parcela deverá ser liberada de forma que o cronograma a ser 
estabelecido respeite o disposto no parágrafo único do artigo 4°. 

§ 4° O valor total das transferências autorizadas nos pedidos atendidos não poderá ultrapassar o limite 
mensal disposto no § 2° do artigo 1° da Resolução SFP 14/24, de 24 de abril de 2024. 

§ 5° Caso o valor total da transferência autorizada nos pedidos a serem atendidos em um determinado 
mês não alcance o limite mensal, a diferença será acrescida ao limite mensal do mês subsequente, 
conforme o disposto no § 3° do artigo 1° da Resolução SFP 14/24, de 24 de abril de 2024. 

§ 6° O contribuinte interessado será comunicado pelo Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC da 
decisão sobre os pedidos de adesão. 

Artigo 16 Deverão ser observadas, naquilo que não conflitar com esta portaria, as demais disposições 
da legislação, em especial o disposto na Portaria SRE 65/23, de 10 de outubro de 2023. 

Artigo 17 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_014_2024.php#art1_p1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_014_2024.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_014_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_014_2024.php#art1_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_014_2024.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_014_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_014_2024.php#art1_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_014_2024.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_014_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_065_2023.php
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SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 24 DE ABRIL DE 2024. 

LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 

COMUNICADO SRE N° 005, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 26.04.2024) 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL declara que as datas fixadas para cumprimento 
das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de maio de 2024, são as constantes da 
Agenda Tributária Paulista anexa. 

LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 417 
MÊS DE MAIO DE 2024 

DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE 
PRAZO DE 

RECOLHIMENTO 
RECOLHIMENTO 

DO ICMS 

CNAE CPR 
REFERÊNCIA 
ABRIL/2024 

DIA DO 
VENCIMENTO 

19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 35204; 46818, 46826; 53105, 53202. 1031 06 
63119, 63194; 73122. 1100 10 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906. 1150 15 
01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 01318, 01326, 01334, 01342, 
01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 
01709, 02101, 02209, 02306, 03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 06000, 07103, 07219, 07227, 
07235, 07243, 07251, 07294, 08100, 08916, 08924, 08932, 08991,09106, 09904; 
10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 12107, 12204, 17109, 17214, 17222, 17311, 
17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 19101; 
20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 20321, 20339, 20401, 20517, 
20525, 20614, 20622, 20631, 20711, 20720, 20738, 20916, 20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 
21211, 21220, 21238, 22218, 22226, 22234, 22293, 23206, 23915, 23923, 24113, 24121, 24211, 
24229, 24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 24521, 25110, 25128, 25136, 
25217, 25314, 25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 25918, 25926, 25934, 25993, 26108, 
26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 26515, 26523, 26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 
27325, 27333, 27511, 27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 28542, 
29107, 29204, 29506; 
30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 32302, 32400, 32507, 32914, 33112, 33121, 
33139, 33147, 33155, 33163, 33171, 33198, 33210, 35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 
38211, 38220, 39005; 

1200 20 

  

CNAE CPR ABRIL/2024 
DIA 

41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 42928, 42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 
43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 43991, 45111, 45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 45439, 46117, 46125, 
46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 46184, 46192, 46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 46338, 46346, 46354, 
46362, 46371, 46397, 46419, 46427, 46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 
46630, 46648, 46656, 46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46834, 46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 
46915, 46923, 46931, 47113, 47121, 47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 47318, 47326, 47415, 47423, 47431, 

1200 20 
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47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 
47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 47857, 47890, 49116, 49124, 49400, 49507. 

50114, 50122, 50211, 50220, 50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 51307, 52117, 52125, 52214, 52222, 
52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 55108, 55906, 56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 

59146; 
60217, 60225, 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63917, 63992, 64107, 64212, 64221, 64239, 64247, 64310, 
64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 64409, 64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 
64999, 65111, 65120, 65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 66134, 66193, 66215, 66223, 66291, 

66304, 68102, 68218, 68226, 69117, 69125, 69206; 
70204, 71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 73203, 74102, 74200, 74901, 75001, 77110, 
77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 77314, 77322, 77331, 77390, 77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121, 

79902; 
80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 81290, 81303, 82113, 82199, 82202, 82300, 82911, 
82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 85139, 85201, 
85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85503, 85911, 85929, 85937, 85996, 86101, 86216, 86224, 86305, 86402, 

86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 87204, 87301, 88006; 
90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 93131, 93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 
94201, 94308, 94910, 94928, 94936, 94995, 95118, 95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 96033, 96092, 97005, 

99008. 

  

CNAE CPR ABRIL/2024 
DIA 

10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 10511, 10520, 10619, 10627, 10635, 10643, 
10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 10813, 10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 10996, 15106, 

15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 18300, 19314; 
22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 25225, 27228, 27406, 28119, 28127, 
28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 28640, 28658, 28666, 

28691, 29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 
30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 38319, 38327, 38394; 

47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 49302; 
58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 

1250 27 

  

CNAE CPR MARÇO/2024 
DIA 

13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 13511, 13529, 13537, 13545, 13596, 14118, 
14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 15319, 15327, 15335, 15394, 15408; 

23419, 23427; 
30415, 30423, 32922, 32990. 

+ atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas de chapa de alumínio ou de painéis de madeira 
MDF, independente do código CNAE em que estiver enquadrado 

2100 10 

OBSERVAÇÃO: 

1) O Decreto 45.490/2000, que aprovou o RICMS/2000, estabeleceu em seu Anexo IV os prazos do 
recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades Econômicas ali indicadas. 

O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros 
estabelecidos pela Lei n° 10.175/1998, e demais acréscimos legais. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 
ABRIL/2024 
DIA VENC. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
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Todas as mercadorias, exceto as abrangidas pelo § 3° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/2000 (vide abaixo o item: 
COMBUSTÍVEIS - TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA). 1200 20 

OBSERVAÇÃO EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 

O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere a 
sujeição passiva por substituição deverá recolher o imposto retido antecipadamente por sujeição passiva 
por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente ao CPR 1200. (Anexo 
IV, artigo 3°, § 2° do RICMS/2000). 

COMBUSTÍVEIS - TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA 

Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, a central de matéria-prima 
petroquímica - CPQ, a unidade de processamento de gás natural ou estabelecimento ??produtor e 
industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão federal competente - UPGN e o Formulador 
de Combustíveis, quanto às operações com combustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica, 
nos termos estabelecidos em acordos celebrados entre os Estados e o Distrito Federal, observar-se-á o 
que segue (§§ 3° e 5° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/2000): 

1 - deverá ser recolhido, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 
1100, o restante do imposto devido, assim considerado o valor total do imposto apurado a recolher, 
deduzido os recolhimentos efetuados conforme inciso XIV do "caput" do artigo 115 deste regulamento; 

2 - o restante do imposto devido a ser recolhido, conforme previsto no item 1, poderá ser compensado 
com eventual saldo credor mantido pelo contribuinte, sendo permitida, nesse caso, a compensação de 
imposto com até 100% (cem por cento) do valor total do imposto repassado no mês correspondente, nos 
termos de acordo firmado entres as unidades federadas, na hipótese de ser apurado preliminarmente 
saldo credor a transportar para o período seguinte. 

3 - no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subsequente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 87/2015 - DIFAL: 

O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito ou não no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS deste Estado, que realizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto 
localizado neste Estado no mês de abril, deverá recolher o imposto devido a este Estado até o dia 15 de 
maio - CPR 1150 (artigo 3°, § 6° do Anexo IV do RICMS/2000). 

SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO "SIMPLES NACIONAL" 

DESCRIÇÃO 
REFERÊNCIA 

MARÇO/2024 
DIA DO 

VENCIMENTO 
Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV -A, do RICMS/2000 (Portaria CAT 75/2008)* 

Substituição Tributária, nos termos do § 2° do Artigo 268 do RICMS/2000* 
31 

* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01.01.2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p6
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xva
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria075_cat_2008.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268
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Nacional", de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 

O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de abril encontra-se disponível no 
portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio do link 
Agenda do Simples Nacional. 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 
Excetuadas as hipóteses expressamente previstas na legislação, a GIA deverá ser apresentada até esta data, em relação ao 
imposto apurado no mês de abril (artigo 254 do RICMS/2000 - artigo 20 do Anexo IV da Portaria CAT 92/1998) através do 
endereço http://www.portal.fazenda.sp.gov.br ou https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/pfe/ 

Dia 
20 

GIA-ST 
O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, inclusive relativas ao DIFAL nas 
operações e prestações destinadas a não contribuintes, em relação ao imposto apurado no mês de abril, deverá 
apresentá-la até essa data, na forma prevista no Anexo V da Portaria CAT 92/1998 (itens 1 e 2 do § 1° do artigo 254 do 
RICMS/2000). 

Dia 
10 

REDF 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir indicados, conforme o 8° 
dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (12.345.678/xxxx-yy) (Portaria CAT 85/2007). 

  

8° dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês 
subsequente à 
emissão 

10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

  

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime Periódico de Apuração - RPA, de que 
trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo "destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil 
reais), o registro eletrônico deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT 
85/2007). 

EFD O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria CAT 147/2009. Dia 
20 

NOTAS GERAIS: 

1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 

O valor da UFESP para o período de 01.01.2024 a 31.12.2024 será de R$ 35,36 (Comunicado Dicar 93, 
de 19.12.2023, DOE 20.12.2023). 

2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: no período de 01.01.2024 a 31.12.2024, na operação de saída a 
título de venda a consumidor final com valor inferior a R$ 18,00 e em não sendo obrigatória a emissão do 
Cupom Fiscal, a emissão da Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção 
ao consumidor (RICMS/2000, artigos 132-A e 134, e Comunicado Dicar 94 de 19.12.2023, DOE 
20.12.2023). 

O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se tratar 
de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica (modelo 65) (RICMS/2000, artigo 132-A, parágrafo único, e 135, § 7°). 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#art20
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anx4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anx5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1_1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1_2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
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3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 22.04.2024. 

4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária. 

 

2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
PROTOCOLO ICMS N° 013, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 

Altera o Protocolo ICMS n° 96/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com bebidas quentes. 

OS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO, MINAS GERAIS, RIO GRANDE DO SUL E SÃO PAULO, neste 
ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no § 
2° da cláusula segunda do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o 
seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O inciso VI da cláusula segunda do Protocolo ICMS n° 96, de 23 de julho de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"VI - às operações interestaduais com bens e mercadorias classificados no CEST 02.024.00, quando 
tiverem como origem ou destino o Estado do Rio Grande do Sul;". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2024. 

Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio 
Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 015, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 25.04.2024) 
Convalida procedimentos e altera o prazo para pagamento do imposto previsto nos 
Convênios ICMS n° 110/07, n° 199/22 e n° 15/23, decorrentes de retificações autorizadas 
mediante as alterações de prazo de transmissão dos anexos previstos nas cláusulas 
vigésima terceira do Convênio ICMS n° 110/07, décima oitava do Convênio ICMS n° 199/22 
e décima oitava do Convênio ICMS n° 15/23, publicado nos Atos COTEPE/ICMS n° 44/24 e 
n° 53/24 na referência a março de 2024. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 109 da Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, na Lei 
Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, no Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 2007, 
no Convênio ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022 e no Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 
2023, resolve celebrar o seguinte 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam convalidados os procedimentos de retificação e recepção dos anexos do 
Sistema de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis - SCANC - adotados pela refinaria de 
petróleo ou suas bases, CPQs, UPGNs e formuladores, decorrentes das alterações de prazo de 
transmissão publicadas no Ato COTEPE/ICMS n° 44, de 8 de abril de 2024, e no Ato COTEPE/ICMS n° 
53, de 19 de abril de 2024, relativos aos fatos geradores do período de março de 2024. 

Cláusula segunda Os contribuintes indicados na cláusula primeira, de forma excepcional, poderão 
realizar o recolhimento, até a data de 25 de abril de 2024, da diferença do imposto declarado e recolhido 
até o dia 10 de abril, de acordo com os arquivos originais transmitidos por meio do programa SCANC, e 
o valor do imposto devido resultante das retificações realizadas no respectivo programa, em relação aos 
procedimentos de que trata a cláusula primeira. 

Parágrafo único. Fica permitida a compensação dos valores recolhidos a maior para a unidade da 
Federação, com débitos apurados decorrentes de repasses, antecipações e importações a ela devidos. 

Cláusula terceira Fica dispensada a cobrança de acréscimos legais e multas decorrentes dos 
procedimentos previstos neste convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 016, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 

Autoriza o Estado da Paraíba a conceder remissão e anistia dos créditos tributários 
relativos ao ICMS decorrentes da utilização equivocada do benefício previsto no Decreto 
Estadual n° 24.432/03, que dispõe sobre a concessão de Regime Especial de Tributação às 
indústrias de redes e produtos similares, nas condições que específica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado da Paraíba fica autorizado a conceder remissão e anistia dos créditos 
tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/24/ato_cotepe_icms_044_2024.php
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constituídos ou não, em virtude da utilização equivocada do benefício previsto no Decreto Estadual n° 
24.432, de 29 de setembro de 2003, que dispõe sobre a concessão de Regime Especial de Tributação 
às indústrias de redes e produtos similares, nas condições que especifica. 

§ 1° A remissão e anistia de que trata o "caput" alcançam os fatos geradores do imposto ocorridos no 
período de 1° de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2023. 

§ 2° A aplicação do disposto neste convênio não implica restituição de valores já recolhidos. 

Cláusula segunda A legislação estadual disporá sobre os parâmetros, condições e limites em relação à 
concessão dos benefícios de que trata este convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 017, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 

Dispõe sobre os procedimentos de devolução do ICMS cobrado na forma da Lei 
Complementar n° 192/22, em relação às operações de exportação de combustíveis. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o 
seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal acordam em definir os procedimentos para devolução 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - cobrado na forma da Lei 
Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, e regulamentada pelos Convênios ICMS n° 199, de 22 
de dezembro de 2022, e n° 15, de 31 de março de 2023, em relação às operações de exportação de 
combustíveis, inclusive, as realizadas pelos agentes relacionados na cláusula primeira do Convênio 
ICMS n° 26, de 14 de abril de 2023. 

Cláusula segunda As unidades federadas acordam em realizar a devolução de que trata a cláusula 
primeira deste convênio na forma de ressarcimento, restituição ou crédito para compensação em conta 
gráfica, ou qualquer forma de transferências de créditos. 

Cláusula terceira Na hipótese em que a unidade federada adotar a forma de devolução por 
ressarcimento, esta se realizará mediante a emissão de nota fiscal de ressarcimento mensal contra 
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Refinaria de combustíveis ou uma de suas bases, na forma da legislação tributária da unidade federada 
em que ocorrer a exportação. 

Cláusula quarta A legislação interna da unidade federada poderá estabelecer demais condições para 
devolução do ICMS retido pela Refinaria. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do início da cobrança na forma dos Convênios ICMS n° 199/22 e n° 15/23. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 018, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 

Altera o Convênio ICMS n° 79/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes 
da situação de emergência em saúde pública causada pela pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19) na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 79, de 2 de setembro de 
2020, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o § 8° da cláusula primeira: 

"§ 8° Mantidas as demais disposições, os Estados do Amapá e Mato Grosso ficam autorizados a 
estender o programa de pagamento e parcelamento do ICMS de que trata o caput desta cláusula aos 
fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2023."; 

II - o § 16 da cláusula quinta: 

"§ 16 Os Estados do Amapá e Mato Grosso ficam autorizados a estender o prazo disposto no § 2° desta 
cláusula até 30 de abril de 2024.". 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 79/20 com 
as seguintes redações: 
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I - o § 9° à cláusula primeira: 

"§ 9° Mantidas as demais disposições, o Estado do Maranhão fica autorizado a estender o programa de 
pagamento e parcelamento do ICMS de que trata o caput desta cláusula aos fatos geradores ocorridos 
até 31 de dezembro de 2023."; 

II - os §§ 17 e 18 à cláusula quinta: 

"§ 17 O Estado do Maranhão fica autorizado a estender o prazo disposto no § 2° desta cláusula até 30 
de agosto de 2024.". 

§ 18 O Estado de Mato Grosso fica autorizado a estender o prazo disposto no § 2° desta cláusula até 31 
de maio de 2024.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 019, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do 
ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas. O 
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 391ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Ceará e Paraíba ficam autorizados a reduzir a base de cálculo do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas prestações de 
serviço de transporte intermunicipal de pessoas, passageiros ou não, em até 100% (cem por cento). 

Cláusula segunda A legislação estadual poderá dispor sobre condições, limites e exceções para fruição 
do benefício previsto neste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2024. Presidente do CONFAZ - Fábio 
Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José Itamar Feitosa, 
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Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves Mendonça, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São 
Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - Márcia 
Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 020, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 143/02, que dispõe sobre o cumprimento de obrigações 
tributárias pelo depositário estabelecido em recinto alfandegado. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 5° da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os §§ 1°, 2° e 3° ficam acrescidos à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 143, de 
13 de dezembro de 2002, com as seguintes redações: 

"§ 1° Quando o desembaraço aduaneiro de combustíveis derivados de petróleo se verificar em território 
de unidade da Federação distinta daquela do importador, serão exigidos os requisitos previstos em 
convênios específicos, inclusive os Convênios ICMS n° 85, de 25 de setembro de 2009, n° 199, de 22 de 
dezembro de 2022, e n° 15, de 31 de março de 2023. 

§ 2° O depositário do recinto alfandegado do local do desembaraço aduaneiro manterá as DI, NF-e e 
comprovantes de recolhimento do ICMS monofásico relativas à importação de combustíveis à disposição 
da fiscalização. 

§ 3° na saída do combustível do entreposto aduaneiro, o depositário emitirá NF-e de remessa a conta e 
ordem para o adquirente referenciando em campo próprio a NF-e de venda a ordem emitida pelo 
importador.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 021, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 85/09, que uniformiza procedimentos para cobrança do ICMS 
na entrada de bens ou mercadorias estrangeiros no país. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e na Lei 
Complementar 192, de 11 de março de 2022, e 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer controle e uniformizar procedimentos na entrada de 
bens, mercadorias ou produtos estrangeiros no país, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 85, de 25 
de setembro de 2009, com as seguintes redações: 

I - os §§ 2°, 3° e 4° à cláusula quarta, renumerando-se o parágrafo único para § 1°: 

"§ 2° Quando o desembaraço aduaneiro de combustíveis derivados de petróleo se efetivar em território 
de unidade da Federação distinta daquela do importador, será exigida também a manifestação do Fisco 
da Unidade Federada de desembaraço da mercadoria em relação à: 

I - regularidade do valor do imposto recolhido, quando devido, acompanhada da memória de cálculo, 
respeitadas as alíquotas específicas previstas na cláusula sétima dos Convênios ICMS n° 199, de 22 de 
dezembro de 2022, e n° 15, de 31 de março de 2023; 

II - validade da Guia de Liberação de Mercadoria Estrangeira - GLME, emitida, que só poderá ser 
admitida nos casos previstos nos § 2° da cláusula décima dos Convênios ICMS n° 199/22 e n° 15/23, 
desde que cumpridos os requisitos neles exigidos. 

§ 3° A mercadoria não será liberada quando não for apresentada a manifestação de que trata o § 2° ou 
quando a opinião emitida for contrária à liberação, cabendo ao importador/adquirente pagar ou 
complementar o imposto devido ou sanar os erros apontados, conforme o caso. 

§ 4° Na hipótese da modalidade despacho aduaneiro de importação denominado "despacho sobre águas 
OEA", prevista na Portaria Coana/SRF n° 85, de 14 de novembro de 2017, ou outro instrumento que vier 
a substituí-lo, as obrigações previstas nos §§ 2° e 3° ficarão a cargo da unidade federada de localização 
do porto de efetivo desembarque em que estiver situado o recinto alfandegado que receber a carga 
desembarcada."; 

 II - a cláusula quarta-A: 

"Cláusula quarta-A O estabelecimento destinatário da operação subsequente a da importação com 
combustíveis derivados de petróleo sujeitos à tributação monofásica será responsável solidário pelo 
recolhimento do imposto devido, inclusive seus acréscimos legais, se este, por qualquer motivo, não tiver 
sido objeto de cobrança ou recolhimento, ou se a operação não tiver sido informada ao responsável pelo 
repasse, conforme dispõem as cláusulas vigésima sétima e demais dispositivos dos Convênios ICMS n° 
199/22 e n° 15/23.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
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Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 022, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre e Rondônia e altera o Convênio ICMS n° 
181/19, que autoriza a concessão de isenção nas saídas internas de queijo, requeijão e 
doce de leite, realizadas por produtor rural, resultantes de fabricação própria artesanal, na 
forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Acre e Rondônia ficam incluídos nas disposições da cláusula 
primeira do Convênio ICMS n° 181, de 10 de outubro de 2019. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 181/19 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Mato Grosso do Sul, Pernambuco e Rondônia ficam autorizados 
a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas 
saídas internas de queijo, requeijão e doce de leite, realizadas por produtor rural, resultantes de 
fabricação própria artesanal.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 023, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás e Rondônia e altera o Convênio ICMS n° 
109/14, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder diferimento do 
ICMS devido nas operações com máquinas, equipamentos e materiais destinados à 
captação, geração e transmissão de energia solar ou eólica, bem como à geração de 
energia a partir de biogás, incorporados ao ativo imobilizado de estabelecimentos 
geradores. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Goiás e Rondônia ficam incluídos nas disposições do Convênio ICMS 
n° 109, de 21 de outubro de 2014. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 109/14 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Pará, 
Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina e 
São Paulo ficam autorizados a conceder diferimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - incidente nas operações de aquisição interestaduais relativamente ao diferencial 
de alíquota, e de importação de máquinas, equipamentos e materiais sem similar nacional, constantes 
no Anexo Único deste convênio, destinados à captação, geração e transmissão de energia solar ou 
eólica, bem como à geração de energia a partir de biogás, incorporadas ao ativo imobilizado de 
estabelecimentos geradores.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 024, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a convalidar procedimentos praticados de 
distribuidoras e montadoras de veículos automotores no âmbito da Medida Provisória n° 
1.175/23. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a convalidar os procedimentos 
praticados no âmbito das operações realizadas pelas distribuidoras e montadoras com base nas 
disposições da Medida Provisória n° 1.175, de 5 de junho de 2023, desde que observado os 
procedimentos previstos neste convênio. 

§ 1° As distribuidoras de que trata a Lei n° 6.729, de 28 de novembro de 1979, ficam autorizadas, 
mediante emissão de nota fiscal, a efetuar a devolução simbólica à respectiva montadora dos veículos 
novos, classificados nas posições 8702, 8703 e 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022, e que 
atendam aos critérios definidos na Medida Provisória n° 1.175/23, existentes em seu estoque em 6 de 
junho de 2023. 

§ 2° A montadora deverá: 

I - registrar a devolução do veículo em seu estoque, permitido o aproveitamento, como crédito, do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo à operação própria e do 
retido por substituição tributária, nas respectivas escriturações fiscais; 

II - promover a saída ficta para o mesmo distribuidor que efetuou a devolução ficta e lançar o ICMS 
relativo à operação própria e substituição tributária, quando houver, com a alíquota vigente à data da 
emissão da nota fiscal referente à saída simbólica. 

§ 3° A nota fiscal de devolução conterá a expressão "Nota fiscal de devolução emitida na forma prevista 
no art. 18 da Medida Provisória n° 1.175/23". 

§ 4° A devolução simbólica de que trata este convênio deve ter sido efetuada até 30 de junho de 2023. 

Cláusula segunda A base de cálculo do ICMS devido por substituição tributária na saída ficta de que 
trata o inciso II do § 2° da cláusula primeira não poderá ser reduzida em montante superior ao valor do 
"desconto patrocinado incondicional" em razão da Medida Provisória n° 1.175/23. 

Parágrafo único. Na hipótese em que a base de cálculo tenha sido obtida a partir de aplicação da 
margem de valor agregado estabelecida no inciso II da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 199, de 
15 de dezembro de 2017, a base de cálculo do imposto devido por substituição tributária será 
recomposta levando em conta o valor do "desconto patrocinado incondicional". 

Cláusula terceira No caso de a aplicação do disposto neste convênio resultar em complemento de 
ICMS a ser recolhido pela montadora, esta poderá fazê-lo, sem acréscimos, em até 15 (quinze) dias da 
data da publicação da ratificação deste convênio, utilizando-se de documento de arrecadação específico. 

Parágrafo único. Caso a aplicação do disposto neste convênio tiver resultado em ICMS recolhido a 
maior, a montadora poderá deduzir o valor do próximo recolhimento em favor do Estado. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1175_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6729_1979.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1175_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1175_2023.php#art18
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1175_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1175_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_199_2017.php#cl3_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_199_2017.php#cl3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_199_2017.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_199_2017.php
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Cláusula quarta O disposto neste convênio fica condicionado ao fornecimento, pelas montadoras, em 
até 60 (sessenta) dias contados da data da publicação de sua ratificação nacional, de arquivo eletrônico 
específico contendo a totalidade das operações alcançadas por este regramento, tanto em relação às 
devoluções efetuadas pelas distribuidoras, como em relação ao novo faturamento realizado pela 
montadora. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 025, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 

Autoriza o Estado de Alagoas a ampliar a lista de veículos automotores novos sujeitos a 
redução de base de cálculo, constantes da tabela do item 33 do Anexo II do Decreto n° 
35.245, de 26 de dezembro de 1991, reinstituído com base na Lei Complementar n° 160, de 
7 de agosto de 2017, através do Certificado de Registro e Depósito n° SE/CONFAZ n° 
37/2018, incluindo os veículos automotores novos equipados com motores híbridos e 
elétricos para propulsão. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 391ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, na Lei Complementar n° 160, de 7 agosto de 2017, e no Convênio ICMS n° 
190, de 15 de dezembro de 2017, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a incluir veículos automotores novos, 
classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH - 
8703.40.00, 8703.50.00, 8703.60.00, 8703.70.00, e 8703.80.00, sujeitos a redução de base de cálculo, 
constantes da tabela do item 33 do Anexo II do Decreto Estadual n° 35.245, de 26 de dezembro de 1991, 
o qual concede redução na base de cálculo de forma que a carga tributária seja equivalente a 12% (doze 
por cento), cuja tabela está registrada e depositada pelo Certificado de Registro e Depósito n° 
SE/CONFAZ n° 37/2018, de 10 de agosto de 2018, nos termos do Convênio ICMS n° 190, de 15 de 
dezembro de 2017. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - 
José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório 
Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando 
Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana 
Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - 
Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes 
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Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - 
Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do 
Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide 
Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, 
Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
2.03 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 001, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 10/22, que estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e - em substituição à Nota Fiscal, modelo 4. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 391ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 
2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 10, de 7 de abril de 2022, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal acordam em estabelecer a obrigatoriedade para 
produtor rural de utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - prevista no Ajuste SINIEF n° 7, de 30 de 
setembro de 2005, ou a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e - prevista no Ajuste SINIEF n° 19, 
de 9 de dezembro de 2016, em substituição à Nota Fiscal, modelo 4, a partir de: 

I - 1° de maio de 2024, nas operações internas praticadas por produtores rurais que tenham faturamento, 
no ano de 2022, superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e nas operações interestaduais; 

II - 1° de dezembro de 2024, nas operações internas praticadas pelos demais produtores rurais. 

§ 1° A obrigatoriedade prevista nesta cláusula aplica-se às operações efetuadas em todos os 
estabelecimentos dos contribuintes referidos nos incisos I e II do "caput" que estejam localizados nas 
unidades federadas signatárias deste ajuste, ficando vedada a emissão de Nota Fiscal, modelo 4. 

§ 2° A critério da unidade federada poderá ser definido prazo inferior ao previsto nos incisos I e II do 
"caput".". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - 
Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José 
Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves 
Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
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Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - 
Márcia Mantovani. 

  

2.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 68.477, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 25.04.2024) 

Altera o Decreto n° 67.856, de 1° de agosto de 2023, que regulamenta as Leis n° 17.621, de 
3 de fevereiro de 2023, e n° 17.635, de 17 de fevereiro de 2023. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1°  O artigo único da Disposição Transitória do Decreto n° 67.856, de 1° de agosto de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo único  A capacitação de que trata o artigo 5° deste decreto deverá ser realizada em até 12 (doze) 
meses contados da publicação do ato da Secretária de Políticas para a Mulher que disponibilizar as 
informações necessárias ao acesso às plataformas de treinamento.” . (NR) 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 

VALÉRIA MULLER RAMOS BOLSONARO 

 
PORTARIA SRE N° 024, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 19.04.2024) 

Altera a Portaria CAT 05/08, de 23 de janeiro de 2008, que estabelece disciplina para 
comunicação ao Ministério Público Estadual de fatos que configurem, em tese, ilícitos 
penais contra a ordem tributária, contra a Administração Pública ou em detrimento à 
Fazenda do Estado. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, considerando o disposto no artigo 531 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, no inciso IX do artigo 5° da Lei Complementar 
Estadual n° 939/03, e a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RHC 163.334, 
expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 05/08, de 23 de janeiro de 2008: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° - A representação fiscal para fins penais na hipótese, em tese, de crime contra a ordem 
tributária será elaborada, em se tratando de: 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/decreto/decreto_67856_2023.php#art_uni
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/decreto/decreto_67856_2023.php#dt
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/decreto/decreto_67856_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/decreto/decreto_67856_2023.php#art_uni
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro4-art490a595.asp#art531
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/leis_03/lc_939_2003.php#art5_ix
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/leis_03/lc_939_2003.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/leis_03/lc_939_2003.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/leis_03/lc_939_2003.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art1
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I - auto de infração e imposição de multa, após proferida a decisão final na esfera administrativa; 

II - débito fiscal declarado e não recolhido no prazo legal: 

a) relativamente ao imposto retido por sujeição passiva por substituição; 

b) relativamente ao imposto devido pelas operações próprias, desde que o sujeito passivo seja 
considerado devedor contumaz nos termos do artigo 19 da Lei Complementar n° 1.320, de 6 de abril de 
2018.” (NR); 

II - do artigo 4°: 

a) o “caput”: 

“Artigo 4° - A Delegacia Regional Tributária ou a equipe setorial de vinculação do contribuinte será a 
responsável pela elaboração da representação fiscal para fins penais.” (NR); 

b) o §2°: 

“§ 2° - As Delegacias Regionais Tributárias e as equipes setoriais deverão registrar as representações 
fiscais para fins penais encaminhadas ao Ministério Público em sistema informatizado de controle.” (NR); 

III - o artigo 5°: 

“Artigo 5° - A elaboração da representação fiscal para fins penais será precedida de cobrança 
administrativa, sempre que possível, pelo Núcleo Fiscal de Cobrança ou pelas assistências fiscais da 
Diretoria de Arrecadação, Cobrança e Recuperação de Dívida. 

Parágrafo único - Esgotadas as providências previstas neste artigo, a autoridade responsável informará 
as medidas adotadas no respectivo processo administrativo.” (NR); 

IV - do artigo 6°: 

a) os incisos I, II, III e VII do “caput”: 

“I - tratando-se do inciso I do “caput” do artigo 1°, do auto de infração e imposição de multa e principais 
peças que o instruem, das defesas e recursos apresentados, das manifestações fiscais e das decisões 
proferidas na esfera administrativa;” (NR); 

“II - tratando-se do inciso II do “caput” do artigo 1°, do extrato da Guia de Informação e Apuração do 
ICMS - GIA pertinente ou outro documento que a substituir;” (NR); 

“III - extrato do sistema de cadastro de contribuintes do Estado e da JUCESP, contendo a composição 
do quadro societário à época da prática da infração, ou da declaração do débito fiscal, bem como suas 
respectivas atualizações;” (NR); 

“VII - eventual comprovação de pagamento parcial do auto de infração e imposição de multa ou do débito 
fiscal declarado;” (NR); 

b) os §§ 6°, 7° e 10: 

“§ 6° - No ofício de encaminhamento, deverão ser indicados os Auditores Fiscais da Receita Estadual 
que poderão ser convocados como testemunhas de acusação.” (NR); 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art6
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“§ 7° - Cópia do ofício a que se refere este artigo deverá ser juntada ao respectivo processo 
administrativo.” (NR); 

“§ 10 - A representação fiscal para fins penais será remetida no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
data da entrada do respectivo processo ou expediente nas unidades referenciadas no “caput” do artigo 
4°.” (NR); 

V - do artigo 8°: 

a) o “caput”: 

“Artigo 8° - O Auditor Fiscal da Receita Estadual deverá encaminhar ao Delegado Regional Tributário ou 
ao responsável pela equipe setorial de vinculação do contribuinte representação fiscal para fins penais, 
instruída com os elementos comprobatórios, sempre que, no exercício de quaisquer das funções que lhe 
são privativas, constatar fatos que identifiquem situações que, em tese, configurem ilícitos penais contra 
a Administração Pública ou em detrimento da Fazenda do Estado.” (NR); 

b) o § 1°: 

“§ 1° - Os demais delitos criminais, de ação penal incondicionada, também deverão ser noticiados às 
autoridades mencionadas no “caput”, com a informação, caso houver, acerca do prévio conhecimento do 
fato pela autoridade policial ou ministerial.” (NR); 

c) os itens 1 e 3 do § 2°: 

“1 - deverá ser levada a registro no sistema de protocolo pelo Auditor Fiscal da Receita Estadual que a 
elaborar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data em que for identificada a situação 
caracterizadora, em tese, do ilícito penal;” (NR); 

“3 - será remetida às autoridades mencionadas no “caput” para prosseguimento.” (NR); 

d) o § 3°: 

“§ 3° - A representação fiscal para fins penais será remetida ao Ministério Público e, caso as autoridades 
mencionadas no “caput” entendam conveniente e oportuno, concomitantemente à autoridade policial, 
sendo tal fato informado nos ofícios de encaminhamento, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
data da entrada do respectivo processo ou expediente na Delegacia Regional Tributária ou na respectiva 
equipe setorial.” (NR); 

VI - o artigo 10: 

“Artigo 10 - Sempre que o Auditor Fiscal da Receita Estadual, no desempenho de suas atividades, lavrar 
auto de infração e imposição de multa resultante de ato do contribuinte que caracterize, em tese, crime 
contra a ordem tributária, anotará, no campo reservado ao relato, que a situação descrita poderá ser 
comunicada ao Ministério Público por meio de Representação Fiscal para Fins Penais, bem como que a 
liquidação integral do débito constitui causa extintiva de punibilidade prevista no artigo 34 da Lei Federal 
n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995.” (NR). 

Artigo 2° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o § 3° ao artigo 4° da Portaria CAT 05/08, de 
23 de janeiro de 2008: 

“§ 3° - Na hipótese de débito fiscal cobrado administrativamente por assistências fiscais da Diretoria de 
Arrecadação, Cobrança e Recuperação de Dívida, esta diretoria também poderá elaborar representação 
fiscal para fins penais relativa aos fatos que tomar conhecimento no curso de sua cobrança.” (NR). 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art8
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art8
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art10
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art10
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php#art4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria05_cat_2008.php
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Artigo 3° Ficam revogados os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT 05/08, de 23 de janeiro de 
2008: 

I - o artigo 3°; 

II - o § 3° do artigo 6°. 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se as suas disposições a 
todos os fatos em relação aos quais não houve, ainda, a elaboração ou encaminhamento de 
representação fiscal para fins penais. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 19 DE ABRIL DE 2024. 

LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

  

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
DECRETO N° 63.341, DE 10 DE ABRIL DE 2024 - (DOM de 11.04.2024) 

Regulamenta o Programa de Parcelamento Incentivado de 2024 - PPI 2024, instituído pela 
Lei n° 18.095, de 19 de março de 2024, e introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado na forma do Anexo Único integrante 
do Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012. 

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista as disposições da Lei n° 18.095, de 19 de março de 2024, 

DECRETA: 

TÍTULO I 
PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO DE 2024 - PPI 2024 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° O Programa de Parcelamento Incentivado de 2024 - PPI 2024 destina-se a promover a 
regularização dos débitos referidos na Lei n° 18.095, de 19 de março de 2024, decorrentes de créditos 
tributários e não tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a 
ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2023. 

§ 1° Poderão ser transferidos para o PPI 2024 os débitos tributários remanescentes de parcelamentos 
em andamento, celebrados na conformidade do artigo 1° da Lei n° 14.256, de 29 de dezembro de 2006, 
e do artigo 1° da Lei n° 16.240, de 22 de julho de 2015. 

§ 2° Na hipótese de migração ao PPI 2024 de saldos de parcelamentos em andamento, os respectivos 
valores serão incluídos com base em seus montantes originais, sem a aplicação dos benefícios 
eventualmente previstos no parcelamento originalmente aderido, e descontados os valores já pagos. 

§ 3° Os créditos tributários referentes a multas por descumprimento de obrigação acessória somente 
poderão ser incluídos no PPI 2024 caso tenham sido lançados até 31 de dezembro de 2023. 
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§ 4° Observado o disposto nos artigos 17, §§ 7°, e 8° da Lei n° 18.095, de 2024, o prazo de adesão ao 
PPI 2024 iniciar-se-á em 29 de abril de 2024. 

Art. 2° Não poderão ser incluídos no PPI 2024 os débitos: 

I - referentes a obrigações de natureza contratual; 

II - referentes a infrações à legislação ambiental; 

III - referentes ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 
Nacional, de que trata a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

IV - incluídos em transação celebrada com a Procuradoria Geral do Município. 

CAPÍTULO II 
DO INGRESSO NO PROGRAMA 

Seção I 
Por Solicitação do Sujeito Passivo 

Art. 3° O ingresso no PPI 2024 será efetuado por solicitação do sujeito passivo, mediante a utilização de 
aplicativo específico disponibilizado no endereço eletrônico 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/, observado o disposto no § 10 deste artigo. 

§ 1° A formalização do pedido de ingresso no programa dar-se-á na data da geração do número do 
parcelamento. 

§ 2° Os créditos tributários e não tributários incluídos no PPI 2024 serão consolidados tendo por base a 
data da formalização do pedido de ingresso. 

§ 3° Poderão ser incluídos os créditos tributários e não tributários constituídos até a data da formalização 
do pedido de ingresso, observado o disposto no artigo 1° deste decreto. 

§ 4° Os créditos tributários e não tributários não constituídos, incluídos por opção do sujeito passivo, 
serão declarados na data da formalização do pedido de ingresso, observado o disposto no artigo 1° 
deste decreto. 

§ 5° O ingresso impõe como contrapartida do sujeito passivo pessoa jurídica a autorização de débito 
automático das parcelas em conta-corrente, mantida em instituição bancária cadastrada pelo Município, 
excetuada a modalidade prevista no artigo 5° deste decreto. 

§ 6° Excepcionalmente, no caso de sujeitos passivos que não mantenham, justificadamente, conta-
corrente em instituição bancária cadastrada pelo Município, a Secretaria Municipal da Fazenda poderá 
afastar a exigência do § 5° deste artigo. 

§ 7° Quando o sujeito passivo interessado em aderir ao PPI 2024 for pessoa física, poderá ser exigida 
autorização de débito automático do valor correspondente às parcelas subsequentes à primeira, em 
conta-corrente mantida em instituição financeira previamente cadastrada pelo Município. 

§ 8° Observado o disposto no § 9° deste artigo, a formalização do pedido de ingresso no PPI 2024 
deverá ser efetuada até o último dia útil do segundo mês subsequente ao da publicação deste decreto. 

§ 9° No caso de inclusão de débitos tributários remanescentes, oriundos dos parcelamentos de que trata 
o § 1° do artigo 1° deste decreto, o pedido de inclusão desses débitos para ingresso no PPI 2024 deverá 
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ser efetuado até o último dia útil da primeira quinzena do segundo mês subsequente ao da publicação 
deste decreto. 

§ 10. O ingresso no PPI 2024, referente às indenizações devidas ao Município de São Paulo por dano 
causado ao seu patrimônio, será efetuado por requerimento do sujeito passivo a ser protocolado na 
Procuradoria Geral do Município, nos termos de portaria a ser expedida pelo órgão. 

§ 11. Constitui também contrapartida a ser observada pelo sujeito passivo pessoa jurídica a manutenção 
de sua sede no Município de São Paulo enquanto o parcelamento estiver em vigor. 

Art. 4° Para o sujeito passivo que ingressar no PPI 2024 na conformidade do artigo 3° deste decreto, o 
vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á no último dia útil da quinzena subsequente 
à da formalização do pedido, e as demais no último dia útil dos meses subsequentes. 

Parágrafo único. A primeira parcela ou parcela única será paga por meio do Documento de 
Arrecadação do Município de São Paulo - DAMSP, que deverá ser impresso no momento da 
formalização do pedido de ingresso no PPI 2024, sendo as demais parcelas debitadas automaticamente 
em conta corrente mantida em instituição bancária, quando for o caso. 

Seção II 
Por Proposta Encaminhada pela Administração 

Art. 5° A Administração Tributária poderá enviar ao sujeito passivo correspondência para o endereço de 
entrega constante do Cadastro Imobiliário Fiscal, informando os benefícios e opções de parcelamentos 
previstos no programa, para débitos tributários relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. 

§ 1° Caso tenha outros débitos não incluídos na correspondência tratada no “caput” deste artigo ou 
queira parcelar em outra opção de prazo, o sujeito passivo poderá desconsiderar a correspondência e 
ingressar no PPI 2024 na forma do disposto no artigo 3° deste decreto. 

§ 2° Excetua-se do disposto no “caput” deste artigo o imóvel sobre o qual recaiam eventuais ações, 
embargos à execução fiscal ou parcelamentos efetuados no âmbito da Procuradoria Geral do Município, 
cujos débitos poderão ser incluídos no PPI 2024 na forma do disposto no artigo 3° deste decreto. 

§ 3° Na hipótese do “caput” deste artigo, o vencimento de cada parcela dar-se-á no último dia útil do 
mês. 

Art. 6° Para fins de inclusão do sujeito passivo no Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, 
a correspondência enviada pela Administração Tributária, na forma do “caput” do artigo 5° deste decreto, 
equivale à comunicação de que trata o § 2° do artigo 4° da Lei n° 14.094, de 6 de dezembro de 2005, 
ressalvados os débitos cuja comunicação já tenha sido efetuada nos termos dessa mesma lei. 

Seção III 
Desistência das Ações, Embargos, Impugnações, Defesas e Recursos 

Art. 7° A formalização do pedido de ingresso no PPI 2024 implica como contrapartida a desistência: 

I - automática das impugnações, defesas, recursos e requerimentos administrativos que discutam o 
débito; 

II - das ações e dos embargos à execução fiscal. 

§ 1° A desistência das ações e dos embargos à execução fiscal deverá ser comprovada mediante a 
apresentação de cópia das petições de desistência devidamente protocoladas, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da formalização do pedido de ingresso, bem como, no caso das ações 
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especiais, ser comprovado também o recolhimento do ônus de sucumbência, no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data da homologação do parcelamento. 

§ 2° Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal, o devedor concordará 
com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do parcelamento a que se obrigou, obedecendo-
se ao estabelecido no artigo 922 do Código de Processo Civil. 

§ 3° No caso do § 2° deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos deste decreto, o Município 
informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua extinção com fundamento no artigo 
924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

CAPÍTULO III 
DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS 

Art. 8° Sobre os débitos a serem incluídos no PPI 2024, neles incluída a multa, incidirão atualização 
monetária e juros de mora até a data da formalização do pedido de ingresso, nos termos da legislação 
aplicável. 

§ 1° Nos débitos inscritos em Dívida Ativa incidirão também custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança da Dívida Ativa, nos termos da legislação 
aplicável. 

§ 2° Para fins de consolidação, o débito será considerado integralmente vencido à data da primeira 
prestação ou da parcela única não paga. 

§ 3° No caso de pagamento parcelado, o valor da verba honorária a que se refere o § 1° deste artigo 
deverá ser recolhido em idêntico número de parcelas e corrigido pelos mesmos índices do débito 
consolidado incluído no PPI. 

CAPÍTULO IV 
DOS DESCONTOS 

Seção I 
Benefícios do Programa 

Art. 9° Sobre os débitos consolidados na forma do artigo 8° deste decreto serão concedidos descontos 
diferenciados, na seguinte conformidade: 

I - relativamente ao débito tributário: 

a) redução de 95% (noventa e cinco por cento) do valor dos juros de mora, de 95% (noventa e cinco por 
cento) da multa e, quando o débito não estiver ajuizado, de 75% (setenta e cinco por cento) dos 
honorários advocatícios, na hipótese de pagamento em parcela única; 

b) redução de 65% (sessenta e cinco por cento) do valor dos juros de mora, de 55% (cinquenta e cinco 
por cento) da multa e, quando o débito não estiver ajuizado, de 50% (cinquenta por cento) dos 
honorários advocatícios, na hipótese de pagamento em até 60 (sessenta) parcelas; 

c) redução de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor dos juros de mora, de 35% (trinta e cinco por 
cento) da multa e, quando o débito não estiver ajuizado, de 35% (trinta e cinco por cento) dos honorários 
advocatícios, na hipótese de pagamento em 61 (sessenta e uma) a 120 (cento e vinte) parcelas; 

II - relativamente ao débito não tributário: 
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a) redução de 95% (noventa e cinco por cento) do valor dos encargos moratórios incidentes sobre o 
débito principal e, quando o débito não estiver ajuizado, de 75% (setenta e cinco por cento) dos 
honorários advocatícios, na hipótese de pagamento em parcela única; 

b) redução de 65% (sessenta e cinco por cento) do valor atualizado dos encargos moratórios incidentes 
sobre o débito principal e, quando o débito não estiver ajuizado, de 50% (cinquenta por cento) dos 
honorários advocatícios, na hipótese de pagamento em até 60 (sessenta) parcelas; 

c) redução de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor dos encargos moratórios incidentes sobre o 
débito principal e, quando o débito não estiver ajuizado, de 35% (trinta e cinco por cento) dos honorários 
advocatícios, na hipótese de pagamento em 61 (sessenta e uma) a 120 (cento e vinte) parcelas. 

Parágrafo único. Entende-se por multa, para os fins do inciso I do “caput” deste artigo, as penalidades 
pecuniárias de natureza moratória ou punitiva, devidas pelo não recolhimento do tributo, bem como 
aquelas impostas em razão do descumprimento ou cumprimento a destempo de obrigação tributária 
acessória, nos termos do § 3° do artigo 113 do Código Tributário Nacional. 

Seção II 
Disposições Comuns aos Débitos Tributários e Não Tributários 

Art. 10. O montante que resultar dos descontos concedidos na forma do artigo 9° deste decreto ficará 
automaticamente quitado, com a consequente extinção da dívida por ele representada, para todos os 
fins e efeitos de direito, em proveito do devedor, no caso de quitação do débito consolidado incluído no 
PPI 2024. 

Art. 11. As informações sobre quitações totais ou as exclusões efetivadas no programa deverão ser 
repassadas ao Sistema da Dívida Ativa no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de suas 
ocorrências. 

Art. 12. As reduções de percentual dos honorários advocatícios tratadas nos incisos do artigo 9° deste 
decreto não se aplicam quando a verba honorária for fixada judicialmente, caso em que se observará a 
decisão judicial. 

CAPÍTULO V 
DO PAGAMENTO 

Seção I 
Opções de Pagamento 

Art. 13. O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do débito consolidado incluído no PPI 2024, 
com os descontos concedidos na conformidade do artigo 9° deste decreto: 

I - em parcela única; ou 

II - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, hipótese em que o valor de cada 
parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da formalização até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 1° Nenhuma parcela poderá ser inferior a: 

I - R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas; 

II - R$ 300,00 (trezentos reais) para as pessoas jurídicas. 
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§ 2° Em caso de pagamento parcelado, o valor das custas devidas ao Estado deverá ser recolhido 
integralmente, juntamente com a primeira parcela. 

§ 3° As parcelas poderão ser pagas antecipadamente, observada a ordem decrescente de seus prazos 
de vencimento, não se alterando, nessa hipótese, nenhuma condição original do parcelamento. 

Seção II 
Pagamento em Atraso 

Art. 14. O pagamento de parcela fora do prazo legal implicará cobrança da multa moratória de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela devida e não paga, até o 
limite de 20% (vinte por cento), acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC. 

CAPÍTULO VI 
DA HOMOLOGAÇÃO 

. 

§ 1° A homologação do ingresso no PPI 2024 dar-se-á no momento do pagamento da parcela única ou 
da primeira parcela. 

§ 2° O não pagamento da parcela única ou da primeira parcela em até 60 (sessenta) dias do seu 
vencimento implica o cancelamento do parcelamento, sem prejuízo dos efeitos da formalização previstos 
Art. 15. O ingresso no PPI 2024 impõe como contrapartida do sujeito passivo a aceitação plena e 
irretratável de todas as condições e contrapartidas estabelecidas na Lei n° 18.095, de 2024, e constitui 
confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos nele incluídos, com reconhecimento 
expresso da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos no artigo 
174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional e no artigo 202, inciso VI, do Código 
Civilno artigo 7° deste decreto. 

CAPÍTULO VII 
DA EXCLUSÃO 

Art. 16. O sujeito passivo será excluído do PPI 2024, sem notificação prévia, diante da ocorrência de 
uma das seguintes hipóteses: 

I - inobservância de qualquer das exigências ou contrapartidas estabelecidas na Lei n° 18.095, de 2024, 
bem como neste decreto; 

II - estar inadimplente por mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas 
ou não, observado o disposto no § 1° deste artigo; 

III - estar inadimplente há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de qualquer parcela, contados a 
partir do primeiro dia útil após a data de vencimento da última parcela, observado o disposto no § 1° 
deste artigo; 

IV - estar inadimplente há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de eventual saldo residual do 
parcelamento, contados a partir do primeiro dia útil após a data de vencimento desse saldo, observado o 
disposto no § 1° deste artigo; 

V - não comprovação, perante a Administração Tributária, da desistência de que trata o artigo 7° deste 
decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de formalização do pedido de ingresso no 
programa; 
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VI - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica; 

VII - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a 
parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindida as obrigações do PPI 2024; 

VIII - mudança da sede da pessoa jurídica para fora do Município de São Paulo, durante o período em 
que o parcelamento estiver em vigor. 

§ 1° Ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos II, III ou IV do “caput” deste artigo, o sujeito passivo 
não será excluído do PPI 2024 se o saldo devedor remanescente for integralmente pago até o último dia 
útil do mês subsequente à ocorrência de qualquer dessas hipóteses. 

§ 2° A exclusão do PPI 2024 implicará a perda de todos os benefícios legais regulamentados neste 
decreto, acarretando a exigibilidade dos débitos originais, com os acréscimos previstos na legislação 
municipal, descontados os valores pagos, e a imediata inscrição dos valores remanescentes na Dívida 
Ativa, ajuizamento ou prosseguimento da execução fiscal, efetivação do protesto extrajudicial do título 
executivo e adoção de todas as demais medidas legais de cobrança do crédito colocadas à disposição 
do Município credor. 

§ 3° O PPI 2024 não configura a novação prevista no artigo 360, inciso I, do Código Civil. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. Os depósitos judiciais efetivados em garantia do juízo somente poderão ser levantados para 
pagamento do débito, calculado na conformidade dos artigos 8° e 9° deste decreto, permanecendo no 
PPI 2024 o saldo que eventualmente remanescer. 

§ 1° O saldo devedor será abatido no momento do levantamento dos depósitos judiciais pela 
Procuradoria Geral do Município. 

§ 2° Na hipótese de demora do levantamento dos valores depositados em juízo causada por 
mecanismos judiciários ou por qualquer demora não atribuível à Fazenda Pública, as parcelas 
continuarão a ser acrescidas nos termos da lei e deste decreto, não fazendo jus o sujeito passivo a 
qualquer graça ou abono dos correspondentes acréscimos, assim como ficarão mantidas as datas de 
vencimento da parcela única ou das parcelas e as penalidades decorrentes de eventual inadimplemento. 

§ 3° Feito o abatimento, na conformidade deste artigo: 

I - eventual saldo a favor do Município de São Paulo permanecerá no PPI 2024, para pagamento na 
forma do programa; 

II - eventual saldo a favor do sujeito passivo será restituído na conformidade das normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 4° O sujeito passivo, através de petição nos autos judiciais, deverá autorizar a Procuradoria Geral do 
Município, por meio de seu Departamento Fiscal, a efetuar o levantamento dos depósitos judiciais. 

§ 5° O abatimento de que trata este artigo será definitivo, ainda que o sujeito passivo seja, por qualquer 
motivo, excluído do PPI 2024. 

Art. 18. A expedição da certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional somente ocorrerá 
após a homologação do ingresso no PPI 2024 e desde que não haja parcela vencida não paga. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art360
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art360_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art206
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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Art. 19. No caso de exclusão do PPI 2024, a Autoridade Administrativa determinará a respectiva 
imputação, obedecidas as seguintes regras, pela ordem: 

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria e, em segundo lugar, aos decorrentes de 
responsabilidade tributária; 

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, após, às taxas e, por fim, aos impostos; 

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 

IV - na ordem decrescente dos montantes. 

Art. 20. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições deste decreto, 
quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência. 

Art. 21. A Secretaria Municipal da Fazenda, ouvida a Procuradoria Geral do Município, expedirá as 
instruções complemdeentares necessárias à implementação do disposto neste decreto relativamente ao 
PPI 2024. 

TÍTULO II 
ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 

ISS 

Art. 22. Os artigos 57 e 118 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 
aprovado na forma do Anexo Único integrante do Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 57. Quando forem prestados os serviços descritos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista a que se refere 
o “caput” do artigo 1° deste regulamento, o imposto será calculado sobre a diferença entre os valores 
cobrados e os repasses, em decorrência desses planos, aos prestadores dos serviços descritos no item 
4 da mencionada lista. 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 118. ................................................................................... 

I - nos casos de sociedades que explorem serviços de planos de medicina de grupo ou individual e 
convênios ou de outros planos de saúde, a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 da lista a que se 
refere o "caput" do artigo 1° deste regulamento, quando intermediarem os serviços descritos nos 
subitens do item 4 da lista a que se refere o "caput" do artigo 1° da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 
2003, prestados por profissionais autônomos, desde que não tenham emitido a NFS-e, ou por pessoa 
jurídica estabelecida fora do Município de São Paulo, ficando, neste caso, o tomador dispensado da 
emissão de que trata o inciso I do artigo 117, exceto nas hipóteses previstas no artigo 10, ambos deste 
regulamento; 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 23. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto ao disposto 
no seu artigo 22, para os serviços a serem prestados a partir de 1° de maio de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de abril de 2024, 471° da fundação de São 
Paulo. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art57
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art118
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/indice_remissivo_iss_2012.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/12/decreto/decreto_53151_2012.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art57
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art118
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/riss_2012/riss_2012.php#art118_i
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FABRICIO COBRA ARBEX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL 

FERNANDO JOSÉ DA COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUSTIÇA 

EDSON APARECIDO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de abril de 2024. 

 
4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Acórdão reconhece vínculo empregatício de pastor com igreja evangélica. 

 
A 17ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região reconheceu a existência de vínculo 
empregatício entre um pastor evangélico e a Igreja Mundial do Poder de Deus. O colegiado manteve 
decisão de 1º grau que entendeu estarem presentes todos os elementos caracterizadores da relação 
de emprego. Também confirmou desvio de finalidade da instituição por priorizar as arrecadações 
financeiras em vez das práticas voltadas à comunidade de fiéis. 
 
Segundo a entidade, o homem prestava serviços de natureza religiosa e voluntária em razão de sua 
devoção a Deus. Alega que ele exercia, paralelamente, atividades de preparador físico, ou seja, tinha 
profissão. Argumenta que a ajuda de custo paga a todos os ministros religiosos não tem caráter 
salarial, servindo somente para manutenção da família. Por fim, afirma que a submissão do religioso 
à hierarquia e às normas do templo não configura a subordinação jurídica exigida na legislação 
trabalhista. 
 
Depoimentos do pastor e de sua testemunha, no entanto, informam que ele atuou na igreja por 
quase seis anos; que realizava três cultos diários; que era o titular e permanecia das 7h às 22h30; e 
que não podia se fazer substituir. A testemunha também contou que havia plano de carreira e que 
sofriam pressão para atingimento de metas de arrecadação e vendas de produtos, sob ameaça de 
transferência para locais distantes caso não conseguissem. O reclamante anexou aos autos notas de 
pagamento e declarações de imposto de renda com a entidade religiosa como fonte pagadora. 
 
Para a juíza relatora do acórdão, Aneth Konesuke, ao admitir a prestação de serviços mas negar a 
relação de emprego, a instituição atraiu para si a obrigação de provar que o trabalho era feito de 
forma voluntária. A falta de testemunha em favor do empregador e os elementos nos autos deixam 
claro a existência do vínculo: habitualidade, pessoalidade, onerosidade e subordinação. A 
exclusividade, segundo a magistrada, não integra os itens obrigatórios, portanto o homem podia 
realizar atividades fora da reclamada sem desconfigurar o vínculo. 
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No acórdão, a relatora destaca que a função do pastor perante a instituição ia além da missão 
espiritual e vocacionada a serviço da fé, já que ficou demonstrado que “não interessava à igreja a 
justificação de ações ou práticas religiosas executadas e direcionadas em proveito da comunidade à 
qual pertenciam os pastores, mas apenas a prestação de contas das arrecadações financeiras 
realizadas, com nítido viés lucrativo”, afirma a julgadora. 
 
Processo pendente de recurso de revista no Tribunal Superior do Trabalho. 
 
(Processo nº 1000158-45.2020.5.02.0264) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Governo lança campanha Autonomia Com Direitos, voltada a motoristas de 
aplicativos. 

Objetivo da ação é informar profissionais da categoria sobre os principais pontos previstos 
no  
Projeto de Lei enviado ao Congresso e, ao mesmo tempo, combater fake news sobre o 
tema. 
 
Governo Federal lança nesta quarta-feira, 24 de abril, a campanha Autonomia Com Direitos, voltada 
a informar motoristas de aplicativos e a sociedade em geral sobre os principais pontos do Projeto de 
Lei dos Motoristas de Aplicativo de quatro rodas (PL Complementar 12/2014). 
 
» Confira um conjunto de perguntas e respostas sobre o projeto de lei 
 
As peças serão divulgadas em redes sociais, portais, rádios e mídia exterior e foram elaboradas com 
tom informativo, de modo a esclarecer o que está sendo discutido entre motoristas ou em rodas de 
debates informais sobre o projeto. A comunicação é centrada no conceito “Autonomia com direitos. 
Você tem muito a ganhar”, e na frase “Isso é bom pra todo mundo”. 
 
O texto enviado ao Congresso Nacional assegura aos profissionais um ganho mínimo por hora 
trabalhada, o direito à aposentadoria, auxílio em caso de doença ou acidente de trabalho, licença-
maternidade, além de trazer mais transparência na relação com as empresas. 
 
A campanha também busca combater informações falsas ou equivocadas difundidas sobre o tema. 
As peças vão estimular os interessados em aprofundar o conhecimento sobre o PL a visitarem o 
portal gov.br/autonomiacomdireitos, que, além de notícias, traz uma ampla lista de perguntas e 
respostas sobre os principais pontos do projeto de lei. 
 
Entre outros pontos ressaltados na campanha estão pilares do projeto: 
 
- Garantia de ganho mínimo de R$ 32,10 por hora. 
- Transparência para saber o quanto foi pago em cada corrida pelo passageiro, quanto foi destinado à 
empresa e ao motorista. 
- Autonomia para o motorista seguir gerindo seu horário, mas com proteção para a saúde do 
trabalhador, fixando limite saudável e seguro de 12 horas de trabalho diárias. 
 



 

  153 
 

LIBERDADE - Com linguagem ágil e de fácil acesso, tendo o motorista no centro da campanha, a 
iniciativa foi pensada para um público trabalhador que preza pela liberdade e flexibilidade, mas que 
precisa ter direitos mínimos e transparência nos cálculos das corridas. Ao mesmo tempo, a ação 
pretende estimular a participação da sociedade no debate da proposta. 
 
Secretaria de Comunicação Social 
Categoria 
Trabalho e Emprego 
 
 

EDITAL SIT Nº 3/2024 - ORIENTAÇÃO PARA SITUAÇÕES DE CONTINGÊNCIA DO 
SISTEMA FGTS DIGITAL. 

A SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o presente Edital para divulgar os procedimentos específicos a serem adotados na 
situação de contingência, nos termos do artigo 4º, caput, IX e artigo 26, § 9º da Portaria 
MTE nº 240, de 29 de fevereiro de 2024. 
 
A situação de contingência será caraterizada pela impossibilidade de cumprimento das obrigações de 
recolhimento dos valores devidos de FGTS por meio das guias geradas na plataforma do FGTS Digital, 
em razão da indisponibilidade de quaisquer dos sistemas que o integram. 
 
A situação de contingência poderá ser caracterizada pela impossibilidade: 
 
a) de geração das guias de recolhimento pelo FGTS Digital, em decorrência da indisponibilidade de 
quaisquer dos sistemas que o integram; ou 
 
b) de cumprimento das obrigações de recolhimento dos valores devidos de FGTS, em decorrência da 
inviabilidade de utilização de pagamentos PIX, instituído pelo Banco Central do Brasil. 
 
O reconhecimento da situação de contingência será realizado mediante prévia comunicação da SIT 
após a verificação da ocorrência dos motivos justificadores, por meio da qual autorizará, inclusive, a 
utilização de ambientes distintos do FGTS Digital para recolhimento do FGTS. 
 
A comunicação da autorização será veiculada nos seguintes canais oficiais: no Portal do FGTS Digital < 
www.gov.br/fgtsdigital >, no Portal do Ministério do Trabalho e Emprego < 
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br>, cabendo ao usuário consultá-los e verificar se 
ocorreu qualquer orientação dessa natureza. 
 
Nas situações de contingência expressamente reconhecidas pela SIT, o Conectividade Social e os 
demais sistemas a ele integrados poderão ser utilizados em caráter excepcional para a geração das 
guias de FGTS mensal e rescisório. 
 
O usuário deve manter os sistemas Conectividade Social e os demais sistemas a ele integrados 
instalados e atualizados, de modo a serem utilizados com maior presteza em caso de contingência 
devidamente autorizada. 
 
A situação de contingência não afasta o dever de cumprimento das demais obrigações legais e 
normativas relativas ao FGTS. 
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A inobservância das disposições deste Edital por parte dos empregadores estará sujeita à imposição 
de multas e encargos pelo descumprimento das obrigações relativas ao FGTS. 
 
A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser modificado, no todo ou em parte, quer por decisão 
unilateral da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, quer por motivo de interesse público, sem que 
implique direitos ou reclamação de qualquer natureza. 
 
O presente Edital produzirá efeitos a partir da data de sua publicação. 
 
LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO 
 
https://www.normaslegais.com.br/legislacao/edital-sit-3-2024.htm DOU 18.04.2024 - Edição Extra 
 
 

A importância da doação com usufruto vitalício e encargos. 
 
Por: Amadeu Mendonça (*) 
 
Posso doar todos os meus bens para quem eu quiser? | Jusbrasil 
  
Doação de imóveis com usufruto e encargos como alimentos promove transição patrimonial e 
segurança familiar, requerendo documentação precisa e compreensão legal. 
 
Dentro do espectro do planejamento patrimonial e sucessório, a prática de doação de imóveis e 
cotas de holdings de pais para filhos, mediante a reserva de usufruto, emerge como uma técnica 
sofisticada de preservação e transmissão patrimonial. 
  
Além de favorecer a gestão ordenada dos bens entre gerações, essa abordagem traz uma camada 
adicional de segurança aos genitores, permitindo, em casos de falecimento de um deles, que o 
cônjuge sobrevivente mantenha o usufruto vitalício sobre a totalidade dos bens doados. 
 
Para garantir a efetividade e a segurança jurídica dessa estratégia, é fundamental uma atenção 
meticulosa ao Código Civil, evitando desdobramentos que possam prejudicar o cônjuge sobrevivente. 
  
Escritura Pública de Doação 
  
A transmissão de propriedade de imóveis por meio da doação exige a formalização através de 
escritura pública, conforme determina o art. 108 do Código Civil. Essa escritura deve ser lavrada em 
cartório, detalhando as condições da doação, incluindo a cláusula de reserva de usufruto em favor 
dos doadores. 
 
Registro no Cartório de Registro de Imóveis 
  
Após a formalização da escritura pública, é imperativo registrar a doação no Cartório de Registro de 
Imóveis correspondente ao bem imóvel doado. Esse registro é o que confere eficácia ao ato de 
doação perante terceiros, garantindo o reconhecimento legal da transferência de propriedade e da 
reserva de usufruto. 
 
Alteração Contratual para Cotas de Holdings 



 

  155 
 

  
No caso de cotas de holdings, a transferência deve ser acompanhada de uma alteração contratual, 
observando as disposições estatutárias da empresa sobre transferência de cotas. 
 
Essa alteração, devidamente registrada na Junta Comercial, deve refletir a transferência das cotas 
aos donatários, com a respectiva reserva de usufruto aos doadores, e a estipulação expressa sobre a 
transmissão do usufruto ao cônjuge sobrevivente, em caso de falecimento de um dos doadores. 
  
Atenção à Legislação 
 
A implementação dessa estratégia exige uma análise cuidadosa do Código Civil. 
  
Especificamente, é fundamental estipular claramente no ato de doação que, no evento do 
falecimento de um dos cônjuges doadores, o direito de usufruto deve ser transferido integralmente 
ao cônjuge sobrevivente, evitando que o usufruto reverta aos filhos donatários. Isso assegura que o 
cônjuge sobrevivente mantenha o usufruto sobre 100% dos bens, e não apenas sobre 50%, 
garantindo sua proteção e bem-estar. 
 
Planejamento Sucessório e Proteção Familiar 
  
A técnica não apenas facilita uma transição patrimonial harmoniosa, mas também serve como uma 
salvaguarda para o cônjuge sobrevivente, assegurando-lhe direitos de usufruto vitalício e, por 
consequência, uma fonte de renda e moradia. 
  
Essa previsão estratégica é de suma importância para a proteção e a segurança financeira do cônjuge 
sobrevivente, especialmente em famílias com consideráveis ativos imobiliários e empresariais. 
  
Eficiência Fiscal e Flexibilidade 
  
Além dos benefícios de proteção familiar, a doação com reserva de usufruto oferece vantagens 
fiscais, reduzindo potencialmente a base de cálculo ou a alíquota do ITCMD. 
  
Oferece, ainda, flexibilidade para futuras reorganizações patrimoniais, adaptando-se às mudanças na 
dinâmica familiar, incluindo-se a mudança de domicílio fiscal, em que falaremos mais em outro 
artigo. 
  
Alerta Importante 
  
Para que o cônjuge sobrevivente não seja desprovido do usufruto de 50% dos bens, caso um dos 
genitores faleça, é imprescindível que a documentação da doação seja redigida com precisão. 
 
A falta de clareza ou a omissão de disposições específicas pode levar a uma situação em que, após o 
falecimento de um dos doadores, seu usufruto não se transfira ao cônjuge sobrevivente, mas sim 
reverta aos filhos, contrariando a intenção original dos pais e comprometendo a segurança financeira 
do sobrevivente. 
  
Possibilidade de Doação com Encargo 
 
Na arquitetura do planejamento patrimonial e sucessório, a doação de bens e direitos pode ser 
estrategicamente condicionada ao cumprimento de determinadas obrigações pelos donatários. Entre 
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essas possíveis condicionantes, destaca-se a imposição de um encargo de pagamento de alimentos 
aos genitores. 
  
A estipulação da obrigação de pagamento de alimentos deve ser claramente definida na escritura de 
doação, incluindo a periodicidade, o valor ou a fórmula de cálculo dos alimentos, e as condições 
específicas sob as quais o encargo deve ser satisfeito. É imperativo que tais termos sejam precisos 
para evitar ambiguidades e garantir a execução conforme o acordado. 
  
A inobservância do encargo de pagamento de alimentos pelo donatário pode acarretar a revogação 
da doação, conforme previsto pelo artigo 555, I, do Código Civil, que trata da revogação por 
ingratidão. 
 
Para reforçar a segurança jurídica e a efetividade da condição, recomenda-se a inclusão de cláusulas 
que detalhem as consequências do não cumprimento, além de mecanismos de ajuste e revisão dos 
valores de alimentos, considerando a variação nas necessidades dos genitores e na capacidade 
financeira dos donatários. 
  
A prática da doação de imóveis e cotas de holdings com a reserva de usufruto, juntamente com a 
possibilidade de impor encargos como o pagamento de alimentos, representa uma abordagem 
multifacetada e robusta no planejamento patrimonial e sucessório. 
 
Esta estratégia não só promove uma transição harmoniosa de patrimônio entre as gerações, mas 
também estabelece uma rede de segurança financeira para os genitores, assegurando que seus 
interesses e bem-estar sejam preservados mesmo após a transferência dos bens. 
 
A incorporação de encargos específicos, como o dever de prover alimentos, enfatiza a capacidade 
dos doadores de estipular condições que garantam o cumprimento de responsabilidades pelos 
donatários, reforçando a proteção patrimonial e a segurança familiar. 
  
Para que tais estratégias sejam efetivas e seguras do ponto de vista jurídico, é essencial uma 
elaboração cuidadosa da documentação e um profundo entendimento das normas legais aplicáveis. 
 
A precisão na redação da documentação e a clara definição dos termos e encargos são essenciais 
para evitar mal-entendidos e garantir que as intenções dos doadores sejam respeitadas. 
 
(*) Amadeu Mendonça é Advogado de negócios imobiliários, com ênfase em estruturação de 
empreendimentos imobiliários e blindagem patrimonial. Sócio fundador do Tizei Mendonça 
Advogados. Pós-graduado em Direito pela UFPE. 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/404701/a-importancia-da-doacao-com-usufruto-vitalicio-e-
encargos 
 
 

 
 
 
 
 

https://www.migalhas.com.br/depeso/404701/a-importancia-da-doacao-com-usufruto-vitalicio-e-encargos
https://www.migalhas.com.br/depeso/404701/a-importancia-da-doacao-com-usufruto-vitalicio-e-encargos
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Roubo de identidade: saiba como evitar golpe que coloca suas contas em risco. 
Estudo mostra que 35% das pessoas na América Latina não sabem como seus dados são 
coletados na internet. Confira dicas para não cair em golpe 
 
Não entre em qualquer link não solicitado ou que pareça estranho. Isso evitará que você seja vítima 
de phishing, uma prática que pode colocar em risco suas informações - (crédito: 
Reprodução/Freepik) 
 
Não entre em qualquer link não solicitado ou que pareça estranho. 
 
Isso evitará que você seja vítima de phishing, uma prática que pode colocar em risco suas 
informações 
 
Uma das técnicas de fraude que podem colocar em risco sua segurança, a de seus amigos ou de 
familiares é o "roubo de identidade". Trata-se de um golpe em que alguém hackeia uma conta, ou 
cria uma nova, com a identidade de outra pessoa, para depois solicitar empréstimos, informações 
pessoais ou realizar convites fraudulentos em seu nome. 
 
Esse tipo de fraude também pode ter como objetivo convidar outras pessoas a realizarem um 
negócio ou a investirem dinheiro ou criptomoedas, com a promessa de grandes retornos, por meio 
de páginas fraudulentas ou com produtos que não estejam no mercado. 
 
Por isso, é importante verificar a origem e a veracidade de qualquer convite recebido pelas redes 
sociais, mensagens ou e-mails, mesmo quando parece vir de uma pessoa conhecida. 
 
Uma das práticas recorrentes é a criação de perfis falsos de figuras públicas ou de pessoas famosas, 
que ajudam a dar uma suposta credibilidade para o golpe. Outro exemplo comum é o hackeamento 
de contas com pouca segurança ou por meio de links maliciosos. 
 
O criminoso toma controle de uma conta real e se passa por essa outra pessoa para solicitar 
empréstimos ou obter dados privados. 
 
Um estudo da Kaspersky — empresa global de cibersegurança e privacidade digital — mostra que 
35% das pessoas na América Latina não sabem como seus dados são coletados on-line e nem que 
ferramentas podem ajudar a blindar melhor sua informação, tornando-as vulneráveis diante desse 
tipo de prática. 
 
A empresa de serviços financeiros Bitso separou dicas de como detectar esse crime e se proteger de 
golpes. Confira alguns conselhos: 
 
Colocar senhas fortes e autenticação de dois fatores 
Para evitar que alguém tome o controle de alguma de suas contas, é importante manter padrões 
altos de segurança com senhas diferentes para cada aplicativo ou página, assim como buscar 
métodos de autenticação de dois fatores, como SMS, aplicativos geradores de código e outras 
opções disponíveis, de acordo com cada rede social ou site. 
 
Manter o controle das suas contas evitará o mau uso de seus dados e protegerá sua informação. 
 
Evitar entrar em links desconhecidos ou suspeitos 
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Não entre em qualquer link não solicitado ou que pareça estranho. Isso evitará que você seja vítima 
de phishing, uma prática que pode colocar em risco suas informações. Também é importante ter 
instalado e atualizado um antivírus que detecta qualquer atividade maliciosa e te proteja de 
malwares. 
 
Desconfie de convites ou ofertas não solicitadas 
Se receber um link de qualquer pessoa pública, veja se o perfil está verificado e investigue se, 
realmente, é a pessoa que diz ser. Não é comum que artistas, diretores de empresa ou empresários 
entrem em contato diretamente com as pessoas para propor negócios ou ofertas de investimento. 
Caso seja alguém que você conheça, tente contactá-la por outro meio que te permita confirmar sua 
identidade. 
 
Bloqueie e denuncie perfis falsos 
Ao detectar uma conta que está se passando por outra pessoa, o melhor é bloquear para que ela não 
tenha mais acesso às suas informações. Além disso, denuncie o perfil para evitar que engane mais 
usuários. A maioria das redes incluem opções específicas para denunciar esse modus operandi. 
 
Reconhecer esse tipo de fraude te permitirá proteger suas informações pessoais e seu patrimônio, 
evitando cair nesse tipo de golpes digitais. 
 
Também é importante cuidar da informação que você compartilha na internet, para evitar que façam 
mau uso dela. 
 
Roubo de identidade: saiba como evitar golpe que coloca suas contas em risco 
(correiobraziliense.com.br) 
 
 

Sefaz-SP credencia automaticamente 115 mil contribuintes ao DEC. 
A Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo (Sefaz-SP) credencia 
automaticamente ao Domicílio Eletrônico (DEC) mais de 115 mil contribuintes do Regime 
Periódico de Apuração (RPA).  
 
O chamado ‘credenciamento de ofício’ foi dividido em dois lotes, publicados no Diário Oficial do 
Estado, nas edições de 11/4 (link 1 e link 2) e desta quinta-feira, 18/4 (link). As empresas também 
podem consultar se foram credenciadas de ofício diretamente na página de Credenciamento ao DEC, 
no Portal da Sefaz-SP.  
 
Esse novo lote de credenciamento ao DEC visa auxiliar os contribuintes a cumprir uma das condições 
para dispensa da entrega de Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA) estabelecida na Portaria 
SRE nº 20/2023. 
 
Eliminação da GIA 
O projeto de Eliminação da GIA visa simplificar a prestação de informações dos contribuintes e 
eliminar redundâncias das obrigações acessórias com as declarações já existentes.   
 
No formato atual, os contribuintes do Regime Periódico de Apuração (RPA) precisam entregar 
mensalmente a GIA e a Escrituração Fiscal Digital (EFD) - arquivo digital com os livros fiscais e 
registros de apuração de ICMS referentes às operações. 
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Esse modelo gera uma dupla obrigação para as empresas, visto que as informações da GIA já 
constam na EFD.    
 
A eliminação da obrigatoriedade de envio da GIA está sendo feita de maneira gradual e abrange os 
contribuintes que atendam a critérios objetivos, regulamentados pela Secretaria da Fazenda e 
Planejamento.   
 
As empresas que tenham apresentado regularmente ambos os documentos (GIA e EFD) desde 
janeiro de 2022 e não tenham divergências relevantes de informações nos últimos 12 meses ficam 
dispensadas da entrega da GIA a partir do 1º dia do mês seguinte à notificação. 
 
As notificações são feitas pelo Domicílio Eletrônico do Contribuinte (DEC), que é uma caixa postal 
eletrônica que proporciona ao contribuinte segurança e agilidade ao receber diretamente da Sefaz-
SP comunicações, como, por exemplo, orientações sobre autorregularização e sobre a eliminação de 
obrigações acessórias - caso da GIA.    
 
Siga a Sefaz nas redes sociais 
Twitter: sefaz_sp 
Instagram: sefaz_sp 
Facebook: sefazsp 
Linkedin: sefazsp 
Flickr: sefazsp 
SoundCloud: sefazsp 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Sefaz-SP-credencia-automaticamente-115-mil-
contribuintes-ao-DEC.aspx 
 
 

Atendente que recebia auxílio-transporte e se deslocou de bicicleta ao trabalho não 
recebe indenização. 

 
A 6ª Turma do TRT da 2ª Região afastou responsabilidade civil do empregador em acidente de 
bicicleta sofrido por atendente de lanchonete rumo ao serviço. Os magistrados entenderam que a 
mulher alterou sua forma de locomoção ao trabalho por vontade própria, já que recebia vale-
transporte para utilizar transporte público. Assim, o colegiado negou o pagamento de indenização 
por danos materiais, morais e estéticos, confirmando sentença proferida na 4ª Vara do Trabalho de 
Cubatão-SP. 
 
No processo, a trabalhadora argumenta entre outros pontos que, por ter sido requisitada a iniciar a 
jornada uma hora antes do habitual, decidiu sair de bicicleta, porém foi atropelada no caminho. O 
ocorrido gerou afastamento de seis meses, com recebimento de auxílio-acidentário. Alega ter sofrido 
um segundo acidente, ao escorregar e cair na cozinha da empresa, com consequências que se 
somaram às anteriores e demandaram cirurgia, fisioterapia e geraram dificuldades de locomoção. 
Em depoimento, a atendente confessou receber vale-transporte pago em dinheiro (três vezes ao 
mês). 
 
Em defesa, o empregador negou que tenha pedido à empregada para iniciar o turno mais cedo no 
dia do atropelamento e comprovou que, na data do suposto acidente na cozinha, ela estava de folga. 
Além disso, afirmou que a escolha do meio de locomoção individual (bicicleta em vez de transporte 
público) se deu sem sua participação, além de ter prestado auxílio à reclamante após o ocorrido. 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Sefaz-SP-credencia-automaticamente-115-mil-contribuintes-ao-DEC.aspx
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Sefaz-SP-credencia-automaticamente-115-mil-contribuintes-ao-DEC.aspx
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O acórdão, de relatoria da juíza convocada Erotilde Ribeiro dos Santos Minharro, destaca a 
vulnerabilidade do ciclista em comparação ao passageiro de um transporte público regular, 
especialmente em cidades sem ciclovias e ciclofaixas, como é o caso de Cubatão-SP. “É evidente que 
o acidente, da forma como aconteceu, não teria ocorrido se a reclamante houvesse na ocasião 
utilizado o transporte público propiciado pelo fornecimento de vale-transporte”, afirma a 
magistrada. 
 
Amparada em jurisprudência, a relatora ressalta que o acidente de trajeto se equipara ao acidente 
de trabalho para fins previdenciários e de estabilidade provisória, porém não se confunde com 
responsabilidade civil do empregador, já que esta exige prova de culpa da empresa, o que não houve 
no caso. A julgadora também não reconheceu o segundo acidente por falta de comprovação. 
 
(Processo nº 1000797-22.2022.5.02.0255) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Empregado poderá sacar FGTS integral para arcar com cirurgia de filha. 
Em análise, juiz afirmou que o saque pode ocorrer mesmo em circunstâncias não previstas 
explicitamente pela lei. 
 
Funcionário poderá antecipar valor integral de FTGS para custear cirurgia de sua filha. A decisão é do 
juiz Mateus Benato Pontalti, da 4ª vara Federal do JEC de Rondônia, ao entender que as provas 
anexadas ao processo comprovam de forma inequívoca a condição médica da dependente, sendo 
urgente a realização do tratamento.  
 
Segundo laudo médico, a filha do empregado apresenta hipertrofia adenoamigdaliana, com 
complicação de perda auditiva em ouvido esquerdo, necessitando de tratamento cirúrgico para não 
comprometer atraso de linguagem e de crescimento. Assim, o homem requereu o levantamento do 
saldo existente em sua conta vinculada de FGTS, para custear cirurgia de emergência de sua 
dependente.  
 
Ao examinar o caso, o juiz declarou que as situações que permitem a movimentação da conta do 
FGTS do trabalhador estão listadas no art. 20 da lei 8.036/90. No entanto, destacou que a 
jurisprudência do STJ é consistente em reconhecer que a lista desse artigo não é taxativa, 
permitindo, em casos excepcionais, o saque do FGTS mesmo em circunstâncias não previstas 
explicitamente pela lei. 
 
"Apenas a título ilustrativo, cita-se precedente do Eg. TRF da 1ª região em que se adotou o 
entendimento de que "a possibilidade de levantamento do FGTS por motivo de doença não se esgota 
nos casos de neoplasia maligna e AIDS, expressamente previstos na legislação (art. 20, XIII, da lei 
8.036/90). Nada impede - aliás, recomenda-se -, que seja dada interpretação extensiva a tais 
dispositivos, no sentido de assegurar o direito à vida e à saúde (art. 5º e 196 da Constituição), que 
lhes serve de fundamento, de modo a considerar neles incluídas outras hipóteses para levantamento 
dos depósitos do FGTS." 
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Além disso, o juiz examinou as fotografias anexadas ao processo e declarou que elas comprovam de 
forma inequívoca a condição médica da dependente, destacando a urgência de se realizar a cirurgia 
da menor. 
 
Assim, deferiu o pedido de tutela de urgência para determinar à CEF que, no prazo de 15 dias, libere 
em favor do autor o saldo total existente em sua conta vinculada ao FGTS. 
 
O advogado Johnathan Rodrigues atua na causa. 
 
Processo: 1004770-33.2024.4.01.4100 
Confira aqui a decisão. 
 
Epa! Vimos que você copiou o texto. Sem problemas, desde que cite o link: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/405947/empregado-podera-sacar-fgts-integral-para-arcar-
com-cirurgia-de-filha 
 
 

eSocial modifica algoritmos de criptografia e orienta desenvolvedores. 
 
O grupo gestor do eSocial anunciou mudanças com o objetivo de aprimorar a segurança no serviço. 
Será aplicada uma revisão das cifras, ou seja, os algoritmos usados para criptografar dados utilizadas 
nos seus servidores. A 
 
No caso dos usuários dos módulos Web do eSocial com navegadores atualizados, que já utilizam as 
cifras mais seguras, não haverá impacto pela mudança. 
 
Já os desenvolvedores de software e usuários do ambiente Web Service do eSocial devem observar 
algumas orientações. 
 
A revisão consiste em remover cifras utilizadas pelos servidores, de modo a serem mantidas apenas 
as cifras listadas abaixo, a fim de garantir um maior nível de segurança ao eSocial. Cifras diferentes 
deverão ser removidas. 
 
Após o procedimento, o sistema passará a aceitar as comunicações somente com TLSv1.2 utilizando 
as seguintes cifras:  
 
RSA_WITH_AES_128_GCM_SHA256 
 
RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384 
 
ECDHE_RSA_WITH_AES_128_GCM_SHA256 
 
ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384  
 
A implantação do conjunto de cifras com TLSv1.2 acima indicadas no ambiente de produção do 
eSocial importará na retirada dos protocolos TLSv1.0, e TLS 1.1 seguindo o seguinte cronograma: 
 
24/06/2024: Eliminar o protocolo TLSv1.0 
 

https://www.migalhas.com.br/quentes/405947/empregado-podera-sacar-fgts-integral-para-arcar-com-cirurgia-de-filha
https://www.migalhas.com.br/quentes/405947/empregado-podera-sacar-fgts-integral-para-arcar-com-cirurgia-de-filha
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24/07/2024: Eliminar as cifras CBC 
 
26/08/2024: Eliminar o protocolo TLSv1.1 
 
Para testar se o sistema está preparado para as novas configurações de cifras do eSocial, também há 
algumas orientações.  
 
O ambiente de produção restrita do eSocial já está adaptado às cifras de segurança com TLSv1.2. 
Portanto, caso o usuário queira verificar se o sistema operacional, hardware ou software utilizados 
na transmissão de eventos ao eSocial estão preparados para as novas cifras de segurança, basta 
transmitir algum evento ao ambiente de produção restrita do eSocial. Caso a transmissão do evento 
ocorra com sucesso, os seus sistemas estão adaptados às cifras de segurança com TLSv1.2. 
 
O Manual de Orientação do Desenvolvedor foi alterado com a “Atualização da seção Padrão de 
Cifras”. O tópico “6.5 Padrão de Cifras” do manual passou a orientar que o eSocial estará configurado 
para trabalhar a partir do dia 24/06/2024 com as Cifras acima na versão TLSv1.2, seguindo o 
cronograma indicado. 
 
Informações complementares referentes a possível erro na tentativa de conexão após a implantação 
das cifras com TLSv1.2 
 
Caso o usuário tente realizar a conexão para o envio de eventos e receba como resposta o erro 
abaixo, provavelmente estará se comunicando usando uma versão de TLS ou Cifra não suportado: 
 
"A conexão com o servidor foi redefinida ou encerrada, ou um protocolo SSL incompatível foi 
encontrado" ou "Could Not Establish Trust Relationship for the SSL/TLS Secure Channel with 
Authority" (ou outra mensagem que contenha as palavras-chave "SSL", "SSL/TLS", "handshake" ou 
"conexão segura"). 
 
Nesse caso, para que seja possível se conectar, haverá a necessidade de um Sistema Operacional 
(SO) compatível com a versão TLSv1.2 conforme detalhado abaixo. 
 
1. Sobre o Sistema Operacional 
 
1.1. Microsoft Windows: O TLSv1.2 é suportado em versões mais recentes do Windows, incluindo 
Windows 7, Windows 8, Windows 10 e suas versões correspondentes para servidores. 
 
1.2. Linux: A maioria das distribuições Linux modernas suporta o TLSv1.2, incluindo distribuições 
populares como Ubuntu, CentOS, Red Hat, Debian e outras. 
 
1.3. macOS: O TLSv1.2 é suportado em versões recentes do macOS (anteriormente OS X), como 
macOS 10.9 Mavericks e posteriores. 
 
1.4. iOS: O iOS suporta o TLSv1.2 em suas versões mais recentes. 
 
2. Sobre o Software utilizado 
 
Também é necessário avaliar o software usado para o envio das informações ao eSocial. Em alguns 
casos, o desenvolvimento pode ter codificado o sistema para acionar um TLS específico, não 
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direcionando para o caminho padrão. Se isso ocorrer, é importante acionar o fornecedor do software 
para as devidas correções. 
 
* Com informações do eSocial 
 
 eSocial modifica algoritmos de criptografia e orienta desenvolvedores - Convergência Digital - 
Gestão (convergenciadigital.com.br) 
 
 

Trabalhadora em tratamento pode manter plano de saúde após demissão. 
 
No julgamento do Tema 1.082, o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu que a operadora de planos 
de saúde, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de plano coletivo, deve 
assegurar a continuidade de tratamento médico prescrito anteriormente até a efetiva alta, desde 
que o titular do plano pague integralmente a mensalidade devida. 
 
Juiz ordena que plano forneça tratamento a trabalhadora mesmo após demissão 
 
Com base nesse entendimento, o juiz Wander Lage Andrade Júnior, da 2ª Vara Cível, de Família e de 
Órfãos e Sucessões de São Sebastião (DF), garantiu a uma mulher diagnosticada com retocolite 
ulcerativa o direito de manter o plano de saúde empresarial do qual era beneficiária. 
 
A autora da ação aderiu ao plano em setembro de 2020. 
 
Porém, com a perda do emprego, a operadora cancelou o contrato de modo unilateral, apesar de ela 
estar sob tratamento. 
 
Ao analisar o caso, o juiz apontou que a interrupção dos serviços prestados pela operadora por causa 
do rompimento do vínculo empregatício da autora não poderia impedir a continuidade do 
tratamento. 
 
“A suspensão do tratamento pode acarretar na recidiva da doença, desencadeando novamente o 
quadro de dor abdominal, diarreia sanguinolenta, e anemia, comprometendo a qualidade de vida e a 
capacidade laborativa da paciente, podendo acarretar, em alguns casos, complicações mais graves 
com indicações cirúrgicas e, em casos extremos, até a morte”, escreveu o julgador. 
 
Diante disso, ele ordenou que a operadora forneça o tratamento à autora, sob pena de multa diária 
de R$ 1 mil, até o limite de R$ 30 mil. 
 
A autora da ação foi representada pela advogada Aline Vasconcelos. 
 
Clique aqui para ler a decisão 
Processo 0702087-40.2024.8.07.0012 
 
Trabalhadora em tratamento pode manter plano de saúde após demissão (conjur.com.br) 
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Município de São Paulo publica Decreto que regulamenta o Programa de 
Parcelamento Incentivado de 2024. 

Foi publicado, na data de 10/04/2024, o Decreto nº 63.341/2024, por meio do qual o 
Município de São Paulo regulamenta o Programa de Parcelamento Incentivado de 2024 
(‘’PPI 2024’’). 
 
O Programa foi instituído pela Lei nº 18.095/2024, tendo como objetivo promover a regularização 
dos débitos tributários e não tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2023, bem 
como os créditos tributários referentes às multas por descumprimento de obrigação acessória 
lançados até a referida data. 
 
Também poderão ser transferidos para o PPI 2024 os saldos de parcelamentos em andamento 
realizados através do Parcelamento Administrativo de Débitos Tributários (‘’PAT’’) e pelo Programa 
de Regularização de Débitos. 
 
Abaixo trazemos as principais regras instituídas pelo Decreto. 
 
Quais débitos não poderão ser incluídos no PPI 2024? 
 
·    Débitos referentes a obrigações de natureza contratual 
 
·    Débitos referentes a infrações à legislação ambiental 
 
·    Débitos referentes ao Regime Especial Unificado de Arrecadação e Contribuições – Simples 
Nacional 
 
·    Débitos incluídos em transação celebrada com a Procuradoria Geral do Município 
 
Como ocorrerá o ingresso no Programa? 
 
Há duas formas pelas quais o contribuinte pode ingressar no PPI 2024, são elas: 
 
a) Por solicitação do sujeito passivo:  
 
Nesse caso, o requerimento deverá ser efetuado através do site da Prefeitura, no período de 29 de 
abril de 2024 a 28 de junho de 2024, exceto se o pedido for para incluir débitos tributários 
remanescentes oriundos de outros parcelamentos, caso em que o pedido deverá ser efetuado até o 
dia 14 de junho. 
 
O pagamento da primeira parcela ou da parcela única, ocorrerá via Documento de Arrecadação 
(DAMSP), com vencimento no último dia útil da quinzena subsequente à da formalização do pedido. 
 
Já as demais parcelas, no caso de pessoa jurídica, serão pagas através de débito automático em 
conta corrente mantida em instituição bancária cadastrada pelo Município, com vencimento no 
último dia útil dos meses subsequentes. Além disso, é obrigatório que a pessoa jurídica mantenha 
sede no Município de São Paulo enquanto o parcelamento estiver em vigor. 
 
b) Por proposta encaminhada pela administração 
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Para débitos tributários relativos ao IPTU, a Administração Tributária poderá enviar correspondência 
ao sujeito passivo, informando os benefícios e opções de parcelamento, caso em que o vencimento 
de cada parcela ocorrerá no último dia útil do mês. 
 
Como serão consolidados os débitos? 
 
Sobre o débito incidirá atualização monetária e juros de mora até a data da formalização do pedido 
de ingresso no PPI 2024, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios nos casos 
de débitos inscritos em Dívida Ativa. 
 
Para fins de consolidação, o débito será considerado integralmente vencido à data da primeira 
prestação ou da parcela única não paga. 
 
Quais as formas de pagamento do PPI 2024? 
 
O pagamento poderá ocorrer em parcela única ou em até 120 parcelas mensais, iguais e sucessivas. 
 
No caso de parcelamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do primeiro mês subsequente ao ingresso no PPI até o mês anterior 
ao do pagamento, além de 1% relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
 
O valor mínimo de cada parcela é de R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas e R$ 300,00 
(trezentos reais) para as pessoas jurídicas. 
 
Em caso de atraso no pagamento, será cobrada multa moratória de 0,33% por dia de atraso sobre o 
valor da parcela devida e não paga, até o limite de 20%, acrescidos de juros equivalentes à taxa 
SELIC. Em caso de não pagamento da parcela única ou da primeira parcela em até 60 dias do seu 
vencimento, o parcelamento será cancelado. 
 
Quais os benefícios de aderir ao Programa? 
 
Para os débitos tributários: 
 
·    Redução de 95% do valor dos juros de mora, de 95% da multa e, quando o débito não estiver 
ajuizado, de 75% dos honorários advocatícios, na hipótese de pagamento à vista. 
 
·    Redução de 65% do valor dos juros de mora, de 55% da multa e, quando o débito não estiver 
ajuizado, de 50% dos honorários advocatícios, na hipótese de pagamento em até 60 parcelas. 
 
·    Redução de 45% do valor dos juros de mora, de 35% da multa e, quando o débito não estiver 
ajuizado, de 35% dos honorários advocatícios, na hipótese de pagamento em 61 a 120 parcelas. 
 
Para os débitos não tributários: 
 
·    Redução de 95% do valor dos encargos moratórios incidentes sobre o débito principal e, quando o 
débito não estiver ajuizado, de 75% dos honorários advocatícios, na hipótese de pagamento à vista. 
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·    Redução de 65% do valor atualizado dos encargos moratórios incidentes sobre o débito principal 
e, quando o débito não estiver ajuizado, de 50% dos honorários advocatícios, na hipótese de 
pagamento em até 60 parcelas. 
 
·    Redução de 45% do valor dos encargos moratórios incidentes sobre o débito principal e, quando o 
débito não estiver ajuizado, de 35% dos honorários advocatícios, na hipótese de pagamento em 61 a 
120 parcelas. 
 
Em quais casos poderá ocorrer a exclusão do sujeito passivo do PPI 2024? 
 
a) Inobservância de qualquer das exigências previstas no Decreto; 
b) Estando o sujeito passivo inadimplente há mais de 90 dias com o pagamento de qualquer parcela 
ou saldo residual do parcelamento; 
c) Não comprovação da desistência das ações ou de Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 60 dias, 
a contar da formalização do pedido de ingresso; 
d) Decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica; 
e) Cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a 
parte do patrimônio assumir solidariamente com as obrigações do PPI 2024; 
f) Mudança da sede da pessoa jurídica para fora do Município de São Paulo, durante o período em 
que o parcelamento estiver em vigor. 
 
Município de São Paulo publica Decreto que regulamenta o Programa de Parcelamento Incentivado 
de 2024 - Baptista Luz 24/04/2024 
 
 

Atualização do Sistema de Compensação Previdenciária traz melhorias com novas 
funcionalidades. 

Mudanças facilitarão o cálculo dos valores a serem pagos e recebidos pelos regimes de 
previdência 
 
O Ministério da Previdência Social disponibilizou, na última terça-feira (23), uma nova versão do 
sistema Comprev. 
 
Dentre as novidades, foi disponibilizada a “Calculadora de Períodos”, que colabora no cálculo do 
Regime de Origem dos requerimentos destinados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 
considerando as formas de cálculo dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), conforme 
previsto na legislação vigente. 
 
Outra inovação é o “Simulador da Compensação”, que permitirá uma visão mais próxima da 
realidade dos valores a serem pagos e recebidos dos regimes previdenciários. 
 
As evoluções e melhorias no sistema Comprev são discutidas e especificadas no âmbito do Comitê da 
Compensação Previdenciária, composto por representantes da Secretaria de Regime Próprio e 
Complementar, do INSS, dos Tribunais de Contas e de RPPS e desenvolvidas pela Dataprev. 
 
Comprev –  
 
A compensação previdenciária consiste no acerto financeiro entre o Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), e destes entre si, quando for 
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utilizado, para a concessão de benefício em um regime, tempo de contribuição de outro regime, 
certificado na forma da contagem recíproca de tempo de contribuição. 
 
Atualização do Sistema de Compensação Previdenciária traz melhorias com novas funcionalidades — 
Ministério da Previdência Social (www.gov.br) Publicado em 24/04/2024 17h18 Atualizado em 
24/04/2024 18h21 
 
 

Reforma tributária e imposto sobre herança: Mudanças e estratégias de planejamento 
sucessório. 

 
Por: Lucas Parreira (*) 
A reforma tributária trouxe mudanças significativas no imposto sobre herança, exigindo uma 
reavaliação das estratégias de planejamento sucessório. 
  
O imposto sobre herança 
 
O imposto sobre herança, formalmente conhecido como ITCMD - Imposto de Transmissão Causa 
Mortis e Doação, é um tributo de competência estadual aplicado sempre que ocorre uma 
transferência de patrimônio em decorrência do falecimento de alguém ou por meio de doação. 
  
Cada estado tem autonomia para estabelecer sua própria alíquota, que geralmente varia de 2% a 8%. 
  
É importante ressaltar que a Constituição Federal limita a alíquota máxima em 8%. 
 
Mudanças com a reforma tributária 
 
Uma das principais mudanças introduzidas pela reforma tributária é a transição das alíquotas fixas 
para alíquotas progressivas. Isso implica que as alíquotas serão ajustadas de acordo com o valor da 
herança, em vez de serem aplicadas de maneira uniforme. 
  
Por exemplo, em vez de uma alíquota fixa de 4%, poderiam ser estabelecidas faixas de alíquotas 
progressivas, como 2% para heranças até 300 mil reais, 3% para heranças até 500 mil reais e 8% para 
heranças acima de um milhão de reais. 
  
Outra alteração significativa é a possibilidade de cobrança do imposto sobre herança em transações 
realizadas no exterior, o que tem gerado debates e preocupações, especialmente entre aqueles com 
patrimônio substancial. 
 
Estratégias de planejamento sucessório 
 
Diante dessas mudanças e da perspectiva de aumento do imposto sobre herança, é fundamental 
considerar estratégias de planejamento sucessório para minimizar o impacto financeiro sobre os 
herdeiros. 
  
O planejamento sucessório envolve a organização antecipada da divisão do patrimônio, visando 
reduzir custos e conflitos no futuro. 
  
1. Holding patrimonial 
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Uma das estratégias mais utilizadas é a constituição de uma holding patrimonial, que permite a 
transferência dos bens para uma empresa controladora. 
 
Essa abordagem oferece vantagens como a facilitação da transferência de patrimônio aos herdeiros 
ao longo do tempo, evitando a necessidade de inventário e reduzindo custos. 
  
2. Doações sucessivas 
  
Outra opção viável é realizar doações sucessivas ao longo do tempo, transferindo gradualmente o 
patrimônio para os herdeiros e aproveitando-se do teto das isenções anuais do ICTMD. 
  
Essa estratégia permite uma distribuição mais equitativa dos bens e pode reduzir significativamente 
o imposto sobre herança. 
 
3. Elaboração de testamento 
  
Para aqueles que desejam especificar claramente a distribuição de seus bens, a elaboração de um 
testamento pode ser uma medida importante. 
  
Um testamento permite que o indivíduo expresse suas vontades de forma legalmente vinculativa, 
garantindo que seus desejos sejam respeitados após o falecimento.  
 
4. Planejamento tributário 
 
Além das estratégias mencionadas acima, o planejamento tributário desempenha um papel crucial 
na redução do ônus fiscal associado à transferência de patrimônio. 
  
Profissionais especializados podem identificar oportunidades para minimizar a carga tributária, 
aproveitando incentivos fiscais e estruturas legais favoráveis. 
  
Conclusão 
  
A reforma tributária trouxe mudanças significativas no imposto sobre herança, exigindo uma 
reavaliação das estratégias de planejamento sucessório. 
  
É essencial buscar orientação especializada para desenvolver um plano personalizado que atenda às 
necessidades e objetivos individuais. 
  
Ao adotar medidas proativas de planejamento sucessório, é possível reduzir os custos associados à 
transferência de patrimônio e garantir uma transição suave para os herdeiros. 
 
(*) Lucas Parreira é Sócio no Escritório Rosenthal e Sarfatis Metta. Mestre em Direito Empresarial e 
Especialista em Direito Tributário, Direito Civil e Direito Contratual. 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/406063/reforma-tributaria-e-imposto-sobre-heranca-
mudancas-e-estrategias 
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Como o DET pode revolucionar as relações de trabalho no Brasil. 
 
Eduardo Pastore (*) 
Paula Tateishi (*) 
 
A implementação do domicílio eletrônico trabalhista (DET) é um avanço significativo na digitalização 
e na eficiência das relações de trabalho no Brasil. 
 
Obrigatório para empresas dos grupos 1 e 2 do eSocial desde o começo de março de 2024, o DET 
serve como um canal oficial de comunicação entre a Subsecretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), o 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e as empresas, transcendendo da mera função de um 
endereço físico para uma plataforma abrangente de serviços digitais, incluindo desde a notificação 
de atos administrativos e procedimentos fiscais até a recepção de documentação eletrônica exigida 
em fiscalizações trabalhistas. 
 
Esse avanço tecnológico se soma a outras plataformas, como o eSocial, o FGTS Digital e a Carteira de 
Trabalho Digital, criando um ecossistema integrado que facilita a gestão de obrigações fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas, ao mesmo tempo que promove mais transparência e mais acesso à 
informação para os trabalhadores. Sem falar na efetividade da fiscalização. 
 
O eSocial, por exemplo, já consolida diversas obrigações das empresas em um único lugar. 
 
O FGTS Digital, por sua vez, otimiza a arrecadação e a gestão dos recursos do fundo, enquanto a 
Carteira de Trabalho Digital oferece um acesso rápido e seguro às informações dos trabalhadores, 
além de simplificar o registro de colaboradores pelas empresas. 
 
A integração dessas plataformas ao DET potencializará a capacidade do governo de monitorar e 
fiscalizar o cumprimento das leis trabalhistas, além de oferecer um canal direto e eficiente para 
denúncias e reclamações. 
 
Para as empresas, significará a integração a um sistema com mais eficiência e mais transparência nas 
relações laborais. 
 
Isso envolve a adaptação de sistemas internos, treinamento de equipes e uma revisão dos processos 
de gestão de informações trabalhistas e previdenciárias para garantir a conformidade e aproveitar os 
benefícios oferecidos por esse ecossistema digital. 
 
A importância do DET, portanto, vai além da sua função como canal de comunicação: será uma peça 
central na modernização da própria administração pública, que se vê também pela relação entre o 
novo sistema e a inteligência artificial (IA). 
 
É aí, inclusive, que reside a grande novidade. 
 
IA nas relações de trabalho 
O papel da inteligência artificial no novo modelo será fundamental, já que deve potencializar as 
capacidades das plataformas. 
 
Talvez a principal seja a automação de processos, agilizando a análise de grandes volumes de dados e 
identificando padrões e inconsistências com uma eficiência inatingível pelo trabalho humano. 
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Para as relações de trabalho, somente isso já significará uma fiscalização mais efetiva e a rápida 
identificação de irregularidades. 
 
Além disso, a IA pode personalizar a experiência de usuários, seja orientando empregadores na 
correta aplicação das normas trabalhistas, seja oferecendo acesso facilitado aos trabalhadores sobre 
informações, direitos e obrigações. 
 
Chatbots inteligentes, por exemplo, poderiam oferecer assistência imediata a dúvidas frequentes, 
melhorando o acesso à informação e a satisfação dos usuários. 
 
Análise preditiva: uma nova potencialidade 
No âmbito da fiscalização, a IA pode ser uma ferramenta valiosa de análise preditiva. 
 
Trata-se de uma técnica avançada de análise de dados que utiliza algoritmos de aprendizado de 
máquina, estatísticas, modelagem preditiva e mineração de dados para analisar informações 
históricas e atuais com o objetivo de fazer previsões sobre eventos futuros ou desconhecidos. 
 
Em outras palavras, permite aos usuários analisarem dados existentes para prever comportamentos, 
tendências e atividades futuras com uma certa margem de precisão. 
 
A análise preditiva pode ajudar a identificar setores ou empresas com maior risco de 
descumprimento das normas trabalhistas, por exemplo. 
 
Não é à toa que deve fortalecer, a partir de agora, a auditoria do trabalho na compilação de dados 
para posterior fiscalização das empresas — prevendo, inclusive, comportamentos futuros, em 
decorrência de comportamentos passados. Isso permite, ainda, uma alocação mais eficiente dos 
recursos para fiscalizar, focando esforços onde seja mais necessário. 
 
Um exemplo seria uma fiscalização específica de uma determinada empresa na qual todos os dados 
estejam integrados — eSocial, FGTS Digital, CTPS Digital, todo o ordenamento jurídico trabalhista, de 
todas as esferas —, cruzando essas informações com o objetivo de verificar o cumprimento da 
legislação trabalhista. 
 
Isso é mais poderoso do que todos os fiscais do Trabalho juntos. 
 
A IA também ajuda a trabalhar com a segurança dos dados. 
 
Frente ao aumento do volume de informações sensíveis trocadas, sistemas dessa ferramenta podem 
monitorar e identificar tentativas de violações de dados em tempo real, reforçando a proteção 
contra fraudes e vazamentos de informações. 
 
Isso faz com que as defesas administrativas das empresas, inexoravelmente, sejam feitas por IA: os 
humanos não terão mais capacidade de analisar o colossal volume de dados e possíveis autuações 
advindas da inteligência artificial. 
 
Nesse ponto, não há dúvidas de que todo os perfis de notificação e defesa administrativa serão 
alterados para sempre — e o DET vai potencializar esse fluxo imenso de dados. 
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Em suma, a fusão dessas tecnologias digitais com a IA cria um ambiente de trabalho mais justo, 
transparente e equitativo, em que a conformidade com as obrigações trabalhistas e previdenciárias 
seja simplificada e incentivada. 
 
Isso não apenas beneficia os trabalhadores, garantindo direitos e promovendo um ambiente de 
trabalho mais seguro, como também oferece às empresas as ferramentas necessárias para navegar 
com sucesso no complexo cenário regulatório brasileiro, ao otimizar processos e reduzir custos. 
 
Eduardo Pastore 
(*) Eduardo Pastore é advogado trabalhista 
 
Paula Tateishi 
Paula Tateishi é assessora da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São 
Paulo (FecomercioSP). 
 
Como o DET pode revolucionar as relações de trabalho no Brasil (conjur.com.br) 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 91, DE 17 DE ABRIL DE 2024 -DOU de 24/04/2024 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
Ementa: 
 
IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. NÃO 
INCIDÊNCIA. REQUISITOS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA. DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA. 
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 
 
O IRPJ apurado com base no lucro presumido não incide sobre o montante da indenização por dano 
patrimonial que não ultrapassar o valor do dano sofrido. 
 
Essa hipótese é, contudo, condicionada ao fato de a pessoa jurídica não haver reduzido 
anteriormente a base de cálculo desse imposto, mediante reconhecimento de custo ou despesa 
relacionado ao sinistro, em apuração do lucro real no período correlato. 
 
A indenização por lucros cessantes ou por dano moral é tributável pelo IRPJ, visto que constitui 
acréscimo patrimonial. 
 
Não é permitida a submissão de valores recebidos a título de indenização por lucros cessantes ou por 
danos morais aos percentuais de presunção, quando da apuração do lucro presumido, devendo-se 
adicioná-los diretamente à base de cálculo do IRPJ. 
 
Os juros de mora e a correção monetária incidentes sobre indenização a título de dano material, 
lucros cessantes ou dano moral constituem receitas financeiras, pelo que, portanto, devem ser 
computados na apuração do lucro presumido. 
 
  
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT 
Nº 76, DE 20 DE MARÇO DE 2019, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 
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Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; Lei 
nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 25 e 53. 
 
 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
Ementa: 
  
CSLL. RESULTADO PRESUMIDO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. NÃO 
INCIDÊNCIA. REQUISITOS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA. DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA. JUROS DE 
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 
 
A CSLL apurada com base no resultado presumido não incide sobre o montante da indenização por 
dano patrimonial que não ultrapassar o valor do dano sofrido. Essa hipótese é, contudo, 
condicionada ao fato de a pessoa jurídica não haver reduzido anteriormente a base de cálculo dessa 
contribuição, mediante reconhecimento de custo ou despesa relacionado ao sinistro, em apuração 
da base ajustada no período correlato. 
 
A indenização por lucros cessantes ou por dano moral é tributável pela CSLL, visto que constitui 
acréscimo patrimonial. 
 
Não é permitida a submissão de valores recebidos a título de indenização por lucros cessantes ou por 
danos morais aos percentuais de presunção, quando da apuração do resultado presumido, devendo-
se adicioná-los diretamente à base de cálculo da CSLL. 
 
Os juros de mora e a correção monetária incidentes sobre indenização a título de dano material, 
juros cessantes ou dano moral constituem receitas financeiras, pelo que, portanto, devem ser 
computados na apuração do resultado presumido. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT 
Nº 76, DE 20 DE MARÇO DE 2019, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, 
de 2014; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, 
arts. 25, 28, 29 e 53. 
 
 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
Ementa: 
  
REGIME CUMULATIVO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, JUROS CESSANTES 
E DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECEITAS FINANCEIRAS. NÃO 
INCIDÊNCIA. 
 
Os valores relativos à indenização por danos materiais, juros cessantes e danos morais, bem como os 
juros de mora e a correção monetária sobre eles incidentes, enquanto receitas financeiras, não 
compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de apuração cumulativa, na 
medida em que, na espécie dos autos, não constituem receitas oriundas do exercício das atividades 
empresariais. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT 
Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2016, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, 
de 2014; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, II 
 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
Ementa: 
 
REGIME CUMULATIVO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, JUROS CESSANTES 
E DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECEITAS FINANCEIRAS. NÃO 
INCIDÊNCIA. 
  
Os valores relativos à indenização por danos materiais, juros cessantes e danos morais, bem como os 
juros de mora e a correção monetária sobre eles incidentes, enquanto receitas financeiras, não 
compõem a base de cálculo da Cofins no regime de apuração cumulativa, na medida em que, na 
espécie dos autos, não constituem receitas oriundas do exercício das atividades empresariais. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT 
Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2016, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, 
de 2014; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, II. 
 
SC Cosit nº 91-2024.pdf 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137581 
 
 

Dispensa da GIA em São Paulo será notificada via Domicílio Eletrônico. 
Eliminação da obrigação assessória era um dos pleitos das entidades contábeis 
  
A Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo (Sefaz-SP) anunciou o 
credenciamento automático ao Domicílio Eletrônico (DEC) de mais de 115 mil contribuintes do 
Regime Periódico de Apuração (RPA). 
  
Este processo de credenciamento foi dividido em dois lotes, publicados no Diário Oficial do Estado 
nas edições de 11 e 18 de abril. 
  
O objetivo é unificar o envio de comunicados da Sefaz-SP aos contribuintes por meio da caixa postal 
eletrônica. Isso inclui a dispensa da entrega da Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA), 
conforme estabelecido na Portaria SRE nº 20/2023. 
  

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137581
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A eliminação da obrigatoriedade de envio da GIA está ocorrendo gradualmente e abrange os 
contribuintes que atendem aos critérios objetivos estipulados pela Secretaria da Fazenda e 
Planejamento. 
  
Os contribuintes também podem verificar se foram credenciados automaticamente na página 
específica de Credenciamento ao DEC, no Portal da Sefaz-SP. 
 
Eliminação da GIA 
 
A eliminação da GIA busca simplificar a prestação de informações pelos contribuintes e eliminar 
redundâncias nas obrigações acessórias com as declarações já existentes. 
 
No formato atual, os contribuintes do Regime Periódico de Apuração precisam apresentar 
mensalmente tanto a GIA quanto a Escrituração Fiscal Digital (EFD) - um arquivo digital contendo os 
livros fiscais e registros de apuração de ICMS referentes às operações. 
 
Essa duplicidade de obrigações representa um ônus para as empresas, considerando que as 
informações da GIA já estão contidas na EFD. 
  
Empresas que têm regularmente apresentado ambos os documentos (GIA e EFD) desde janeiro de 
2022 e não possuem divergências relevantes de informações nos últimos 12 meses estão 
dispensadas da entrega da GIA a partir do 1º dia do mês subsequente à notificação. 
  
Estas notificações são realizadas por meio do DEC, que tem como objetivo oferecer segurança e 
agilidade aos contribuintes ao receberem orientações sobre autorregularização e a eliminação de 
obrigações acessórias. 
 
Fonte: Portal Contábeis 
 
 

Publicação da Versão 10.0.7 do Programa da ECF. 
 
Versão 10.0.7 do Programa da ECF válida para o ano-calendário 2023 e situações especiais de 2024, e 
para os anos anteriores. 
 
Foi publicada a versão 10.0.7 do programa da ECF, que deve ser utilizado para transmissões de 
arquivos da ECF referentes ao ano-calendário 2023 e situações especiais de 2024 (leiaute 10), com as 
seguintes atualizações: 
 
1 - Correção da execução das regras de validação do registro X280. 
 
2 - Melhorias no desempenho do programa. 
 
As instruções referentes ao leiaute 10 constam no Manual da ECF e no arquivo de Tabelas Dinâmicas, 
publicados no link http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644. 
 
A versão 10.0.7 também deve ser utilizada para transmissão de ECF referentes a anos-calendário 
anteriores (leiautes 1 a 9), sejam elas originais ou retificadoras. 
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O programa está disponível no link abaixo, a partir da área de downloads do sítio do Sped: 
 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-
demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-fiscal-ecf/sped-
programa-sped-contabil-fiscal 
 
Publicação da Versão 10.0.7 do Programa da ECF (rfb.gov.br) 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 83, DE 09 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF. 
 
INSTRUMENTOS FINANCEIROS NO EXTERIOR. MERCADO FOREX. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ATÉ 
31/12/2023. GANHO DE CAPITAL. BENS E DIREITOS DE PEQUENO VALOR. LIMITE DE ISENÇÃO. 
 
Até 31 de dezembro de 2023, era isento do imposto sobre a renda o ganho de capital auferido no 
Mercado Forex cujo valor total de alienação de todas as operações efetuadas no mês fosse igual ou 
inferior a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 
O limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) deveria ser considerado em relação a determinado 
instrumento financeiro ou ao valor do conjunto dos instrumentos financeiros utilizados, Mercado 
Forex ou não, alienados no Brasil ou no exterior, na hipótese de diversas alienações ocorridas no 
mesmo mês. 
 
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO A PARTIR DE 1º/01/2024. RENDIMENTOS SUJEITOS À INCIDÊNCIA DO 
IMPOSTO SOBRE A RENDA NO AJUSTE ANUAL À ALÍQUOTA DE QUINZE POR CENTO. AUSÊNCIA DE 
ISENÇÃO. 
 
A partir de 1º de janeiro de 2024, não mais se aplica a isenção estabelecida no art. 22 da Lei nº 9.250, 
de 1995, aos rendimentos auferidos em aplicações financeiras no exterior, entre eles os obtidos no 
Mercado Forex. 
 
Os rendimentos do capital aplicado no exterior na modalidade de aplicações financeiras ficarão 
sujeitos à incidência do imposto sobre a renda, no ajuste anual, à alíquota de 15% (quinze por cento) 
sobre a parcela anual dos rendimentos, hipótese em que não será aplicada nenhuma dedução da 
base de cálculo. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 22, inciso II; Lei nº 14.754, de 12 de 
dezembro de 2023, art. 2º, §§ 1º e 2º, e art. 3º; e Regulamento do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), art. 133, § 2º, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018. 
 
SC Cosit nº 83-2024.pdf 
 
 RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
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http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137580 
 
 

Superintendente que ganhou menos do que homens por 40 anos receberá diferenças. 
Diferenças eram, no mínimo, 50% superiores ao salário, chegando ao patamar de 100% na 
comparação com um deles. 
 
Uma superintendente comercial que por mais de 40 anos recebeu salário menor que os colegas 
homens deve receber diferenças por isonomia salarial. 
 
O pagamento, no entanto, compreende apenas o período não prescrito, que são os cinco anteriores 
ao ajuizamento da ação. A decisão foi da 3ª turma do TRT da 4ª região, após avaliar a existência de 
provas suficientes de que havia diferença salarial pela discriminação de gênero. 
  
Conforme o processo, a autora trabalhou em uma companhia seguradora desde a década de 70. 
Posteriormente, a empresa foi comprada por um banco que também atua na área de seguros. Ela 
trabalhou para o banco até 2017, quando saiu depois de aderir a um plano de demissão voluntária. 
 
Após passar por cargos de escriturária e gerente nas duas empresas, ela comprovou que atuou como 
superintendente comercial durante todo o período não prescrito, com salários inferiores aos de, pelo 
menos, três colegas da mesma função. 
 
As diferenças eram, no mínimo, 50% superiores ao salário, chegando ao patamar de 100% na 
comparação com um deles. Com a condenação, além das diferenças salariais, o banco deve pagar os 
reflexos em férias com um terço, décimo terceiro salários, horas extras, participação nos lucros e 
resultados e FGTS com multa de 40%. 
  
Participante do julgamento na 5ª turma, o desembargador Marcos Fagundes Salomão ressaltou a 
existência de provas suficientes de que havia diferença salarial pela discriminação de gênero. 
  
"Não há dúvida de que a reclamante era a superintendente com menor salário no cargo dentre todos 
os empregados na função e que era a única mulher, inexistindo qualquer justificativa plausível para o 
descompasso salarial comprovado nos autos." 
 
A resolução 492/23 do CNJ estabeleceu o protocolo para julgamento com perspectiva de gênero. A 
abordagem já havia sido prevista na recomendação 128/22, também do CNJ. 
 
O relator do acórdão, desembargador Clóvis Fernando Schuch Santos, destacou os fundamentos do 
voto do desembargador Salomão, que considera a questão mais ampla que a análise da isonomia ou 
equiparação salarial. Para Salomão, não se justifica que a empregada mulher, ocupando o mesmo 
cargo que empregados homens, perceba salário inferior aos colegas. 
  
"É imprescindível a adoção dos julgamentos pela perspectiva de gênero para corrigir as 
desigualdades vivenciadas pelas mulheres em diversos níveis e nichos da sociedade e do trabalho." 
  
A turma chamou a atenção para o fato de que a desigualdade salarial existente entre homens e 
mulheres é comprovada por meio de diversos estudos e pesquisas, evidenciando-se as desigualdades 
sociais e econômicas, decorrentes da discriminação histórica contra as mulheres ainda nos tempos 
atuais. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137580
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"No julgamento pela perspectiva de gênero, busca-se alcançar resultados judiciais que, efetivamente, 
contemplem a igualdade prevista na Constituição Federal e nos tratados internacionais dos quais o 
Brasil é signatário, relativamente aos Direitos Humanos", afirmou o relator. 
Processo: 1024400-89.2022.8.26.0196 
Leia o acórdão. 
Informações: TRT da 4ª região. 
  
https://www.migalhas.com.br/quentes/406045/mulher-que-ganhou-menos-do-que-homens-por-40-
anos-recebera-diferencas 
 
 

Período de férias: Veja o que as regras da CLT estabelecem aos trabalhadores! 
 
Por: Agatha Otero (*) 
 
As férias, segundo a CLT, garantem 30 dias remunerados após 12 meses de trabalho. Elas não podem 
iniciar dois dias antes de feriados ou fins de semana. 
  
As férias representam um período de descanso aguardado pelos trabalhadores. Um tempo para 
recarregar as energias e desfrutar de momentos de lazer e convívio com a família. Mas você sabe 
exatamente quando e como elas podem ser usufruídas?  
 
Conforme estabelecido pela CLT, é garantido a todo trabalhador o direito a 30 dias de férias 
remuneradas após completar 12 meses de trabalho. 
 
É importante ressaltar que as férias não podem iniciar dois dias antes de um feriado ou dia de 
repouso semanal remunerado, como os fins de semana. 
  
Veja o que diz a lei: 
  
Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período nos 12 meses 
subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito. 
  
Após a aprovação da reforma trabalhista em 2017, houve uma modificação nas regras relativas às 
férias dos trabalhadores. Segundo as novas diretrizes, desde que haja concordância do empregado, 
as férias podem ser divididas em até três períodos, desde que um deles seja de pelo menos 14 dias 
consecutivos, enquanto os demais não sejam inferiores a cinco dias corridos cada. 
  
As férias devem ser pagas com um acréscimo de um terço do salário normal, mas o que isso 
significa?  
  
Quando um trabalhador tira o seu período de descanso, ele tem direito a receber uma remuneração 
extra, conhecida como terço constitucional de férias. Esse adicional corresponde a um terço (ou seja, 
1/3) do valor do salário normal que o trabalhador receberia. 
  
É importante mencionar que esse valor precisa ser pago antes que o funcionário entre de férias. 
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Por exemplo, se uma pessoa recebe um salário mensal de R$ 3.000,00, quando ele entra em férias, 
além de receber o valor correspondente aos dias de trabalho daquele mês, ele terá direito a um 
acréscimo de mais 1/3 desse valor, ou seja, mais R$ 1.000,00 (um terço de R$ 3.000,00), totalizando 
R$ 4.000,00 de remuneração durante o período de férias. 
  
Além disso, o empregador não pode deixar de depositar o FGTS durante esse período. 
 
Quando o salário é variável, como no caso de pagamento por porcentagem, comissão ou viagem, o 
cálculo da remuneração das férias é um pouco diferente. 
  
Em geral, utiliza-se a média dos valores recebidos nos últimos 12 meses anteriores à concessão das 
férias para determinar o valor a ser pago durante esse período de descanso. 
  
Nesse sentido, é importante destacar o art. 129, onde diz que "todo empregado terá direito 
anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". 
 
Não terá direito a férias o empregado que: 
  
Art. 133, I - Deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 dias subsequentes à sua saída  
  
Art. 133, II - Permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 dias 
consecutivos.  
  
Esse trecho da legislação indica que se um empregado estiver em licença remunerada por mais de 30 
dias consecutivos, este perde o direito a férias naquele período aquisitivo. 
  
Isso significa que, se ele estiver afastado do trabalho, recebendo salário, por um período prolongado 
devido a licença médica, esse tempo não será considerado como período de trabalho para cálculo 
das férias. 
  
Art. 133, III - Deixar de trabalhar, com percepção de salário, por mais de 30 dias em virtude de 
paralisação parcial ou total dos serviços da empresa. 
 
Este texto discute situações em que o empregado é remunerado sem trabalhar devido à paralisação 
dos serviços da empresa, como em caso de interrupção da produção. Caso essa condição persista por 
mais de 30 dias consecutivos, o período não contará como tempo de serviço para efeito de cálculo de 
férias. 
  
Art. 133, IV - Tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-
doença por mais de 6 meses, embora descontínuos. 
  
Para simplificar, este artigo estabelece que um empregado não terá direito ao período de férias se, 
durante o ano que está acumulando esse direito tenha ficado afastado do trabalho por mais de seis 
meses devido a um acidente de trabalho ou por estar recebendo auxílio-doença da Previdência 
Social. 
 
Essa regra visa assegurar que o empregado esteja trabalhando durante o período em que adquire o 
direito às férias e que o empregador não precise conceder esse benefício enquanto o empregado 
está em afastamento prolongado. 
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(*) Agatha Otero é Bacharela em Direito pela Universidade Santo Amaro e pós-graduanda em Direito 
e Processo do Trabalho pela Escola Paulista de Direito. 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/405844/veja-o-que-as-regras-da-clt-estabelecem-aos-
trabalhadores 
 
 

Escritório contábil “cria doenças” para que contribuintes fiquem isentos do IR; 
entenda caso. 

Falsos laudos médicos foram usados para garantir isenção do pagamento de IR a 
aposentados gaúchos. 
  
Ao saber que poderia estar isento do Imposto de Renda (IR), um militar com uma doença cardíaca e 
uma doença crônica no intestino, contratou o serviço de um escritório contábil em setembro de 2022 
para acelerar o processo de restituição dos anos pagos. 
 
Passados três meses, o militar começou a receber da Receita Federal, de maneira retroativa, os 
valores pagos no IR. 
  
No final de 2022, o mesmo já estava recebendo os valores do IRPF referentes a 2018, em torno de R$ 
16 mil, mais ou menos. No total, chegou a receber R$ 79,5 mil e pagou R$ 19 mil para o escritório 
contábil. 
  
No mês de junho de 2023, o mesmo recebeu uma notificação da Receita contestando a 
documentação que foi apresentada e pediu ressarcimento do dinheiro. 
  
O órgão identificou um laudo falso incluindo doenças que o militar não tinha emitido por um 
laboratório privado, que citava que o contribuinte possuía: 
 
Linfadenite crônica; 
Câncer de mama; 
Moléstia. 
  
Além disso, um policial militar da reserva, de Passo Fundo, que não quis se identificar, também 
chegou a contratar o mesmo escritório e receber de volta R$ 93 mil retroativos de IR recolhidos nos 
últimos cinco anos. 
 
Depois que recebeu da Receita R$ 70 mil em retroativos, ele também foi notificado para devolver o 
dinheiro, dado que o laudo emitido pelo Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor 
(SIASS), ligado à Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), era falso e atestava que  o 
contribuinte tinha câncer. 
 
Vale destacar que o segundo militar já quitou parte dos valores, referentes a três anos de imposto 
devido e disse que contou ao escritório que tinha diabetes e nunca sofreu de câncer. 
 
De acordo com a corregedoria da UFRGS, foram descobertas cerca de 180 falsificações. 
 
Os clientes, ao reclamar, diziam que o responsável pelo escritório respondia por meio de um vídeo e 
garantia que era possível reverter a cobrança da receita. 

https://www.migalhas.com.br/depeso/405844/veja-o-que-as-regras-da-clt-estabelecem-aos-trabalhadores
https://www.migalhas.com.br/depeso/405844/veja-o-que-as-regras-da-clt-estabelecem-aos-trabalhadores
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 Além de profissional contábil, em pelo menos um dos contratos de prestação de serviço que foram 
assinados com os clientes, ele também se apresentava como advogado. 
 
Em nota, o Conselho Regional de Contabilidade (CRC) disse: 
 
"Com relação a solicitação de informações sobre possíveis crimes contra a ordem econômica e 
tributária, cometidas pelo técnico em contabilidade Carlos Roberto da Rosa Júnior, CRCRS nº 91.659, 
esclarecemos que, até o presente momento, não recebemos qualquer informação, bem como 
nenhuma denúncia em desfavor do mesmo. 
 
Outrossim, já estamos abrindo expediente para acompanhamento da situação. Tão logo consigamos 
mais informações a respeito, tomaremos as medidas cabíveis, lembrando que a infração mencionada 
(crimes contra a ordem econômica e tributária) tem prevista como pena a cassação do exercício 
profissional e censura pública." 
 
Com informações do GZH 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA DISIT/SRRF04 Nº 4016, DE 17 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 
19/04/2024  

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
Sociedades Simples de prestação de serviços relativos ao exercício de profissões 
legalmente regulamentadas. 
  
PRÓ-LABORE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
 
O sócio da sociedade simples de prestação de serviços relativos ao exercício de profissões legalmente 
regulamentadas que recebe remuneração decorrente de trabalho na empresa é segurado obrigatório 
da Previdência Social na categoria de contribuinte individual. 
 
Constitui obrigação da sociedade a discriminação entre a parcela referente à distribuição de lucros e 
a parcela referente à remuneração pelo trabalho, de modo que, para fins previdenciários, não é 
possível considerar todo o montante pago a esse sócio como distribuição de lucros, uma vez que pelo 
menos parte dos valores pagos terá necessariamente natureza jurídica de retribuição pelo trabalho, 
que se sujeita à incidência de contribuição previdenciária. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 228, DE 16 DE OUTUBRO 
DE 2023. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 1991, art. 12, V, 'f' e arts. 15, I, 21, 22, III, 28, III, e 30, § 4º; Lei nº 
10.666, art. 4º; Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, 
art. 9º, V, 'e', item 4, e art. 201, § 1º; Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 2022, art. 8º, XII, c; arts. 
28, I, 31, III, 33, II, §§ 3º e 4º e 37. 
 
Assunto: Normas de Administração Tributária 
 
INEFICÁCIA PARCIAL. 
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Não produz efeitos a consulta formulada sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na 
Imprensa Oficial antes de sua apresentação 
 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, VII. 
 
FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS 
Chefe da Divisão 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?naoPublicado=&idAto=137483&visa
o=anotado 
 

 
4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 2ª e 5ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Trabalhista   
Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
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Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 9h às 13h 
 4ª feiras das 9h às 13h 

 
 
4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 
5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

Agenda de Cursos – abril/2024 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

ABRIL/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

30 terça 

09:00h 
às 
19:00h 

Capacitação 
de Consultor 
Financeiro R$ 400,00 R$ 800,00 R$ 800,00 09 Nabil Mourad 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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Agenda de Cursos – maio/2024 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

MAIO/2024 

 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

16 e 23 quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

Excel com 
Dashboards 
(Painel de 
Instrumentos) Gratuito R$ 237,00 R$ 237,00 16 

Ivan 
Evangelista 
Glicério 

 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 

 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – HIBRIDOS 

MAIO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

02 

quinta 
09:00h às 
18:00h 

Declaração de 
Imposto de 
Renda das 
Pessoas 
Físicas 

R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 

08 
Wagner 
Mendes 

07 

terça 
09:00h às 
18:00h 

Lei de Acesso 
à Informação 
e 
Transparência 
Municipal 

R$ 125,00 R$ 250,00 R$ 250,00 

04 

Francisca 
Candida 
Candeias de 
Moraes 

09 

quinta 
09:00h às 
18:00h 

Construção 
Civil – ampla 
análise 

R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 

08 
Wagner 
Camilo 

13 

segunda 
09:00h às 
18:00h 

Classificação 
Fiscal de 
Mercadorias 
(NCM) 

R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 

08 
Wagner 
Camilo 

16/05 
a 
25/06 

Segunda 
a sexta 

18,30h às 
21,30h 

Impostos 
diretos das 
Contabiliza-
ções   

R$ 
1.050,00 

R$ 
1.450,00 

R$ 
1.450,00 81 

Arnóbio Neto 
Araujo Durães 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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16 quinta 
09:00h às 
18:00h 

Empreendo-
rismo 
Contábil: 
Perfil, Ações e 
Estratégias 
para o 
empreende-
dor 

R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 

08 Sérgio Lopes 

21 terça 
09:00h às 
18:00h 

ISS – Ampla 
abordagem e 
Ver. P/ 
Prestadores e 
Tomadores de 
Serviços 

R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 

08 
Wagner 
Camilo 

**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

MAIO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

02 quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

Declaração de 
Imposto de 
Renda das 
Pessoas Físicas    08 

Wagner 
Mendes 

23 quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

Holding 
Aspectos 
Tributários e 
Societários - - - 08 

Lourivaldo 
Lopes da 
Silva 

**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 
5.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS – 
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Terça Feira 00-04-2024: das 19:00 às 21:00 - Últimas Atualizações na área fiscal e tributária 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil 
Quinta Feira 02-05-2024: das 19:00 às 21:00 - 

 
5.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES) 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -   
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 
 

Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 

    
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Últimas Atualizações na área fiscal e tributária, 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Fórum de debate e atualização continua. 

 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  

Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 
Grupo de Estudos Perícia  

Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas. 
 
5.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
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	1.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
	LEI N  14.846, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 25.04.2024)
	Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n  5.452, de 1  de maio de 1943, para atribuir medida especial de proteção ao trabalho realizado em arquivos, em bibliotecas, em museus e em centros de documen...

	RESOLUÇÃO CNPS/MPS N  1.363, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	O PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, em sua 303ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de abril de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n  8.213, de 24 de julho de 1991,

	PORTARIA MTE N  612, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Altera a Portaria MTP n  672, de 8 de novembro de 2021, para regulamentar a aplicação dos exames toxicológicos por motoristas profissionais.

	PORTARIA MTE N  617, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Altera a Portaria MTP n  671, de 08 de novembro de 2021, para acrescentar o registro da aplicação do exame toxicológico ao motorista profissional empregado nas informações de registro do empregado.


	1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS
	MEDIDA PROVISÓRIA N  1.213, DE 22 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 23.04.2024)
	Institui o Programa Acredita no Primeiro Passo, o Programa de Mobilização de Capital Privado Externo e Proteção Cambial - Programa Eco Invest Brasil, altera a Lei n  13.999, de 18 de maio de 2020, para instituir o Programa de Crédito e Financiamento d...

	DECRETO N  12.002, DE 22 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 23.04.2024)
	Estabelece normas para elaboração, redação, alteração e consolidação de atos normativos.

	RESOLUÇÃO CONTRAN N  1.008, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 25.04.2024)
	Aprova a Deliberação CONTRAN n  271, de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a prorrogação de prazos previstos na Resolução CONTRAN n  789, de 18 de junho de 2020.

	RESOLUÇÃO CD/ANPD N  015, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Aprova o Regulamento de Comunicação de Incidente de Segurança.

	ATO COTEPE/ICMS N  052, DE 18 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 22.04.2024)
	Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n  43/23, que estabelece os requisitos e relaciona os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n  199/22 e no Convênio ICMS n  15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o re...

	RESOLUÇÃO CMN N  5.131, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.03.2024)
	Altera a Resolução CMN n  5.051, de 25 de novembro de 2022, que dispõe sobre a organização e o funcionamento de cooperativas de crédito.

	ATO COTEPE/ICMS N  053, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 22.04.2024)
	Altera os Atos COTEPE/ICMS n  174/23 e n  44/24, que divulga os prazos de transmissão eletrônica de informações a que se referem o § 1  da cláusula vigésima sexta do Convênio ICMS n  110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária relativ...

	ATO COTEPE/ICMS Nº 54, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024
	Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 48/19 que, dispõe sobre os Grupos e Subgrupos de Trabalho da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS.

	ATO COTEPE/ICMS N  055, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 24.04.2024)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 03/18.

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N  009, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 22.04.2024)
	Altera o Ato Declaratório Executivo Codar n  21, de 14 de dezembro de 2023, que institui código de receita para recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos de aplicações em fundos de investimentos, de que trata...

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N  010, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 22.04.2024)
	Institui código de receita para recolhimentos de valores decorrentes da transação de que trata o art. 13 da Lei n  14.789, de 29 de dezembro de 2023.

	ATO COTEPE/PMPF N  011, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 25.04.2024)
	Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

	ATO COTEPE/PMPF N  012, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Altera o Ato COTEPE/PMPF n  11/24, que divulga o Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT N  006, DE 26 DE ABRIL DE 2024 - (Publicada na página da Receita Federal do Brasil)
	Divulga a Agenda Tributária do mês de maio de 2024.

	PORTARIA CODAR N  046, DE 18 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 22.04.2024)
	Disponibiliza o serviço de Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado, no Centro Virtual de Atendimento (e- CAC), a ser requerido mediante processo digital formalizado com base no art. 19 da Instrução Normati...

	PORTARIA MF N  686, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Estabelece condições para a elegibilidade de dívidas para usufruto do benefício de que trata o art. 18 da Medida Provisória N  1.213, de 22 de abril de 2024.


	1.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA
	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 83, DE 9 DE ABRIL DE 2024
	DOU de 24/04/2024
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF.
	INSTRUMENTOS FINANCEIROS NO EXTERIOR. MERCADO FOREX. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ATÉ 31/12/2023. GANHO DE CAPITAL. BENS E DIREITOS DE PEQUENO VALOR. LIMITE DE ISENÇÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 86, DE 16 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024
	Assunto: Simples Nacional.
	TRIBUTAÇÃO. REMUNERAÇÃO PELA CESSÃO ONEROSA DE CRIPTOATIVOS FUNGÍVEIS.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 91, DE 17 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	Ementa: IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA. DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
	Ementa: CSLL. RESULTADO PRESUMIDO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA. DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	Ementa: REGIME CUMULATIVO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, JUROS CESSANTES E DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
	MONETÁRIA. RECEITAS FINANCEIRAS. NÃO INCIDÊNCIA.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	Ementa: REGIME CUMULATIVO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, JUROS CESSANTES E DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECEITAS FINANCEIRAS. NÃO INCIDÊNCIA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 92, DE 17 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 26/04/2024
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	IRPJ. RESCISÃO DE CONTRATO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.
	CSLL. RESCISÃO DE CONTRATO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	REGIME NÃO CUMULATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL OU POR LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 93, DE 18 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 22/04/2024
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	SERVIÇOS ADQUIRIDOS COM OS BENEFÍCIOS DO REIDI. CARACTERIZAÇÃO.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	SERVIÇOS ADQUIRIDOS COM OS BENEFÍCIOS DO REIDI. CARACTERIZAÇÃO.
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL.
	INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 94, DE 18 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 22/04/2024
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	ALÍQUOTA ZERO. INAPLICABILIDADE. SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM AERONAVES. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES. DISTINÇÃO.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.
	ALÍQUOTA ZERO. INAPLICABILIDADE. SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM AERONAVES. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AERONAVES. DISTINÇÃO.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal.
	CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA.
	Não produz efeitos o questionamento que não contém a descrição precisa e completa do fato a que se referir.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 95, DE 18 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS RECONHECIDOS POR DECISÃO JUDICIAL. DÉBITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RFB. RESTRIÇÕES.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 96, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 22/04/2024
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	EXCLUSÃO DO ICMS DESTACADO NAS NOTAS FISCAIS DA BASE DE CÁLCULO DE INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO DO ICMS. APLICAÇÃO DE PERCENTUAL FIXO SOBRE A RECEITA BRUTA AUFERIDA. POSSIBILIDADE.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.
	EXCLUSÃO DO ICMS DESTACADO NAS NOTAS FISCAIS DA BASE DE CÁLCULO DE INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO DO ICMS. APLICAÇÃO DE PERCENTUAL FIXO SOBRE A RECEITA BRUTA AUFERIDA. POSSIBILIDADE.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 97, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 22/04/2024
	Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.
	CONTRIBUÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. PATRONAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RETENÇÃO. BASE DE CÁLCULO. GLOSA. NOTA FISCAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 22/04/2024
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 100, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024
	Assunto: Obrigações Acessórias.
	IMPORTAÇÃO. AUTOPEÇAS NÃO PRODUZIDAS. IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO. RESOLUÇÃO GECEX Nº 285, DE 2021. ANEXO I. REVOGAÇÃO. RESOLUÇÃO GECEX Nº 545, DE 2023.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 103, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024
	Assunto: Obrigações Acessórias.
	PORTAL SISCOMEX. MÓDULO DE CONTROLE DE CARGA E TRÂNSITO DE EXPORTAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE EMBARQUE. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. INTERVENIENTE. TRANSPORTADOR. REFERÊNCIA ÚNICA DE CARGA-MASTER (MRUC).

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 104, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 25/04/2024
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. LIMITE PARA DEDUÇÃO DE PREJUÍZO. NÃO SUJEIÇÃO.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. LIMITE PARA DEDUÇÃO DE PREJUÍZO. NÃO SUJEIÇÃO.
	Dispositivos Legais: Lei nº 11.101, de 2005, arts. 6ºB e 50-A.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. NÃO CÔMPUTO NA BASE DE CÁLCULO.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. NÃO CÔMPUTO NA BASE DE CÁLCULO.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	São ineficazes os questionamentos formulados quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 106, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 26/04/2024
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.
	PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA. APLICAÇÃO DAS REGRAS. IMPORTADOR E ENCOMENDANTE.



	2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS
	2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
	RESOLUÇÃO SFP N  013, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 25.04.2024)
	Dispõe sobre a 9ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo.

	RESOLUÇÃO SFP N  014, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 25.04.2024)
	PORTARIA SRE N  025, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 19.04.2024)
	Altera a Portaria SRE 94/22, de 17 de novembro de 2022, que disciplina a coleta de dados e regras para apuração dos índices de participação dos municípios paulistas no produto da arrecadação do ICMS e dispõe sobre a apresentação de impugnação pelas pr...

	PORTARIA SRE N  026, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 25.04.2024)
	Disciplina a 9ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo.

	PORTARIA SRE N  027, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 25.04.2024)
	Disciplina a 10ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo.

	COMUNICADO SRE N  005, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 26.04.2024)
	O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL declara que as datas fixadas para cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de maio de 2024, são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa.

	2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS
	PROTOCOLO ICMS N  013, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Altera o Protocolo ICMS n  96/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

	CONVÊNIO ICMS N  015, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 25.04.2024)
	Convalida procedimentos e altera o prazo para pagamento do imposto previsto nos Convênios ICMS n  110/07, n  199/22 e n  15/23, decorrentes de retificações autorizadas mediante as alterações de prazo de transmissão dos anexos previstos nas cláusulas v...

	CONVÊNIO ICMS N  016, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Autoriza o Estado da Paraíba a conceder remissão e anistia dos créditos tributários relativos ao ICMS decorrentes da utilização equivocada do benefício previsto no Decreto Estadual n  24.432/03, que dispõe sobre a concessão de Regime Especial de Tribu...

	CONVÊNIO ICMS N  017, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Dispõe sobre os procedimentos de devolução do ICMS cobrado na forma da Lei Complementar n  192/22, em relação às operações de exportação de combustíveis.

	CONVÊNIO ICMS N  018, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  79/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorr...

	CONVÊNIO ICMS Nº 019, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas. O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 391ª Reunião Extraordiná...

	CONVÊNIO ICMS N  020, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  143/02, que dispõe sobre o cumprimento de obrigações tributárias pelo depositário estabelecido em recinto alfandegado.

	CONVÊNIO ICMS N  021, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  85/09, que uniformiza procedimentos para cobrança do ICMS na entrada de bens ou mercadorias estrangeiros no país.

	CONVÊNIO ICMS N  022, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre e Rondônia e altera o Convênio ICMS n  181/19, que autoriza a concessão de isenção nas saídas internas de queijo, requeijão e doce de leite, realizadas por produtor rural, resultantes de fabricação própria art...

	CONVÊNIO ICMS N  023, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás e Rondônia e altera o Convênio ICMS n  109/14, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder diferimento do ICMS devido nas operações com máquinas, equipamentos e materiais destinados à captação,...

	CONVÊNIO ICMS N  024, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Autoriza os Estados e o Distrito Federal a convalidar procedimentos praticados de distribuidoras e montadoras de veículos automotores no âmbito da Medida Provisória n  1.175/23.

	CONVÊNIO ICMS N  025, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Autoriza o Estado de Alagoas a ampliar a lista de veículos automotores novos sujeitos a redução de base de cálculo, constantes da tabela do item 33 do Anexo II do Decreto n  35.245, de 26 de dezembro de 1991, reinstituído com base na Lei Complementar ...


	2.03 AJUSTE  SINIEF
	AJUSTE SINIEF N  001, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 26.04.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  10/22, que estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - em substituição à Nota Fiscal, modelo 4.


	2.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	DECRETO N  68.477, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 25.04.2024)
	Altera o Decreto n  67.856, de 1  de agosto de 2023, que regulamenta as Leis n  17.621, de 3 de fevereiro de 2023, e n  17.635, de 17 de fevereiro de 2023.

	PORTARIA SRE N  024, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 19.04.2024)
	Altera a Portaria CAT 05/08, de 23 de janeiro de 2008, que estabelece disciplina para comunicação ao Ministério Público Estadual de fatos que configurem, em tese, ilícitos penais contra a ordem tributária, contra a Administração Pública ou em detrimen...



	3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS
	3.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS
	DECRETO N  63.341, DE 10 DE ABRIL DE 2024 - (DOM de 11.04.2024)
	Regulamenta o Programa de Parcelamento Incentivado de 2024 - PPI 2024, instituído pela Lei n  18.095, de 19 de março de 2024, e introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado na forma do Anexo Único i...



	4.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS
	Acórdão reconhece vínculo empregatício de pastor com igreja evangélica.
	Governo lança campanha Autonomia Com Direitos, voltada a motoristas de aplicativos.
	Objetivo da ação é informar profissionais da categoria sobre os principais pontos previstos no
	Projeto de Lei enviado ao Congresso e, ao mesmo tempo, combater fake news sobre o tema.

	EDITAL SIT Nº 3/2024 - ORIENTAÇÃO PARA SITUAÇÕES DE CONTINGÊNCIA DO SISTEMA FGTS DIGITAL.
	A SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital para divulgar os procedimentos específicos a serem adotados na situação de contingência, nos termos do artigo 4º, caput, IX e artigo 26, § 9...

	A importância da doação com usufruto vitalício e encargos.
	Roubo de identidade: saiba como evitar golpe que coloca suas contas em risco.
	Estudo mostra que 35% das pessoas na América Latina não sabem como seus dados são coletados na internet. Confira dicas para não cair em golpe

	Sefaz-SP credencia automaticamente 115 mil contribuintes ao DEC.
	A Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo (Sefaz-SP) credencia automaticamente ao Domicílio Eletrônico (DEC) mais de 115 mil contribuintes do Regime Periódico de Apuração (RPA).

	Atendente que recebia auxílio-transporte e se deslocou de bicicleta ao trabalho não recebe indenização.
	Em análise, juiz afirmou que o saque pode ocorrer mesmo em circunstâncias não previstas explicitamente pela lei.

	eSocial modifica algoritmos de criptografia e orienta desenvolvedores.
	Trabalhadora em tratamento pode manter plano de saúde após demissão.
	Município de São Paulo publica Decreto que regulamenta o Programa de Parcelamento Incentivado de 2024.
	Foi publicado, na data de 10/04/2024, o Decreto nº 63.341/2024, por meio do qual o Município de São Paulo regulamenta o Programa de Parcelamento Incentivado de 2024 (‘’PPI 2024’’).

	Atualização do Sistema de Compensação Previdenciária traz melhorias com novas funcionalidades.
	Reforma tributária e imposto sobre herança: Mudanças e estratégias de planejamento sucessório.
	Como o DET pode revolucionar as relações de trabalho no Brasil.
	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 91, DE 17 DE ABRIL DE 2024 -DOU de 24/04/2024
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
	Ementa:
	IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA. DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
	SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 76, DE 20 DE MARÇO DE 2019, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL
	Ementa:
	SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 76, DE 20 DE MARÇO DE 2019, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.
	Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 25, 28, 29 e 53.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	Ementa:
	SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2016, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.
	Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei nº 10.637, de 2002, art. 8º, II
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	Ementa:
	SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2016, E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.
	Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, II.

	Dispensa da GIA em São Paulo será notificada via Domicílio Eletrônico.
	Eliminação da obrigação assessória era um dos pleitos das entidades contábeis

	Publicação da Versão 10.0.7 do Programa da ECF.
	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 83, DE 09 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 24/04/2024
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF.

	Superintendente que ganhou menos do que homens por 40 anos receberá diferenças.
	Diferenças eram, no mínimo, 50% superiores ao salário, chegando ao patamar de 100% na comparação com um deles.

	Período de férias: Veja o que as regras da CLT estabelecem aos trabalhadores!
	Escritório contábil “cria doenças” para que contribuintes fiquem isentos do IR; entenda caso.
	Falsos laudos médicos foram usados para garantir isenção do pagamento de IR a aposentados gaúchos.
	Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.
	Sociedades Simples de prestação de serviços relativos ao exercício de profissões legalmente regulamentadas.
	Assunto: Normas de Administração Tributária
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	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.
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	Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas.
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